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Música: Umas e Outras 

 

                                                      "Se uma nunca tem sorriso 
É pra melhor se reservar 

E diz que espera o paraíso 
E à hora de desabafar... 

 
A vida é feita de um rosário 

Que custa tanto a se acabar 
Por isso às vezes ela para 

                                                   E senta um pouco pra chorar 
 

Que dia...!  Nossa! Pra que tanta conta 
Já perdi a conta de tanto rezar... 

 
Se a outra não tem paraíso 

Não dá muita importância não 
Pois já forjou o seu sorriso 

E fez do mesmo profissão... 
A vida é sempre aquela dança 

Onde não se escolhe o par 
 

Por isso às vezes ela cansa 
E senta um pouco pra chorar’... 

 
Que dia...! Puxa! Que vida danada 

E tanta calçada pra se caminhar 
 

Mas toda santa madrugada 
Quando uma já sonhou com Deus 

E a outra, triste namorada, 
Coitada, já deitou com os seus 

 
O acaso faz com que essas duas 

Que a sorte sempre separou 
Se cruzem pela mesma rua 

Olhando-se com a mesma dor 
 

Que dia...! Cruzes! Que vida comprida... 
Pra que tanta vida, pra gente desanimar... " 

 
 

Chico Buarque 
 

 

 



 

 
 

 

RESUMO 

 

A pesquisa que ora é apresentada é fruto de indagações referentes às 

diversas violações de direitos sofridas por mulheres mães encarceradas no 

sistema penitenciário do Estado de São Paulo. Para elaboração desta 

pesquisa, foi realizado um levantamento do percurso do sistema prisional em 

especial, no que tange as mulheres mães nessas instituições, como também, 

entrevistas com profissionais que atual nesse segmento. Ainda traz, 

conhecimento sobre a existência e de como se desenvolve a Política “Mães em 

Cárcere”, bem como sua atuação e seus principais desafios. A Política “Mães 

em Cárcere” foi constituída em 2011, através de diálogos entre a Pastoral 

Carcerária, Instituto Terra Trabalho e Cidadania (ITTC), Defensoria Pública e 

outros órgãos públicos, com objetivo de garantir os direitos das mulheres mães 

encarceradas, demarcando principalmente o Estado de São Paulo. Ademais, 

deu enfoque ao aumento abusivo do encarceramento em massa, com o 

discurso de atuar na chamada criminalidade, mas que demonstra uma clara 

intenção de criminalizar uma camada da classe trabalhadora que vive nos 

espaços mais segregados da sociedade, buscou-se nesta pesquisa, ressaltar 

as situações vivenciadas pelas mulheres mães encarceradas, sendo possível, 

constatar entre as diversas violações de direitos, que essas acontecem de 

formas brutais e perversas, deixando sequelas irreparáveis nas mulheres e 

suas famílias.  

 

 

Palavras-Chave: Políticas Públicas; Mães em Cárcere; Defensoria Pública do 

Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

ABSTRACT 

 

This research is the result of inquiries relating to the many and cruel 

improsoned women`s rights violation in the prison system in the state of São 

Paulo. In order to carry out this study, the capitalist society`s path has been 

outlined considering this system as a way to underestimate women`s rights in 

this system. Furthermore, a prison system`s research was carried out in regards 

to mothers who are imprisoned as well as interviews with experts that work on 

this field in order to analyze how the Institutional policies in regards to the Public 

Deffender`s Office named “Mães em Cárcere“ [imprisoned mothers] as well as 

its performance and challenges. The policies for “Mães em Cárcere” were 

established in 2011 through dialogues involving Pastoral of Prisoners (Pastoral 

Carcerária), Land, Work and Citizenship Institute, Public Defender’s Office 

(Defensoria Pública) among other public institutions that aim at supporting this 

group. Given the fact that in the state of São Paulo is the place where an 

increase of criminality levels is observed, the research suggests there is a focus 

on criminalizing poor suburban work-class layers based on capital. This 

research finally aims at showing how our society violates these women`s rights 

leaving ever-lasting wounds in themselves and their families. 

 

Keywords: Public Policies, Mothers in Prison, Public Defender`s Offica of the 

State of São Paulo. 
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INTRODUÇÃO  

 

Reflexões e constantes indignações sobre o sistema carcerário brasileiro 

despertam em mim um forte interesse. A presente pesquisa é fruto de uma 

busca incessante por compreensão e conhecimento quanto ao 

encarceramento. Essas reflexões iniciaram durante o processo de graduação 

em Serviço Social, em que tive a oportunidade de estagiar por dois anos (2010 

e 2011) na Penitenciária masculina de regime fechado no município de 

Tremembé/SP. O cenário do encarceramento me trouxe questionamentos que 

motivou a elaborar minha monografia de conclusão de curso intitulado: “A 

relação do uso de Drogas com a Criminalidade”. A despeito da experiência e 

dos conhecimentos adquiridos ao longo desse período, quatro anos após a 

conclusão da graduação, o tema apresentou diversas outras indagações e 

facetas que se perpetuaram em meu histórico acadêmico de modo que o 

desejo de elaborar uma nova pesquisa no Programa de Estudos Pós-

Graduados em Serviço Social na PUC-SP, iniciado em 2015, começou a tomar 

forma. A despeito do meu interesse em aprofundar os estudos de minha 

graduação acerca do entendimento da complexa relação que entre uso de 

drogas e a criminalidade, se mostrou no processo de estudos e pesquisa 

enquanto extensão ao projeto de graduação não se firmou como esperado de 

modo que, para a consecução desta pesquisa de mestrado, adequações 

precisaram ser feitas. A mais significativa destas mudanças é em relação ao 

objeto de estudo, que passou a ter como foco as mães encarceradas. A 

mudança da pesquisa se apresentou como um desafio, uma vez que minha 

experiência de estágio havia se dado com encarcerados do sexo masculino. 

Conhecer o universo feminino recluso se mostrou uma tarefa árdua e exigiu 

atenção redobrada de minha parte enquanto pesquisadora.  

As particularidades do cárcere na vida das mulheres e familiares me 

instigaram à abraçar o desafio e, em meio a busca por conhecimento da 

temática e desenvolvimento desta pesquisa, tive a oportunidade de participar 

de diversos eventos, seminários que abordaram o tema. Ao me deparar com as 

estatísticas de mulheres encarceradas nos últimos dez anos no Brasil 

apresentava um crescimento de 560%, me vi instigada a aprofundar a pesquisa 

e delimitar o objeto de estudo a partir de novos questionamentos. 
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Durante o desenvolvimento deste trabalho, possível identificar que, um 

grande número dentre as mulheres encarceradas no Estado de São Paulo são 

mães. Além deste enquadramento social e familiar, elas são, na maioria das 

vezes, as responsáveis pelo provimento financeiro de seus lares. Para além 

disso, o encarceramento de um membro da família trás conseqüências e 

repercussões que atingem não só aquele/aquela que cometeu o crime, mas 

atinge a família como um todo. No que diz respeito às mães encarceradas, as 

consequências são mais devastadoras se comparadas à situação de 

encarceramento dos homens porque, entre outros motivos, fazem parte de um 

quadro de vulnerabilidades e de um movimento de violações de direitos 

fundamentais das famílias das encarceradas que não somente afeta a própria 

encarcerada como aqueles que dela dependem 

Cabe ressaltar que este trabalho é de relevância social no sentido de 

que seu objeto de estudo tem como premissa principal analisar as 

necessidades e direitos de mulheres mães sob encarceramento bem como os 

serviços prestados pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo, a partir da 

Política Institucional “Mães em Cárcere”, além de tecer uma contribuição para o 

conhecimento dessa política pública. Assim, a escolha do objeto de estudo se 

faz pertinente devido à maior população carcerária feminina da federação estar 

concentrada no Estado de São Paulo, sendo que os expressivos números dos 

encarceramentos são de natureza provisória. Essa conjuntura se faz relevante 

para a análise e reflexões dado que não existem estudos profícuos na área do 

serviço social sobre o destino dos filhos dessas encarceradas. Para tanto, 

durante a execução da pesquisa, foram realizadas buscas por organizações, 

políticas públicas e outras pesquisas que abordem a questão. No entanto, o 

pouco material encontrado referente a Política “Mães em Cárcere” , não se 

mostrou suficiente para dar conta da complexidade desse quadro. 

 A política institucional da Defensoria Pública do Estado de São Paulo 

denominada “Mães em Cárcere”, que tem como objetivo garantir os direitos das 

mães e de seus filhos. Para sua efetivação, há um processo de assessoria do 

órgão que administra a política no interior da Defensoria Pública do Estado de 

São Paulo denominado CONVIVE que é auxiliado por três núcleos: o da 

infância e juventude, o da situação carcerária e o do núcleo da mulher. 
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A Política “Mães em Cárcere” foi constituída em 2011 por meio de 

diálogos entre a Pastoral Carcerária, o Instituto Terra Trabalho e Cidadania 

(ITTC), a Defensoria Pública e outros órgãos públicos. Esses esforços almejam 

garantir os direitos das mulheres mães encarceradas. A princípio, a proposta 

dos referidos diálogos era instituir uma metodologia especifica de atendimento 

às mães encarceradas de forma rotineira. Contudo, em 2012, o programa 

passou a ser uma política institucional denominada “Mães em Cárcere”. 

Para melhor elucidar o objeto desta pesquisa, foram analisados 

atendimentos da Defensoria Pública do Estado de São Paulo em especial a 

partir da Política “Mães em Cárcere”. A pesquisa envolveu entrevistas com 

membros dos referidos agentes que atuam ativamente para a consolidação da 

Política, a responsável do CONVIVE e membros dos núcleos citados 

anteriormente. Esse esforço permitiu destacar a importância além de dar 

visibilidade a esta política e as particularidades que envolvem o acesso à 

justiça e garantia de direitos, não só no âmbito da justiça penal, mas também 

no que se refere às consequências que o encarceramento ocasiona na vida 

dos familiares.  

Cabe ressalvar que a iniciativa das entrevistas primeiramente pretendia 

selecionar um representante de cada núcleo e CONVIVE. No entanto, no 

decorrer da execução da pesquisa, foi necessário mudar o percurso do que 

havia sido inicialmente planejado para as entrevistas, porque foram 

encontradas dificuldades no acesso às mães que vivenciaram a situação do 

encarceramento. Um dos pontos altos que o novo encaminhamento ofertou se 

deu a partir da entrevista de um defensor público que participou ativamente do 

processo de construção e implementação da política “Mães em Cárcere. O 

novo parâmetro de análise se valeu dos dados expostos pela defensoria 

pública do estado de São Paulo por meio da cartilha de apresentação 

institucional dessa política, que englobou os dados estatísticos de 

atendimentos anuais entre os anos de 2013 a 2017.  

Vale ressaltar que, mesmo atualmente não estando ligado diretamente 

aos núcleos, o defensor continua exercendo rotineiramente a garantia dos 

direitos das mães encarceradas e seus filhos, o que se relaciona com a práxis 

e a fundamentação teórica de Engels. Ao tratar da Contribuição à Crítica da 
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Economia Política de Marx, em que descreve o método no qual a pesquisa está 

amparada, o mesmo afira que: 

 

Com esse método, o desenvolvimento lógico não se vê 
obrigado a se movimentar no reino do puramente abstrato. Ao 
contrário, precisa apoiar-se em exemplos históricos, manter-se 
em constante contato com a realidade. (MARX, 2008, p, 285). 

 

Partindo de uma análise histórica do desenvolvimento da política “Mães 

em Cárcere” e da entrevista conduzida com o defensor público, este trabalho 

também almeja apresentar os problemas enfrentados pelas mães 

encarceradas no Estado de São Paulo fundamentado na perspectiva 

metodológica crítica do campo marxista. O método de análise utilizado é o do 

Materialismo Histórico Dialético, que visa uma longa elaboração teórica que 

envolve sucessivas aproximações para agarrar o movimento real do objeto. 

Dentro deste espectro teórico, é possível revelar as conexões, a essência das 

aparências, buscando conhecer as categorias que constituem a articulação 

interna da sociedade burguesa (NETTO, 2011, p, 46). 

 A pesquisa está estruturada nesta introdução, em três capítulos e nas  

considerações finais. O primeiro capítulo analisa as particularidades e o perfil 

das mulheres encarceradas a partir dos dados existentes nos relatórios do 

Departamento Penitenciário – DEPEN, Rede Justiça Criminal, Conselho 

Nacional de Justiça e pesquisas apresentadas pelo ITTC, Pastoral Carcerária 

entre outros, por meio de comparação de dados e análise do que neles está 

exposto. 

O segundo retrata a compreensão de que é primordial elucidar o 

nascimento da defensoria Pública no Estado de São Paulo, que foi o penúltimo 

Estado da federação a implementar o órgão que consolida e garante o acesso 

gratuito a justiça para aqueles que não dispõem de recursos financeiros para 

arcar com as despesas de sua defesa judicial.  

O terceiro trata da análise das entrevistas. Nelas, são abordados os 

desdobramentos da política “Mães em Cárcere”, que possibilitou a análise 

efetiva da situação das mães presas no Estado de São Paulo no que diz 

respeito ao atendimento da Defensoria Pública do Estado e a relação com seus 

respectivos filhos.  
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As análises apresentam um olhar crítico para o sistema de justiça 

brasileiro e as armadilhas que constituem o sistema penal que, via de regra,  

encarcera classes sociais menos favorecidas socialmente, o que evidencia a 

desigualdade em diversos aspectos no que tange a problemática pesquisada. 

Para alicerçar esta perspectiva de opressão, Wacquant (2001, p.100) afirma 

que o sistema cria: 

[...] Maneira de tornar os pobres e os prisioneiros (que eram 
pobres fora e que, em sua esmagadora maioria, voltarão a sê-
lo ao sair) “rentáveis”, tanto no plano ideológico como no 
econômico. Assiste-se, assim, à gênese não de um simples 
“complexo carcerário-industrial”, como sugeriram alguns 
criminologistas, seguidos nisto pelos militantes do movimento 
de defesa dos presos, mas de um complexo comercial 
carcerário-assistencial, ponta de lança do Estado liberal-
paternalista nascente. Sua missão consiste em vigiar e 
subjugar e se precisar punir e neutralizar, as populações 
insubmissas à nova ordem econômica segundo uma divisão 
sexuada do trabalho, seu componente carcerário ocupando-se 
prioritariamente dos homens ao passo que seu componente 
assistencial exerce tutela sobre (suas) mulheres e filhos. 

 

As amarras do sistema penal possuem um complexo de especificidades 

que envolvem não só o sujeito que cometeu o crime, mas também sua família 

que vivencia os desdobramentos e mazelas do cárcere. Parece clichê retomar 

o interesse do capital e as diversas formas de controle que o Estado exerce 

estrategicamente nos estudos sob o Sistema de Justiça, mas nos reportar 

sobre essas estratégias se faz fundamental ao estudo para que possamos ter 

um olhar amplo e crítico da realidade, sendo possível analisar a conjuntura do 

cárcere como um todo. Por fim, as considerações aproximativas explanam a 

importância e contribuição desta pesquisa, que se torna um dos estudos 

pioneiros em seu objeto estudo.  
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CAPÍTULO I – MULHERES PRESAS NO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

A realidade brasileira apresentada pelos telejornais, noticiários e 

diversos meios de comunicação evidenciam que há um crescente e alarmante 

índice do que é chamado de “criminalidade”. No que tange ao encarceramento 

de mulheres, não é diferente. Acredita-se, dentro da perspectiva deste trabalho, 

que esse crescente índice faça parte da redefinição do papel social atribuído ao 

feminino no contexto social, político, cultural e econômico na conjuntura 

contemporânea.  

A complexidade dessa relação, em alguma medida, ocorre na proporção 

que mulheres tornam-se cada vez mais ativas e responsáveis financeiramente 

pelo sustento e subsistência de seus lares, sobretudo a partir do papel de 

maior expressividade que esse grupo passou a gozar a partir do século XXI. 

Esse protagonismo financeiro goza de diversas facetas, inclusive aquela que 

diz respeito às mulheres que, por variados motivos, se envolvem com a 

criminalidade sendo o tráfico de drogas o mais corriqueiro. Não podemos 

deixar de ressaltar que muitas vezes uma pequena quantidade de drogas é 

encontrada com essas mulheres, sendo elas usuárias e mesmo assim são 

julgadas pelo crime de tráfico de drogas. 

O modelo de organização capitalista em que estamos inseridos, para 

além das consequências econômicas e culturais, alcança um espectro social 

que perpassa pelo domínio da “criminalidade”. Compreende-se por questão 

social a concepção dada por Netto (2001, p.160): 

 

“Inexiste qualquer nova questão social” o que existe são novas 
faces desta questão e que a base desta permanece a mesma, 
pois afirma que a questão social “é insuprível sem a supressão 
da ordem capitalista”. 

 

Nesta perspectiva, entende-se que questão social é reflexo de um 

sistema exploratório e desigual. No contexto sócio histórico brasileiro, em 

relação às expressões que permeiam as situações das mulheres presas, são 

encontrados traços conservadores e patriarcais enraizados, que serão 

explorados na sequência deste trabalho. De modo a expormos o objeto de 

estudo desta pesquisa, faz-se necessário descrever o encarceramento 
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feminino no contexto da federação do Estado de São Paulo bem como os 

aspectos conjunturais nele embutido. Para tanto, tivemos que refletir sobre a 

dinâmica capitalista em suas diversas formas de controle social, interesses e 

arranjos de dominação em meio às esferas públicas. Percebe-se, no Brasil e 

no mundo, uma retomada do conservadorismo em que os indivíduos em geral 

se orientam por valores tradicionais, não atentando para as mudanças vista na 

sociedade. Essa retomada de uma postura conservadora, conforme constata 

Barroco (2015, p. 624): 

 

Em sua função ideológica, reproduz um modo de ser fundado 
em valores historicamente preservados pela tradição e pelos 
costumes — no caso brasileiro —, um modo de ser mantido 
pelas nossas elites, com seu racismo, seu preconceito de 
classe, seu horror ao comunismo.  

 

Para, além disso, é no chamado “terceiro mundo” que se acentuam as 

desigualdades sociais dado que esse cenário 

 

Trata de uma aguda destrutividade, que no fundo é a 
expressão mais profunda da crise estrutural que assola a (des) 
sociabilização contemporânea: destrói-se força humana que 
trabalha; destroçam-se os direitos sociais; brutalizam-se 
enormes contingentes de homens e mulheres que vivem do 
trabalho; torna-se predatória a relação produção/natureza, 
criando-se uma monumental “sociedade descartável”, que joga 
fora tudo que serviu como “embalagem” para as mercadorias e 
o seu sistema, mantendo-se, entretanto, o circuito reprodutivo 
do capital. (ANTUNES, 2011, p. 225). 

 

Ainda, cabe ressalvar que se entende crise enquanto fruto de sobre 

acumulação no decorrer de capital do desenvolvimento do modo de produção 

capitalista. Assim, as crises são intrínsecas e servem aos mecanismos do 

capital. Não há capitalismo sem crise. Conforme Netto, (2012, p. 415), 

 

Na verdade, desde os anos 1990, em todos os continentes 
registram-se crises financeiras, expressões localizadas da 
dinâmica necessariamente contraditória do sistema capitalista. 
E crises, não só financeiras, fazem também necessariamente 
parte da dinâmica capitalista – não existe capitalismo sem 
crise. São próprias deste sistema crises cíclicas que desde a 

segunda década do século XIX ele vem experimentando 
regularmente. 
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Na intenção de levantar um breve percurso histórico dos antecedentes 

sociais até a conjuntura contemporânea, foram traçadas algumas informações 

acerca do direito penal nos últimos anos. Elas revelam que esses antecedentes 

vêm ganhando espaço e se tornando mais um instrumento de controle social,  

endurecendo as penas engrenada pela chamada “justiça do estado de direito”. 

Eles trazem como consequência o aumento da população carcerária de forma 

alarmante, o que contribui para um quadro de desigualdade para com os 

pretos, pobres e populações periféricas. 

Um marco importante para esse aumento dos encarcerados nos últimos 

anos está no discurso Norte Americano da década de 1970 sobre a guerra às 

drogas. Essa ideologia se mostra ineficaz, pois, após décadas, a população 

carcerária cresceu substancialmente naquele país e se apresentou em vários 

outros problemas. No caso do Brasil, na entrada do século seguinte, é possível 

notar que a população prisional quadruplicou a partir do final do século 

passado até os dias de hoje de modo que esta é, hoje, a terceira maior 

população carcerária do mundo. 

Uma pesquisa do Núcleo de Estudos da Violência, realizada em 2012 

pela Universidade de São Paulo, mostra que 62% dos presos por tráfico 

portavam menos de 100 gramas de drogas e 80,6% eram réus primários, o que 

revela a relatividade e a intencionalidade da legislação sobre quem é o alvo da 

abordagem. 

A situação tem piorado no que diz respeito às prisões femininas. Em 

2016, ocorreu um aumento de 19,6% o número de encarceramentos resultando 

em 44.721 presas, número que anteriormente era de 37.880. Segundo dados 

do Departamento Penitenciário Nacional – DEPEN, houve um aumento de 

680% da população feminina presa no período de 16 anos. Vale mencionarmos 

que o sistema prisional é projetado quase que exclusivamente para homens, o 

que é corroborado pelo fato de que aproximadamente 7% de unidades 

prisionais são voltadas ou, pelo menos, adaptadas às mulheres. Esses 

números descortinam o descaso com a população carcerária feminina. O fato 

de que em torno de 40% dos presos e presas estão detidos provisoriamente 

engrossam a tese de que o sistema judicial não consegue efetiva e 

satisfatoriamente dar conta do volume de prisões.  
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Compreende-se que o cenário de encarceramento em massa, sob a 

justificativa social de combate ao crime, é uma estrutura de controle e combate 

aos pobres, pretos e favelados. E, é no momento atual, sobretudo nos últimos 

cinco anos, que se percebe a tonificação dos discursos de ordem do 

conservadorismo, do pensamento reacionário e contrários às mudanças 

sociais. Na conjuntura global da hiperconectividade, materializado nas 

conexões das redes sociais, são perpetuadas raízes passadas, tais quais a de 

“capitão do mato”, que é resíduo na materialização dos discursos da 

conservadora burguesia. Norteados pela ideologia dominante, trabalhadores, 

jovens, estudantes e diversos grupos da camada do proletariado reproduzem 

parte desse discurso de ódio, reacionário e conservador. 

Nessa perspectiva, entendemos que o encarceramento de mulheres não 

se restringe ao combate a criminalidade de modo que ultrapassa as grades das 

prisões. O crescimento do número de mulheres encarceradas nos últimos anos 

reflete parte de condições fragilizadas, marcadas por vulnerabilidades, que 

(de)marcam como as mulheres são tratadas numa sociedade estruturalmente 

patriarcal e machista. Existe uma infinidade de características especificamente 

relacionadas às questões de gênero da mulher no capitalismo que influenciam 

as políticas públicas e o judiciário, que determinam a prisão de mulheres no 

Brasil. Cabe ressaltarmos como os papéis sociais comumente atribuídos às 

mulheres foram construídos historicamente a partir das relações de gênero 

pautadas pela idéia de “superioridade” do masculino sobre o feminino. Elas 

insistem em oprimir e decidir o destino de inúmeras mulheres. Afirma Verônica 

Homsi Consolim1: 

 

O patriarcalismo foi pregado por diversas religiões, dentre elas 
o cristianismo, fundado na existência de um único Deus, que é 
masculino. A primeira representação da mulher de que se tem 
conhecimento é por meio da figura de Eva, apresentada pela 
bíblia como causadora do pecado original (CONSOLIM, 2017, 
n.p). 

 

Ao avaliarmos as contradições que marcam os modos de exercício de 

poder hegemônico, em especial no que tange ao tratamento da mulher 

                                                             
1 Analista jurídico da Promotoria de Justiça de Direitos Humanos do Ministério Público do 
Estado de São Paulo, em artigo publicado no site Justificando. 
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encarcerada, entende-se que e a problemática foi historicamente construída na 

reprodução das relações sociais em suas determinações sócio econômicas e 

culturais, construindo modelos de comportamento para homens e mulheres, 

bem como formas de subjugação do feminino em relação ao masculino:  

 

 A categoria de gênero como histórica e analítica e refere-se à 
construção social do masculino e do feminino e implica na 
compreensão de relações de poder históricas entre homens e 
mulheres, na necessidade de se observar as relações sociais 
considerando os efeitos das construções do que é ser homem 
e do que é ser mulher na nossa sociedade e no caráter de 
mutabilidade dessas construções (Saffioti, 2015 p. 53). 

 

Isso ajuda a revelar parte da maneira como o contexto histórico e as 

particularidades sociais se materializam, se organizam e influenciam exercícios 

de poder e opressão na nossa sociedade. Segundo Torres (2001, p. 37): 

 

O Estado neoliberal transfere para o capital e para a iniciativa 
privada o controle das demandas sociais. A gerência principal 
da realidade econômica está nas mãos do mercado financeiro 
especulativo, na exacerbada concentração de lucros, renda e 
riquezas, pelos representantes do capital. Este modelo 
generalizado de desenvolvimento econômico, a chamada 
“globalização”, vem remodelando a estrutura social, política, 
econômica e cultural, alterando o processo produtivo, 
intensificando a exploração da mão-de-obra, reestruturando o 
mercado de trabalho, acarretando profundas crises e 
problemas sociais, onde estão sendo geradas múltiplas 
expressões da questão social. São contingentes de indivíduos 
excluídos socialmente, onde a “cultura” é a da mercadoria, do 
consumo sem limites, onde apenas uma minoria pode se 
apropriar das riquezas socialmente produzidas.  

 

Compreender o contexto em que estamos inseridos nos fará perseguir 

respostas nas quais essa problemática da mulher encarcerada se materializa 

dentro do sistema capitalista. Apesar de estarmos no século XXI, persiste a 

necessidade de que as mulheres travem lutas incessantes contra a falta de 

reconhecimento no mundo do trabalho. A título de ilustração, pensemos na 

desigual remuneração das mulheres em relação aos homens2 em cargo igual 

ou similar ou nas situações de preconceitos e responsabilização às mulheres 

                                                             
2 Apontando para realidade brasileira, segundo dados do IBGE (2018) o rendimento habitual 
médio mensal de todos os trabalhos das mulheres é de R$ 1.769 e de homens R$ 2.306. 
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por assédios e violências sexuais praticados por homens. Safiotti (2015, p.57 

apud Peteman, 1993) declara que a relação de poder dos homens perante as 

mulheres: 

 

Integra a ideologia de gênero, especificamente patriarcal, a 
idéia, defendida por muitos, de que o contrato social é distinto 
do contrato sexual, restringindo-se este último à esfera privada. 
Segundo este raciocínio, o patriarcado não diz respeito ao 
mundo público ou, pelo menos, não tem para ele nenhuma 
relevância. Do mesmo modo como as relações patriarcais, 
suas hierarquias, sua estrutura de poder contaminam toda a 
sociedade, o direito patriarcal perpassa não apenas a 
sociedade civil, mas impregna também o Estado. Ainda que 
não se possa negar o predomínio de atividades privadas ou 
íntimas na esfera da família e a prevalência de atividades 
públicas no espaço do trabalho, do Estado, do lazer coletivo, e, 
portanto, as diferenças entre o público e o privado, estão estes 
espaços profundamente ligados e parcialmente mesclados. 
Para fins analíticos, trata-se de esferas distintas; são, contudo, 
inseparáveis para a compreensão do todo social. “A liberdade 
civil depende do direito patriarcal”. 

 

Para além disso, a matéria divulgada pela Rede de Justiça Criminal3 

aponta que 

 

A discriminação de gênero na justiça criminal é caracterizada 
pela reprodução dos fatores de discriminação que se 
manifestam na assimetria das relações de poder entre homens 
e mulheres na sociedade, e pelo modo como determinadas 
condutas são criminalizadas, pela aplicação de regimes penais 
desproporcionais e pelas formas específicas de discriminação 
construídas no cárcere. Além disso, não é possível visibilizar e 
questionar todas essas práticas sem considerar a interação do 
gênero com outros eixos produtores de subordinação e 
discriminação, como raça, classe, etnia e sexualidade. (2016, 
p.1).  

 

                                                             
3 É um grupo composto por oito organizações não governamentais brasileiras e tem como 
objetivo contribuir e influenciar o debate em temas pertinentes ao sistema de justiça criminal. A 
articulação permanente entre as organizações membro, a saber, Centro de Estudos em 
Segurança e Cidadania (CESEC), Conectas Direitos Humanos, Gabinete de Assessoria 
Jurídica às Organizações Populares (GAJOP), Instituto de Defesa do Direito de Defesa (IDDD), 
Instituto de Defensores de Direitos Humanos (DDH), Instituto Sou da Paz, Instituto Terra, 
Trabalho e Cidadania (ITTC) e Justiça Global, permite a troca de experiências, a colaboração 
entre organizações com diferentes especialidades e o impulso mútuo em direção a objetivos 
compartilhados. Como fruto desse esforço, a Rede Justiça Criminal desenvolve uma agenda de 
atuação prioritária, monitora projetos de lei e políticas na área de justiça criminal e 
desempenha o trabalho de advocacy junto aos Poderes Legislativo e Executivo e à sociedade 
civil). 
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A partir dessa perspectiva, observa-se um cenário com grande número 

de violências contra as mulheres marcadas pelo feminicídio4. Esse triste 

fenômeno é atestado pelo número de mulheres que morrem diariamente ao 

serem confundidas tratadas como propriedade privada por seus companheiros. 

Ora, não estamos aqui apenas avaliando os índices que denunciam que o 

aumento da violência contra as mulheres é uma constante, mas sim 

escancarando que as mulheres sofrem a todo momento violências em variados 

graus. 

No que se refere à situação de mães solteiras e independentes, o 

cenário se intensifica dado o modelo cultural que é estabelecer ou consagrar o 

papel da mulher na sociedade como aquela que deve cuidar do lar, que é 

responsável única e exclusivamente por administrar atividades domésticas 

como a criação dos filhos(as). Esse molde de organização familiar nos indica 

que estruturalmente a sociedade capitalista está inscrita em um modelo 

tradicional de organização que não se relaciona de maneira justa ao papel da 

mulher em relação ao homem: pensemos que, muitas vezes, a  desigualdade 

de gênero que é materializada na expressão popular que diz que “ser mãe é 

padecer no paraíso”.  

Cabe reconhecer que, no Brasil, milhares de mulheres se submetem ao 

aborto. Aquelas que têm poder aquisitivo procuram clínicas clandestinas 

especializadas em aborto que podem minimizar o risco de tal procedimento; as 

que não dispõem de condições financeiras, são assujeitadas à única alternativa 

possível: o aborto ainda mais inseguro comparado as clínicas clandestinas que 

cobram um valor alto para o procedimento. Esse tipo de procedimento eleva os 

riscos à saúde das mulheres que pode levá-las ao óbito. Além disso, essas 

mulheres são criminalizadas pelo “ato ilegal e imoral” de ter cometido o aborto. 

Entende-se que o legislativo dito laico5 tem por obrigação considerar a 

situação alarmante quanto ao número de mulheres que realizam o 

procedimento ilegalmente e, a partir disso, implementar ações de defesa e 

proteção a essas mulheres e criar novas políticas de saúde com a finalidade de 

                                                             
4 Femicídio ou feminicídio é um termo de crime de ódio baseado no gênero, amplamente 
definido como o assassinato de mulheres. (revista eletrônica jusbrasil. Disponível em: 
https://jorgeluizmendonca.jusbrasil.com.br/artigos/473171337/femicidio-ou-feminicidio. 
Acessada em: 14 mar 2018. 
5 Que não aceita ou recebe influência religiosa; que se opõe ao que é eclesiástico; secular. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Crime_de_%C3%B3dio
https://pt.wikipedia.org/wiki/G%C3%AAnero_(sociedade)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Assassinato
https://pt.wikipedia.org/wiki/Mulher
https://jorgeluizmendonca.jusbrasil.com.br/artigos/473171337/femicidio-ou-feminicidio
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orientar e acompanhá-las. A partir dessa perspectiva, é necessário que de fato 

seja possível ao Estado acessar as mulheres que vivenciam a gravidez 

indesejada estabelecendo um trabalho pautado nas questões sociais e de 

saúde, de modo a lhes dar oportunidade e opções. Já é sabido que países que 

legalizaram o procedimento tiveram as taxas de aborto diminuídas6. É seguro 

afirmar que, se há interesse em diminuir o número de aborto realizado no país, 

criminalizar não é a solução, pois como veremos adiante as taxas só crescem e 

o que vemos nas discussões sobre o tema muitas vezes são posicionamentos 

moralistas que tendem apenas a criminalizar a mulher sem que, de fato, sejam 

feitas propostas eficazes. 

Sabe-se que as clínicas clandestinas que realizam aborto realizam o 

procedimento por aproximadamente cinco mil reais. Segundo dados Ministério 

da Saúde, quatro mulheres morrem por dia vítimas de complicações de 

abortos, cerca de 250 mil mulheres são internadas por ano e, seguindo a lógica 

das estatísticas atuais, uma a cada cinco mulheres irão realizar aborto até os 

40 anos. Segundo Assunção (2017, n.p), apesar de os índices serem 

preocupantes, “pouco se discute a questão de saúde pública [o que é] 

evidenciado nessa problemática [é o] cunho moral e extremamente 

conservador” desse posicionamento. 

Também não há como discutir as particularidades que envolvem as 

relações de gênero na sociedade brasileira sem abordarmos o fato de que os 

inúmeros assassinatos que muitas vezes decorrem de relações possessivas e 

abusivas em contextos violência doméstica. Leis como a Maria da Penha (Lei 

11.340/06) efetivamente não conseguem dar conta de proteger 

satisfatoriamente a mulher contra as violências sofridas dado que, segundo O 

Mapa da Violência de 2017, somente em 2015 4.621 mulheres foram 

assassinadas7. 

Dentro desse contexto obscuro vivenciado pelas mulheres brasileiras e 

pelo conhecimento do cenário brasileiro em relação ao sistema penitenciário, 

                                                             
6 As taxas de aborto recuaram de forma significativa nos entre 1990 e 2014, mas somente em 
países ricos onde a prática costuma ser legalizada. É o que conclui a instituição norte-
americana Guttmacher Institute – Revista UNIVERSA (2018). 
7 A Lei 13.104 completou dois anos desde sua promulgação. Conhecida como a Lei do 
Feminicídio, ela torna o homicídio de mulheres em crime hediondo quando envolve violência 
doméstica e familiar, e menosprezo ou discriminação à condição de mulher. Essa alteração do 
art. 121 do Código Penal foi fundamental para dar a visibilidade ainda perdida nos registros 
oficiais. 
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pode-se afirmar uma relação existente entre estes cenários como um modelo 

de punição estabelecido, segundo GIBIN (2010, p. 48)8: 

 

A defesa da propriedade privada é central a esses Estados que 
se unem e se complementam em sua prática, sendo o 
patriarcal responsável pela manutenção a partir da defesa dos 
moldes burgueses de família. O Estado Penal, também 
interessado na defesa da propriedade privada, atua com 
respostas autoritárias e violentas que criminalizam, torturam e 
matam em nome de uma ordem moral de defesa da sociedade 
de classes. A relação de controle e disciplina que o patriarcado 
exerce contra as mulheres é a mesma em que o Sistema 
Punitivo tem se espelhado para vigia e punição dos sujeitos 
sociais por uma pedagogia do pecado e culpa. Nessa 
perspectiva, as prisões, historicamente, contaram com diversos 
mecanismos que se fundamentavam no autocontrole das 
condutas e ações dos encarcerados para consigo mesmos, 
resultado obtido a partir de práticas que atingissem métodos de 
vigia das próprias condutas, de forma inconsciente, levando-os 
a agir sempre de acordo com os valores e a moral pregados 
pela instituição. 

 

Estão sendo traçadas, até aqui, parte do modelo de controle social que 

se traveste em moral conservadora de “bons costumes” para proteção da 

“sociedade ou família”. Alguns questionamentos que se mostram importantes 

são: Como uma mulher comete um crime? A mulher não pensa nos filhos e na 

família? Não são encontradas respostas para estas questões a não ser a que 

tratam este problema a partir da perspectiva que engloba fatores sociais, 

econômicos, políticos e culturais advindos de um processo histórico de 

expressivas e diversas problemáticas enfrentadas pelo gênero feminino.  

 

1.1 – BREVE LEVANTAMENTO DO CONTEXTO DO ENCARCERAMENTO 

NO BRASIL  

 

Para melhor entender como se dá o encarceramento no Brasil, foram 

coletados dados pelo DEPEN em relatórios nacionais sobre o sistema 

penitenciário brasileiro. Os índices trazem um levantamento com informações 

gerais do sistema carcerário brasileiro em que se observa um expressivo 

aumento de mulheres encarceradas nos últimos anos.  Ao analisarmos os 

                                                             
8 Artigo publicado para revista PUC VIVA. 
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relatórios do período 2014 a 2017 da INFOPEN (Informações Penitenciárias), 

foram identificadas algumas divergências nas informações divulgadas como 

diferença entre o número de encarceradas no sistema penal brasileiro a partir 

das informações coletadas do Geopresidios9 - CNJ10 (Conselho Nacional de 

Justiça) e do Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias, atualizado 

em Junho de 2017. 

 Uma das diferenças é que o CNJ faz a contagem de todos os espaços 

de privação de liberdade da Federação tais quais cadeias públicas, delegacias 

de polícia e unidades prisionais sob administração da SAP - Secretaria de 

Administração Penitenciaria; já o Levantamento de Informações Penitenciarias 

apenas avaliam as unidades prisionais que a SAP administra. 

QUADRO NACIONAL (quantidade) 

Estabelecimentos Vagas Presos Déficit de Vagas 

        

2.631 407.516 673.415 265.899 

        

Fonte: Geopresídio, uma Radiografia do Sistema Prisional 

 

O número de estabelecimentos penais no Brasil tem aumentado ao 

longo dos anos. Uma explicação plausível para esse aumento guarda relação 

com o estado de bem estar da “sociedade” que sofre com a violência urbana. 

Percebemos que o encarceramento em massa de homens bem como o 

aumento de encarceradas é assustador. Segundo Sacchetta (2014, n. p apud 

Laurindo Minhoto11 2014): 

 

O estado está delegando sua função mais primitiva, seu poder 
punitivo e o monopólio da violência o Estado, sucateado e, 
sobretudo saturado, assume sua ineficiência e transfere sua 
função mais básica para empresas que podem realizar o 

                                                             
9 Dados das inspeções nos estabelecimentos penais  
Geopresídios é uma Radiografia do Sistema Prisional. Fonte: Relatório Mensal do Cadastro 
Nacional de Inspeções nos Estabelecimentos Penais (CNIEP). 
10 É uma instituição pública que visa a aperfeiçoar o trabalho do sistema judiciário brasileiro, 
principalmente no que diz respeito ao controle e à transparência administrativa e processual. 
11 Professor de sociologia na USP e autor do livro, Privatização de presídios e criminalidade, 
em entrevista publicada pela revista digital “Publica”, disponível em:< 
https://apublica.org/2014/05/quanto-mais-presos-maior-o-lucro/> Acessado em: 20 mar, 2018. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Empresa_p%C3%BAblica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Poder_Judici%C3%A1rio_do_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Processo_(direito)
https://apublica.org/2014/05/quanto-mais-presos-maior-o-lucro/
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serviço de forma mais “pratica. E essa forma se da através da 
obtenção de lucro. 

 

Seguindo essas perversas estatísticas de encarceramento, sempre 

haverá déficit de vagas. Apesar disso, não é discutida a possibilidade de 

enfrentamento da violência de outra maneira a não ser pelo punição a partir da 

restrição da liberdade. Em levantamento realizado pelo DEPEN em 2016, 

consta que o total de presos no Brasil é de 726.712 mil. No estado de São 

Paulo, há 2.547 homens e 461 mulheres nas carceragens de delegacias de 

Policia; o sistema prisional do Estado têm 222.410 homens e 14.643 mulheres, 

somando um total de 240.061 mil pessoas encarceradas. Entre os anos de 

1990 e 2014, o Brasil viu sua população carcerária aumentar 575%, ao passo 

que o crescimento populacional geral foi de aproximadamente 36% 

(CROZERA. 2017, p.14). 

O Estado de São Paulo conta com 164 unidades prisionais, o que o 

torna o estado com o maior número de estabelecimentos penais no Brasil. 

Estes aspectos levam a refletir a conjuntura do Estado de São Paulo e os 

motivos de apresentar o maior índice de encarceramentos no Brasil: 

 

Questionar a forma como o sistema se estrutura só pode ser 
feito por meio da potência que reside no pensamento critico, 
independente e sem amarras. Numa sociedade marcada 
historicamente por altos índices de violência urbana, onde é 
constante a sensação de insegurança, dificilmente 
representantes dos três poderes estão dispostos a discutir a 
necessidade de políticas de desencarceramento, formas 
alternativas de punição, atuação nos marcos do direito mínimo 
reservando o cárcere somente aos casos mais graves, onde há 
grave violência. Dificilmente classes que pertencem à elite do 
país discutirão sobre a necessidade de mudança do paradigma 
do sistema penal quando as vitimas são pobres condenados 
criminalmente. (CROZERA, 2017, p. 14-15).  
 
 

Percebe-se que além da despreocupação com o desencarceramento 

ocorre na mesma medida uma notória despreocupação com sistema carcerário 

em geral, que decorre num histórico de encarceramentos em massa e 

condições subumanas aos encarcerados, assim a partir de todo conteúdo 

exposto até aqui pode-se concluir que o cenário do encarceramento no Brasil é 

de um país submerso nos propósitos do sistema capitalista. 
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1.2-O CONTEXTO DA MULHER ENCARCERADA NO BRASIL 

 

Num contexto marcado por vulnerabilidades sociais advindas da questão 

social12 em que cresce o encarceramento feminino, algumas associações, 

defensores públicos e pesquisadores sociais, preocupados com o aumento 

significativo do encarceramento das mulheres, já buscam atentar-se para 

situações de desrespeito à dignidade humana e também para as 

particularidades que envolvem as questões de gênero na prisão, como 

necessidades básicas das mulheres presas e a conjuntura que envolve a 

maternidade. 

Na tentativa de melhor compreendê-las, conteúdos que elucidem e 

contextualizem o surgimento das prisões femininas foram buscados. A 

realidade encontrada é: 

 
Até o século XIX, os registros a respeito da população 
carcerária feminina no Brasil era uma lacuna sombria, não há 
registros fixos e concretos a respeito. Em 1870 surgiu o 
Relatório do Conselho Penitenciário do Distrito Federal com os 
primeiros registros a respeito das mulheres detentas. O 
relatório era muito sucinto e havia uma breve relação que 
constava a informação de que 187 mulheres escravas 
passaram pelo calabouço que era a prisão de escravos que 
funcionava junto com a Casa de Correção da Corte, entre os 
anos de 1869 e 1870, tendo uma delas permanecido 
encarcerada durante 25 anos. (OLIVEIRA, 2008, p.26). 

 

Ainda, segundo AGUIRRE (2009, p.51): 

 

As prisões e casas de correção de mulheres se guiavam pelo 
modelo da casa-convento: as detentas eram tratadas como se 
fossem irmãs desgarradas que necessitavam não de um 
castigo severo, mas de um cuidado amoroso e bons exemplos. 
A oração e os afazeres domésticos eram considerados 
fundamentais no processo de recuperação das delinquentes. 
As detentas eram obrigadas a trabalhar em tarefas “próprias” 
de seu sexo (costurar, lavar, cozinhar) e, quando se 
considerava apropriado, levavam-nas para trabalhar como 

                                                             
12A questão social não é senão as expressões do processo de formação e desenvolvimento da 
classe operária e de seu ingresso no cenário político da sociedade, exigindo seu 
reconhecimento como classe por parte do empresariado e do Estado. É a manifestação, no 
cotidiano da vida social, da contradição entre o proletário e a burguesia, a qual passa a exigir 
outros tipos de intervenção mais além da caridade e repressão (IAMAMOTO; CARVALHO 
2011, p. 77). 
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empregadas domésticas nas casas de famílias decentes, com 
a finalidade de completar sua “recuperação” sob a supervisão 
dos patrões. Na década de 1920, pouco a pouco, o Estado 
passaria a exercer uma maior autoridade sobre as mulheres 
presas, mas, ainda assim, em algumas ocasiões, as prisões 
femininas foram postas sob a administração de ordens 
religiosas. A discussão sobre a quem estas criminosas 
pertencem continuaria até boa parte do século XX. 

 

Novamente, sem qualquer intenção de banalizar a problemática, 

percebe-se a presença da posição conservadora, perspectiva a partir da qual 

as prisioneiras eram vistas. 

O aprisionamento de mulheres no modelo de “processo de recuperação 

das delinquentes” expunha a exigência de que as mulheres desempenhassem 

o papel social esperado como cumprir afazeres domésticos para estarem aptas 

a exercerem a “liberdade. Ainda hoje, são encontrados resquícios desse 

modelo de pensamento. Um exemplo característico é o que se relaciona à 

situação de mães que deram a luz enquanto encarceradas. A estas são 

reforçados ideais que versam sobre o dever de ser uma boa mãe, podendo ser 

punida por qualquer descuido relacionado aos cuidados com seu filho(a) no 

cárcere. 

Seguindo a breve ordem cronológica do aprisionamento de mulheres no 

Brasil, observa-se que: 

 

Ao ser criada a Penitenciária de Mulheres, surgiu à 
preocupação em definir normas pedagógicas que 
transformassem as “meretrizes, vagabundas e perniciosas” em 
mulheres dóceis, obedientes às regras da prisão, educadas, 
convertidas em caridosas beatas, voltadas às prendas 
domésticas, aos cuidados com os filhos, à sexualidade 
educada para a procriação e a satisfação do marido. 
Construída especialmente para tal fim, nasce, em 9 de 
novembro de 1942, a primeira penitenciária feminina do antigo 
Distrito Federal, em Bangu, bem longe dos presídios para 
homens. (OLIVEIRA, 2008, p. 27). 

 

Aqui encontramos outra questão preocupante que tange o sistema 

prisional feminino: a precária estrutura de atendimento adequado em vistas da 

condição de gênero delas. Santos (2009, p.8), afirma que: 
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Por muito tempo a situação penal das mulheres foi 
negligenciada pelo Estado. Pode-se dizer que as mudanças 
aconteceram aos poucos e de país em país, com os primeiros 
registros que mostram alterações nesse viés, na Grã-Bretanha, 
em 1823 com a criação de um instrumento de regulação, o 
GaolAct, que pode ser traduzido para o português como “Ato 
Prisão”. Foi então que todas as mulheres presas foram 
colocadas separadas dos homens.  

 

Contudo, ressalta-se que o cenário carcerário brasileiro ainda apresenta 

uma realidade em que diversas unidades prisionais “mistas”, aquelas que 

atendem a homens e mulheres, abarcadas por um sistema judiciário e uma 

estrutura prisional que não está preparada e nem se importa com o 

atendimento diferenciado para as particularidades dessas mulheres 

aprisionadas13. 

No Brasil, em 1933, ocorreram as primeiras tentativas para a codificação 

da execução das sanções pelo Judiciário. No entanto, somente em 1981 foi 

apresentado um anteprojeto da Lei de Execução Penal (LEP), cuja lei somente 

foi aprovada em 1984 (Lei nº 7.210/84). A referida lei assegurava às mulheres, 

dentre outros direitos comuns a qualquer detento, independentemente do 

gênero, a conquista do direito ao alojamento em celas individuais e salubres, 

sendo as mulheres recolhidas em ambientes próprios e adequados a sua 

condição de gênero. Segundo Rodrigues (2010, p.19): 

 

Quando se exigem, hoje, espaços mais humanizados nas 
prisões, a imagem associada é a superlotação das 
penitenciarias masculinas, e pouco se revela sobre as 
circunstancias em que a mulher é quotidianamente violentada- 
falamos na sua condição de corpo, de esposa, de mãe, de ser 
humano diferençável entre todos os diferentes. Estamos 
perante um processo de invisibilidade nas abordagens 

institucionais, mas também de um descaso, aparentemente 
deliberado, conduzindo a uma múltipla condenação- a mulher 

                                                             
13A ruptura aqui não se restringe apenas dizer que há mulheres impactadas por esse sistema, 
mas sim que o sistema de justiça criminal como um todo, cujos atores principais são o Poder 
Judiciário, o Ministério Público, as Defensorias Públicas e a advocacia, produz e reproduz 
discriminações de gênero que decorrem de escolhas sobre como interpretar e aplicar a lei. A 
discriminação de gênero na justiça criminal é caracterizada pela reprodução dos fatores de 
discriminação que se manifestam na assimetria das relações de poder entre homens e 
mulheres na sociedade, e pelo modo como determinadas condutas são criminalizadas, pela 
aplicação de regimes penais desproporcionais e pelas formas específicas de discriminação 
construídas no cárcere. Além disso, não é possível visibilizar e questionar todas essas práticas 
sem considerar a interação do gênero com outros eixos produtores de subordinação e 
discriminação, como raça, classe, etnia e sexualidade (Rede Justiça Criminal, 2018). 
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presa é também prisioneira da sua condição de mulher. 
Geralmente as mulheres presas acabam cumprindo suas 
penas em cadeias provisórias sem o atendimento necessário a 
que tem direito.  

 

Abaixo veremos a evolução da população de mulheres no sistema 

penitenciário no Brasil, referente ao período de 2000 a 2014: 

 

 : Fonte: Ministério da Justiça - a partir de 2005, dados do Infopen/MJ. 

Fonte: Infopen, jun/2014. Levantamento Nacional de Informações Penitenciarias - 

Departamento Penitenciário Nacional/Ministério da Justiça. 

 

Segundo a Rede de Justiça Criminal, mulheres são incisivamente 

afetadas pelo sistema punitivo, principalmente pela repressão a uma das 

principais estratégias de complementação de renda e sustento do lar a que 

essas mulheres sem acesso ao mercado formal de trabalho recorrem: o varejo 

de pequenas quantidades de drogas. Acusadas de tráfico na maioria dos 

casos, mulheres negras e pobres dificilmente têm acesso à liberdade 

provisória, são submetidas a penas altas e têm seus direitos como progressão 

de regime, indulto e penas restritivas de direitos significativamente limitados. 

Dentro do ambiente carcerário, as mulheres ainda enfrentam condições de 

cumprimento de penas significativamente mais severas do que as previstas na 

lei na medida em que vêm seu direito à saúde desrespeitado, os direitos 

sexuais controlados, os vínculos familiares rompidos e seu exercício da 

maternidade controlado pelo Estado (Rede Justiça Criminal, Ed.9. p.1 set 

2016). 
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Compreende-se que as particularidades que envolvem o crescimento de 

mulheres encarceradas são diversas. Vale ressaltar que as mulheres 

dificilmente ocupam um papel importante dentro da hierarquia do crime. 

O Instituto Terra Trabalho e Cidadania (ITTC) aponta que as mulheres 

presas no Brasil têm suas sentenças e regimes penais agravados de tal modo 

que não são utilizadas nem penas alternativas nem prisão domiciliar no caso 

de rés primárias. A partir de relatos realizados ao ITTC por algumas mulheres 

presas, é possível constatar que as mulheres, mesmo ante a alegação de 

serem dependentes químicas há muitos anos, foram detidas portando 

pequenas quantidades de drogas e mesmo assim tiveram voz de prisão 

decretada por tráfico. 

Segundo relatos da pastoral carcerária e ITTC, foi possível observar que 

as inúmeras mulheres não praticavam o ato ilícito de traficar. Elas eram apenas 

usuárias de drogas e/ou o faziam para sustentar sua família que por sua vez 

era única responsável de prover o sustento dos filhos(as) ou, em alguns casos, 

estabelecer a ligação com o trafico por ocorrência de relacionamentos com 

parceiros envolvidos com tráfico. 

Um levantamento do DEPEN comprova que a maioria dos 

encarceramentos no Brasil, de ambos os sexos, é por tráfico de drogas: 
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  Fonte: Infopen, jun/2014. Departamento Penitenciário Nacional/Ministério da Justiça. 

 

Em 2006, o sistema jurídico apresentou mudanças e reformulou a forma 

de julgar o tráfico de drogas descriminalizando os usuários caracterizando 

tráfico de drogas como crime hediondo. Observa-se que, na ocasião, muitos 

julgaram que a decisão seria um avanço uma vez que usuários não poderiam 

ser presos. Contudo, a realidade, desde então, se mostrou totalmente 

 

Contrária ao que costuma se pensar no senso comum, 
juridicamente, crime hediondo não é o crime praticado com 
extrema violência e com requintes de crueldade e sem nenhum 
senso de compaixão ou misericórdia por parte de seus autores, 
mas sim um dos crimes expressamente previstos na Lei nº 
8.072/90. [...] Os crimes hediondos, do ponto de vista da 
criminologia sociológica, são os crimes que estão no topo da 
pirâmide de desvaloração axiológica criminal, devendo, 
portanto, ser entendidos como crimes mais graves, mais 
revoltantes, que causam maior aversão à coletividade 
(RIGUETTI, 2015, n.p).  

 

O tráfico de drogas nesse viés se compara judicialmente com crimes de 

estupro, sequestro, latrocínio, tortura e terrorismo. Neste sentido, pesquisas 
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afirmam que o sistema de justiça brasileiro tem punido severamente as 

pessoas envolvidas com o tráfico. 

No período de 2006 a 2012, houve um aumento no encarceramento por 

tráfico de drogas de 22% da população masculina e 64,7% das mulheres. 

Somente no Estado de São Paulo, no período citado, aumentou cinco vezes o 

número de mulheres presas por tráfico de drogas: 

 

É nesse cenário problemático se agrava a cada ano com o 
aumento da superlotação, que se desenvolve a gestão do 
sistema carcerário brasileiro. Mesmo com reformas pontuais 
ocorridas, as mortes, as torturas, os maus tratos e massacres 
indicam as tensões de um sistema onde a violência é fator 
estrutural (CROZERA, 2017, p. 14). 

 

Além das péssimas condições do cárcere, as políticas prisionais de 

gênero são mínimas e insuficientes para garantir um digno cumprimento da 

pena. A tabela abaixo faz referência a Faixa etária das mulheres privadas de 

liberdade no Brasil: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Infopen, jun/2014. Departamento Penitenciário Nacional/Ministério da Justiça. 

 

Percebemos o perfil das mulheres presas no Brasil ao analisarmos o 

gráfico acima: a maioria é jovem; 50% possuem ensino fundamental 

incompleto, 10% ensino fundamental completo, 14% ensino médio incompleto, 

11% ensino médio completo 2% ensino superior incompleto, 1% ensino 

superior completo, 4% analfabeto, 8% teve alfabetização sem cursos regulares.  

Comprova-se, ainda, que tanto no que tange à faixa etária quanto ao 

nível de escolaridade das presas, são encontradas vulnerabilidades dado que 
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elas não tiveram nem acesso à educação básica e possivelmente nem a 

trabalhos formais. Essas dificuldades denotam situações de vulnerabilidade 

anteriores a prisão. O problema se intensifica após a prisão em decorrência de 

preconceitos que as egressas do sistema prisional enfrentam. 

Com relação à raça, cor ou etnia das mulheres privadas de liberdade, no 

Brasil, conforme Infopen, junho/2014, 68% são negras, o que evidencia o 

caráter racial do sistema de encarceramento.  

 

 

Fonte: Infopen, jun/2014. Departamento Penitenciário Nacional/Ministério da Justiça. 

 

Os dados apresentados nesse gráfico evidenciam, mas uma das 

diversas expressões do racismo imbricado no sistema de justiça e penal 

brasileiro, sendo possível encontrar neste cenário a predomina, no que diz 

respeito ao sexo masculino e feminino, os encarcerados negros/pretos e 

pardos. Nesta vertente entende-se que: 

 
O racismo é sustentáculo da seletividade penal latino-
americana e brasileira. Os suspeitos são negros, ricos ou 
pobres, mas sempre suspeitos “(...) O negro chega antes da 
pessoa, o negro chega antes do individuo, o negro chega antes 
do profissional, o negro chega antes do gênero, o negro chega 
antes do titulo universitário, o negro chega antes da riqueza”. 
Dessa forma desumaniza-se o negro, tornando-o o comburente 
principal dessa maquina de moer gente (DINIZ, LIMA. 2010, p. 
68). 
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Pode-se concluir que o número de pessoas negras e pardas presas é 

mais uma evidencia de um país racista, fato que temos infelizmente 

conhecimento de que não se trata somente do sistema penal, mas faz parte do 

cotidiano. Quanto ao estado civil dos encarcerados, no Brasil (junho de 2014). 

 

 

Fonte: Infopen, jun/2014. Departamento Penitenciário Nacional/Ministério da Justiça.  

 

Observa-se no gráfico acima, não informa o levantamento do estado civil 

por sexo, mas traz um retrato do perfil geral de homens e mulheres que se 

encontram encarcerados. É possível delimitarmos que prevalecem entre os 

encarcerados(as) os solteiros, o que é uma novidade. É notório que as 

condições sociais, nesse contexto, se não são determinantes para as 

afinidades de encontros, ao menos exercem um papel de extrema importância 

Um aspecto importante para a análise, especialmente quando se trata 

das especificidades do aprisionamento feminino, é o abandono sofrido por elas 

no cárcere. Mulheres dificilmente recebem visitas, geralmente são 

abandonadas por seus parceiros, realidade totalmente oposta quando se trata 

dos homens quando estão em cárcere. E, não obstante do esperado, dentro do 

sistema perverso estabelecido nas penitenciarias, segundo o DEPEN, “apesar 

das normativas nacionais e internacionais, em muitos estabelecimentos 
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prisionais o direito à visita íntima é concedido na forma de benefício ou regalia 

por “bom comportamento14”.  

 

1.3 – O CENÁRIO DAS MULHERES MÃES ENCARCERADAS NO BRASIL 

 

A partir daqui, o objeto de estudo desta pesquisa começa a ser 

delineado. Lembramos que inúmeros são os casos em que violações dos 

direitos das mães encarceradas ocorrem. Essas violações, conforme 

mencionado anteriormente não se restringe às mulheres, mas também às suas 

famílias e aqueles que delas dependem sejam financeira ou afetivamente. Um 

dos problemas muitas encontrado se refere às mães que deixam de ter contato 

com seus filhos pois essas crianças são encaminhadas para abrigos por 

ocasião do encarceramento das mães. Isso ocorre em um cenário em que: 

 

As decisões judiciais que investem na prisão como primeira 
resposta obrigam aquelas que já são mães a deixarem seus 
filhos do lado de fora para o cumprimento da pena. As 
consequências disto são gravosas, dentre as principais 
ressaltamos: a quebra dos laços de afeto e convivência entre 
mães e filhos, além do risco de perda do poder familiar sobre 
as crianças, o encaminhamento destas para abrigos na 
ausência de família expandida e, por vezes, o consequente 
risco de sua perda definitiva para adoção. A distância das 
prisões, o horário limitado das visitas e a humilhação da revista 
vexatória são fatores que contribuem para o isolamento da 
mulher presa. (BRAGA; ANGOTTI. Rede Justiça Criminal, 2016, 

p.8). 

 

A perspectiva em que o encarceramento é visto nesta pesquisa é de que 

o legislativo brasileiro juntamente com o sistema de justiça criminal tratam as 

prisões femininas como uma dupla condenação: além de perderem sua 

liberdade, essas mulheres deixam de ter acesso aos seus filhos e, assim, as 

                                                             
14 A Resolução Nº 04, do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, de 29 de 
junho de 2011, estabelece que:  
Art. 1º A visita íntima é entendida como a recepção pela pessoa presa, nacional ou estrangeira, 
homem ou mulher, de cônjuge ou outro parceiro ou parceira, no estabelecimento prisional em 
que estiver recolhido, em ambiente reservado, cuja privacidade e inviolabilidade sejam 
asseguradas às relações heteroafetivas e homoafetivas. 
 Art. 2º O direito de visita íntima, é, também, assegurado às pessoas presas casadas entre si, 
em união estável ou em relação homoafetiva 
Art. 3º A direção do estabelecimento prisional deve assegurar a pessoa presa visita íntima de, 
pelo menos, uma vez por mês (CNPCP, 2011). 
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privam da possibilidade de ofertarem um processo educacional mediado pelas 

mães. 

 O Estatuto da Primeira Infância, inscrito na lei de número 13.257/2016, 

dispõe que a mulher presa gestante ou com filho de até 12 anos de idade 

incompletos tem direito a requerer a substituição da prisão preventiva pela 

domiciliar, estando essa medida amparada pela Lei n. 13.257, editada em dia 8 

de março de 2016, que alterou artigos do Código de Processo Penal. Tal 

mudança amplia o rol de direitos das mulheres presas no Brasil. 

 Contudo, na prática, são poucas mulheres encarceradas que 

conseguem tal encaminhamento. Isso se deve ao desconhecimento dessas 

mulheres acerca das legislações vigentes e de seus direitos. Para além disso, 

uma precária e muitas vezes desinteressada defensoria pública, bem como 

pelo pouco desejo institucional de lhe conceder este mecanismo agravam o 

quadro. Em 20/02/2018, o Supremo Tribunal Federal concedeu o Habeas 

Corpus Coletivo para todas as mulheres presas grávidas e mães de crianças 

com até 12 anos de idade. Em entrevista15 realizada com representante do 

CONVIVE, que é o órgão que administra a Política Mães em Cárcere no interior 

da defensoria Publica do Estado, tem-se informação de que Segundo Supremo 

Tribunal Federal- STF: 

 

O Habeas Corpus vai substituir a prisão preventiva pela 
domiciliar a todas as mulheres nestas condições, com exceção 
daquelas que tenham cometido crimes mediante violência ou 
grave ameaça, contra os próprios filhos, ou, ainda, em 
situações excepcionalíssimas — casos em que o juiz terá de 
fundamentar a negativa e informar ao Supremo a decisão 
(POMPEU, 2018, n.p).  

 

 Essa demande surge desde o inicio da situação de encarceramento 

feminino que, via de regra, se dá no ato da apreensão a partir do crime 

cometido. Conforme prescrito no artigo 6º da Lei 13.257 de março de 2016, 

                                                             
15 Entrevista completa disponível em < https://www.conjur.com.br/2018-fev-20/supremo-
concede-hc-coletivo-presas-gravidas-maes-criancas >. Acessada em: 17 abr.2018. 
 Art. 2º O direito de visita íntima, é, também, assegurado às pessoas presas casadas entre si, 
em união estável ou em relação homoafetiva 
Art. 3º A direção do estabelecimento prisional deve assegurar a pessoa presa visita íntima de, 
pelo menos, uma vez por mês (CNPCP, 2011). Disponível em: 
<http://depen.gov.br/DEPEN/dirpp/cgpc/copy_of_ModelodeGestao_documentofinal.pdf > p. 
162. Acessada em: 25 abr.2018. 

https://www.conjur.com.br/2018-fev-20/supremo-concede-hc-coletivo-presas-gravidas-maes-criancas
https://www.conjur.com.br/2018-fev-20/supremo-concede-hc-coletivo-presas-gravidas-maes-criancas
http://depen.gov.br/DEPEN/dirpp/cgpc/copy_of_ModelodeGestao_documentofinal.pdf
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“logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade policial 

deverá: colher informações sobre a existência de filhos, respectivas idades e se 

possuem alguma deficiência, nome e o contato de eventual responsável pelos 

cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa”. Não obstante, no que se 

refere à lei que consta no segundo art. 185 §10, “o interrogatório a ser 

realizado pelo aparato policial deverá constar a informação sobre a existência 

de filhos, respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o 

contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela 

pessoa presa”.  

 O encaminhamento da determinação deveria ser executado no prazo de 

até 60 dias com o devido rigor que as práticas legais exigem de maneira a 

amparar não somente a mulher mãe, mas também a família afetada pelo 

encarceramento. Na prática, sabe-se que isso não ocorre. O que se verifica, 

muitas vezes, são policiais que, dentro do contexto brasileiro, apresentam 

conduta quase sempre opressora, repressiva e discriminatória, se de fato os 

policiais realizam os devidos procedimentos para o cumprimento íntegro da lei.  

  Em 2009, foi criada a lei nº. 12010/09 para atender aquelas mães que 

seus respectivos filhos tenham sido encaminhados para Serviços de 

Acolhimento Institucional. Consta em seu art. 92, § 4º:  

 

Salvo determinação em contrário da autoridade judiciária 
competente, as entidades que desenvolvem programas de 
acolhimento familiar ou institucional, se necessário com o 
auxílio do Conselho Tutelar e dos órgãos de assistência social, 
estimularão o contato da criança ou adolescente com seus pais 
e parentes, em cumprimento ao disposto nos incisos I e VIII do 
caput deste artigo. (2009, n. p) 

  

Ressalva-se que, segundo Estatuto da Criança e Adolescente (ECA) 

Cap.III seção I 4º, “será garantida a convivência da criança e do adolescente 

com a mãe ou o pai privado de liberdade, por meio de visitas periódicas 

promovidas pelo responsável ou, nas hipóteses de acolhimento institucional, 

pela entidade responsável, independentemente de autorização judicial (Incluído 

pela Lei nº 12.962, de 2014)”. Entrevista divulgada16 e concedida pelo defensor 

                                                             
16 Disponível em: https://ponte.org/a-dupla-punicao-das-mulheres-presas-por-trafico-de-drogas/ 
Acessada em: 15, jan. 2018. 
 

https://ponte.org/a-dupla-punicao-das-mulheres-presas-por-trafico-de-drogas/
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público Bruno Shimizu (2015, n.p), que na ocasião atuava como coordenador 

do núcleo de situação carcerária da defensoria pública de São Paulo parece 

sinalizar para o contrário. Shimizu trata dos casos em que ocorre 

institucionalização dos filhos de mães encarceradas que são encaminhados 

para adoção, dependendo das abordagens jurídico/sociais e tempo que 

permanecer em acolhimento institucional.  Ele afirma que este “é um efeito 

perpétuo da pena, já que a mãe nunca mais verá esse filho”. As estatísticas 

apontam que a média de filhos de mães encarceradas é de um a dois filhos por 

mulher. No total, são 5.361 crianças e adolescentes, aproximadamente metade 

(47,6%) dos quais com até sete anos de idade. 

 Outro apontamento do defensor público Shimizu (2015, n.p) é 

sobre os abusos vivenciados pelas mães encarceradas, em especial aqueles 

relacionados à dificuldade em manter os vínculos afetivos com seus filhos. 

Uma mãe afastada do convívio familiar com os respectivos filhos é facilmente 

levada às situações tristeza, ou decepção com as condições de vida para além 

das dificuldades encontradas no precário sistema carcerário brasileiro. 

Assim, a lei prevê que as mães presas não necessariamente perdem a 

guarda de seus filhos (as) ou passam pelo processo de perda do poder 

familiar17. Isso ocorre em tese dado que violações de direito são recorrentes. O 

que consta do aparato jurídico-legal seria que a guarda permanecesse 

suspensa até o julgamento definitivo da causa. Em casos de condenação por 

sentença em que não caibam mais recursos à infração e naqueles em que a 

reclusão superar o prazo de dois anos, a guarda de filhos menores de 18 anos 

ficam com seus pais, familiares, amigos e, na eventualidade da 

indisponibilidade ou inexistência desses atores sociais, a criança deve ser 

institucionalizada. Cumprida a pena e não havendo decisão judicial em sentido 

contrário, a mãe voltará a ter a guarda e o poder familiar que haviam sido 

suspensos em razão da condenação. 

Segundo dispõe o Estatuto da Criança e Adolescente, no Cap. III seção I 

artigo 2º: 

 

                                                             
17 Trata-se do termo para definir o conjunto de direitos e deveres atribuídos aos pais, no que 
diz respeito à pessoa e aos bens dos filhos menores. 
 
 



 

41 
 

 A permanência da criança e do adolescente em programas de 
acolhimento institucional não se prolongará por mais de dois 
anos, salvo comprovada necessidade que atenda ao seu 
superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade 
judiciária (Parágrafo acrescido pela lei nº 12.010, de 3/08/2009, 
n.p). 

 

Observa-se, na realidade brasileira, que inúmeros casos de mães 

encarceradas geram perda do poder aquisitivo familiar, em especial pela falta 

de comunicação no judiciário entre as varas criminais e da infância e juventude. 

Também devemos nos atentar para o fato de que a mais expressiva razão de 

prisão das mulheres é o tráfico de drogas, situações em que, a condenação 

geralmente ultrapassa o período de dois anos. 

A pesquisa “Presos que menstruam” de 2015, realizada pela jornalista 

Nana Queiroz, escritora e jornalista formada pela USP, aponta questões de 

gênero no tange ao problema. Queiroz, ativista pelos direitos das mulheres, 

relata que: 

As maiorias das crianças que eu vi não têm o tratamento 
pediátrico adequado no primeiro ano de vida, contou. Para ela, 
há muitos casos em que não há a necessidade do 
encarceramento da mãe. A maioria das grávidas cometeu crime 
de baixa periculosidade e poderiam estar amamentando em 
casa, cumprindo pena alternativa. Só cerca de 10% das 
mulheres cometeram crimes violentos. Muitas mulheres ali 
cometeram os crimes por serem mães. Porque não possuíam 
condições para sustentar a família e precisavam de bicos, 
trabalhos além de outros que já tinham. O Judiciário não tem 
capacidade para entender que está prendendo apenas mulas, 
ou vítimas do tráfico, que cometeram o crime apenas por uma 
questão de sobrevivência, lamenta. (QUEIROZ, 2015, n.p). 

 

Na tentativa de melhor compreender o universo apresentado, 

especificamente relacionado aos filhos de mulheres presas, foram encontrados 

poucos dados dentre os órgãos DEPEN e CNJ.   

  Nos levantamentos realizados pela INFOPEN relacionados às 

mulheres presas em 2014, nada consta sobre filhos de pessoas encarceradas 

a despeito de se encontrar, em junho de 2014, uma página que afirma ser 

importante a obtenção desses dados. Os números apontam uma pesquisa 

realizada pela Universidade de Princeton que revela que filhos de pessoas 

presas têm 44% de chances a mais de apresentarem comportamentos 

agressivos a partir do impacto causado pelo aprisionamento parental. A 
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pesquisa relata que isso não pode ser considerado como totalidade. A 

amostragem é insuficiente dado que cerca de 88% das unidades prisionais não 

informaram dados oficiais. É dentro deste pequeno número de informações que 

dentre os 22% pesquisados no país, a cada 10 pessoas presas, 06 tem filhos; 

cerca de 20% tem três filhos ou mais; 04 em cada 10 pessoas privadas de 

liberdade têm entre 01 e 02 filhos; sendo que um total de 279 pessoas informou 

ter mais que 06 filhos. 

No levantamento de 2016, a situação se complica. Foi possível coletar 

informações referentes aos filhos apenas em nove por cento da população 

carcerária. No estado do Amapá, foram encontrados dados referentes a 83% 

dos encarcerados no estado em que 53% dos homens privados de liberdade 

não têm filhos; 74% das mulheres têm pelo menos um filho mesmo que essa 

porcentagem não discrimine aqueles que estão junto à mãe encarcerada. 

No site do CNJ, encontram-se apenas informações referentes ao estado 

de Goiás, no qual foi realizado um Mapeamento do Tribunal de Justiça de 

Goiás (TJGO). O estudo aponta que nas 93 unidades do sistema prisional 

goiano há 674 mulheres, das quais 529 são mães, o que representa 78% da 

população carcerária feminina neste estado. Segundo a Defensoria Pública do 

Estado de São Paulo, em dados apresentado no relatório intitulado “Mães em 

Cárcere” de 2015, uma a cada cinco mulheres presas no Estado de São Paulo 

tem filhos ou estão grávidas.  

A partir do quadro exposto, é possível constatar uma expressiva e real 

defasagem de informações dos principais órgãos oficiais no que diz respeito 

aos filhos das mulheres encarceradas. Isso confirma a invisibilidade desta 

complexa realidade em que há abandono e descaso por parte do Estado no 

que se refere a esses filhos. Isso nos remete a outros questionamentos já 

esses filhos ficam a mercê de outras situações de vulnerabilidades e sujeitos a 

impactos sociais, econômicos e culturais que o esquecimento por parte do 

Estado pode acarretar. 

Ainda sobre informações dos filhos (as) das mulheres presas, o ITTC 

lança infográfico “Mulheres e o Tráfico de drogas”. Nele, são abordadas 

questões sobre o encarceramento feminino e suas especificidades. É exposta a 

porcentagem de filhos de pessoas encarceradas e a diferença entre os 

gêneros.  
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 Fonte: Instituto Terra, Trabalho e Cidadania- ITTC 

  

 As informações depreendidas do infográfico destacam que a maioria das 

mulheres encarceradas são mães. Não é surpreendente revelar que elas 

moravam com os filhos, o que torna mais evidente e complexa a realidade 

exposta aqui anteriormente sobre os cuidados e o sustento18 dos filhos. 

Também é evidente que parte da motivação para a prática de atos ilícitos se 

deve à dura realidade de ser mãe numa sociedade patriarcal permeada de 

vulnerabilidades: 

 

“É uma postura de extermínio de classe e de machismo. A 
mulher, quando julgada, é moralmente exposta. O juiz faz 
questão de expor que não a considera digna do exercício de 
maternidade, já que cometeu uma infração e ultrapassou os 
limites do que ele considera ser o lugar da mulher na 
sociedade” (SHIMIZU, apud TOLEDO, ano, n.p).  
 

Para além disso, os dados revelam como as prisões, nesses casos, são 

mais punitivas para as mulheres porque “enquanto os homens recebem visitas 

de esposas e companheiras, os visitantes das prisões femininas são mães e 

irmãs, que muitas vezes ainda dependem do sustento da encarcerada. 

O cenário que se apresenta é de grandes dificuldades de consolidação 

                                                             
18 Ocorre que a maioria das mulheres está presa por esta espécie de delito, com quantidade 
não significativa de drogas, sendo que cerca de 70% é mãe e tem a chefia da família, 
redundando a sua prisão em consequências muito mais danosas ao núcleo familiar e social 
(Revista Rede Criminal, set 2016). 
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dos direitos dessas mulheres que se encontram em condições de cárcere. No 

que diz respeito às legislações brasileiras, um importante marco para o 

tratamento de mulheres encarceradas foi o tratado constituído na Assembléia 

Geral da ONU em 2010, que compõe a aprovação de um conjunto de diretrizes 

nomeado “Regras de Bangkok” 19. 

As Regras de Bangkok foram adotadas por diversos países. No Brasil, 

essas regras foram publicadas pelo CNJ em 8 de março de 2016, com um 

atraso de seis anos para a tradução para o português. As “regras de Bangkok” 

têm como principal objetivo reduzir os números de mulheres presas 

provisoriamente e retirá-las do sistema de justiça criminal. Na apresentação do 

documento consta como: 

 

[...] principal marco normativo internacional a abordar essa 
problemática [ótica da mulher nos presídios] [...]. “Essas 
Regras propõem olhar diferenciado para as especificidades de 
gênero no encarceramento feminino, tanto no campo da 
execução penal, como também na priorização de medidas não 
privativas de liberdade” (CNJ, 2016, p.10).  

 

Ao todo são apresentadas 70 regras, que foram divididas em quatro 

seções. A primeira orientação trata do funcionamento geral das instituições de 

privação de liberdade, bem como segurança e vigilância, acesso a médicos e 

especificidades da saúde das presas, entre outras. Somente nessa seção 

foram apresentadas trinta e nove regras. 

Na segunda seção denominada “Regras aplicáveis a categorias 

especiais”, o documento apresenta diversas orientações básicas humanizadas 

para as presas em especial mães e lactantes, indígenas e estrangeiras. Nessa 

seção foram apresentadas dezoito regras, algumas contendo 

complementações às regras de outras seções. 

Na terceira seção, intitulada “Medidas não restritivas de liberdade”, são 

especificadas 10 regras, com foco para as especificidades das mulheres mães. 

Entende-se que o enfoque principal das Regras de Bangkok é o 

                                                             
19 Regras das Nações Unidas para tratamento de mulheres presas e medidas não privativas de 
liberdade para mulheres infratoras. Disponível em:<http://ittc.org.br/regras-de-bangkok/>. 
Acessada em: 20 mar. 2018. 
 

http://ittc.org.br/regras-de-bangkok/
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desencarceramento e possibilidades de penas alternativas considerando as 

particularidades da mulher/ mãe. 

Na ultima seção, chamada “Pesquisa, planejamento e sensibilização 

pública”, apresentam-se quatro regras, que abordam o incentivo as pesquisas 

com vistas à comunicação e publicação de dados referente à situação da 

mulher encarcerada. 

 Em caráter de complementaridade, são lançadas mão da compilação 

divulgada no Trabalho de Conclusão de Curso - TCC20, pela Universidade 

Federal de Santa Catarina – UFCS, de Sara Helena Piccoli Silvestrin 

(2017p.17-20), de algumas das Regras de Bangkok, em especial que trazem 

enfoque a mães, em todos seus contextos: 

 

Regra 1 A fim de que o princípio de não discriminação, incorporado na regra 

6 das Regras mínimas para o tratamento de reclusos, seja posto em prática, 

deve-se ter em consideração as distintas necessidades das mulheres presas 

na aplicação das Regras. A atenção a essas necessidades para atingir 

igualdade material entre os gêneros não deverá ser considerada 

discriminatória. 

  

Regra 2 1. Atenção adequada deve ser dedicada aos procedimentos de 

ingresso de mulheres e crianças, devido à sua especial vulnerabilidade nesse 

momento. Recém ingressas deverão ser providas de condições para contatar 

parentes; acesso a assistência jurídica; informações sobre as regras e 

regulamentos das prisões, o regime prisional e onde buscar ajuda quando 

necessário e em um idioma que elas compreendam; e, em caso de 

estrangeiras, acesso aos seus representantes consulares.  

2. Antes ou no momento de seu ingresso, deverá ser permitido às mulheres 

responsáveis pela guarda de crianças tomar as providências necessárias em 

relação a elas, incluindo a possibilidade de suspender por um período 

razoável a medida privativa de liberdade, levando em consideração o melhor 

interesse das crianças.  

 

                                                             
20 Disponível em https://repositorio.ufsc.br/bitstream/handle/123456789/177317/TCC%20-
%20Sara%20-%20vers%C3%A3o%20final.pdf?sequence=1. Acessada em: 25 mar.2018. 
 

https://repositorio.ufsc.br/bitstream/handle/123456789/177317/TCC%20-%20Sara%20-%20vers%C3%A3o%20final.pdf?sequence=1.
https://repositorio.ufsc.br/bitstream/handle/123456789/177317/TCC%20-%20Sara%20-%20vers%C3%A3o%20final.pdf?sequence=1.
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Regra 3 1. No momento do ingresso, deverão ser registrados o número e os 

dados pessoais dos/as filhos/as das mulheres que ingressam nas prisões. Os 

registros deverão incluir, sem prejudicar os direitos da mãe, ao menos os 

nomes das 17 crianças, suas idades e, quando não acompanharem a mãe, 

sua localização e situação de custódia ou guarda.  

2. Toda informação relativa à identidade das crianças deverá ser confidencial 

e o uso de tais informações deverá sempre obedecer à exigência de garantir 

o melhor interesse das crianças.  

 

Regra 5 A acomodação de mulheres presas deverá conter instalações e 

materiais exigidos para satisfazer as necessidades de higiene específicas das 

mulheres, incluindo absorventes higiênicos gratuitos e um suprimento regular 

de água disponível para cuidados pessoais das mulheres e crianças, em 

particular mulheres que realizam tarefas na cozinha e mulheres gestantes, 

lactantes ou durante o período da menstruação.  

 

Regra 6 O exame médico de mulheres presas deverá incluir avaliação ampla 

para determinar a necessidade de cuidados de saúde básicos e deverá 

também determinar:  

(a) A presença de doenças sexualmente transmissíveis ou de transmissão 

sanguínea; e, dependendo dos fatores de risco, mulheres presas poderão 

optar por realizar testes de HIV, com orientação antes e depois do teste;  

(b) Necessidades de cuidados com a saúde mental, incluindo transtorno de 

estresse pós-traumático e risco de suicídio e de lesões auto infligidas;  

(c) O histórico de saúde reprodutiva da mulher presa, incluindo gravidez atual 

ou recente, partos e qualquer questão relacionada à saúde reprodutiva;  

(d) A existência de dependência de drogas;  

(e) Abuso sexual ou outras formas de violência que possa ter sofrido 

anteriormente ao ingresso.  

 

Regra 9 Se a mulher presa for acompanhada de criança, esta também deverá 

passar por exame médico, preferencialmente por um pediatra, para 

determinar eventual tratamento ou necessidades médicas. Deverá ser 

oferecido atendimento médico adequado, no mínimo equivalentes ao 

disponível na comunidade.  
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Regra 14 Ao se formular respostas ao HIV/AIDS nas instituições 

penitenciárias, os programas e serviços deverão ser orientados às 

necessidades próprias das mulheres, incluindo a prevenção da transmissão 

de mãe para filho/a. Nesse contexto, as autoridades penitenciárias deverão 

incentivar e apoiar o desenvolvimento de iniciativas de prevenção, tratamento 

e cuidado do HIV, como a educação entre pares.  

 

Regra 15 Os serviços de saúde da prisão deverão prover ou facilitar 

programas de tratamento especializados a mulheres usuárias de drogas, 

considerando anterior vitimização, as necessidades especiais das mulheres 

gestantes e mulheres com crianças, assim como a diversidade cultural de 

suas experiências.  

 

Regra 21 Funcionários/as da prisão deverão demonstrar competência, 

profissionalismo e sensibilidade e deverão preservar o respeito e a dignidade 

ao revistarem crianças na prisão com a mãe ou crianças visitando presas.  

 

Regra 22 Não se aplicarão sanções de isolamento ou segregação disciplinar 

a mulheres gestantes, nem a mulheres com filhos/as ou em período de 

amamentação.  

 

Regra 23 Sanções disciplinares para mulheres presas não devem incluir 

proibição de contato com a família, especialmente com crianças.  

 

Regra 24 Instrumentos de contenção jamais deverão ser usados em 

mulheres em trabalho de parto, durante o parto e nem no período 

imediatamente posterior.  

 

Regra 26 Será incentivado e facilitado por todos os meios razoáveis o contato 

das mulheres presas com seus familiares, incluindo seus filhos/as, quem 

detêm a guarda de seus filhos/as e seus representantes legais. Quando 

possível, serão adotadas medidas para amenizar os problemas das mulheres 

presas em instituições distantes de seus locais de residência.  

 

Regra 28 Visitas que envolvam crianças devem ser realizadas em um 

ambiente propício a uma experiência positiva, incluindo no que se refere ao 

comportamento dos funcionários/as, e deverá permitir o contato direto entre 
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mães e filhos/as. Onde possível, deverão ser incentivadas visitas que 

permitam uma permanência prolongada dos/as filhos/as.  

 

Regra 33 3. Onde crianças puderem acompanhar suas mães na prisão, os/as 

funcionários/as também serão sensibilizados sobre as necessidades de 

desenvolvimento das crianças e será oferecido treinamento básico sobre 

atenção à saúde da criança para que respondam com prontidão a 

emergências.  

 

Regra 39 As adolescentes gestantes deverão receber suporte e cuidados 

médicos equivalentes ao fornecido às presas adultas. Sua saúde deverá ser 

monitorada por médico especializado, tendo em conta que devido à sua idade 

pode haver maiores riscos de complicações durante a gestação.  

 

Regra 42 2. O regime prisional deverá ser flexível o suficiente para atender às 

necessidades de mulheres gestantes, lactantes e mulheres com filhos/as. Nas 

prisões serão oferecidos serviços e instalações para o cuidado das crianças a 

fim de possibilitar às presas a participação em atividades prisionais.  

3. Haverá especial empenho na elaboração de programas apropriados para 

mulheres gestantes, lactantes e com filhos/as na prisão.  

 

Regra 48 1. Mulheres gestantes ou lactantes deverão receber orientação 

sobre dieta e saúde dentro de um programa a ser elaborado e supervisionado 

por um profissional da saúde qualificado. Deverão ser oferecidos 

gratuitamente alimentação adequada e pontual, um ambiente saudável e 

oportunidades regulares de exercícios físicos para gestantes, lactantes, 

bebês e crianças.  

2. Mulheres presas não deverão ser desestimuladas a amamentar seus 

filhos/as, salvo se houver razões de saúde específicas para tal.  

3. As necessidades médicas e nutricionais das mulheres presas que tenham 

recentemente dado à luz, mas cujos/as filhos/as não se encontram com elas 

na prisão, deverão ser incluídas em programas de tratamento.  

 

Regra 49 Decisões para autorizar os/as filhos/as a permanecerem com suas 

mães na prisão deverão ser fundamentadas no melhor interesse da criança. 

Crianças na prisão com suas mães jamais serão tratadas como presas.  
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Regra 50 Mulheres presas cujos/as filhos/as estejam na prisão deverão ter o 

máximo possível de oportunidades de passar tempo com eles.  

 

Regra 51 1. Crianças vivendo com as mães na prisão deverão ter acesso a 

serviços permanentes de saúde e seu desenvolvimento será supervisionado 

por especialistas, em colaboração com serviços de saúde comunitários.  

2. O ambiente oferecido para a educação dessas crianças deverá ser o mais 

próximo possível àquele de crianças fora da prisão.  

 

Regra 52 1. A decisão do momento de separação da mãe de seu filho deverá 

ser feita caso a caso e fundada no melhor interesse da criança, no âmbito da 

legislação nacional pertinente.  

2. A remoção da criança da prisão deverá ser conduzida com delicadeza, e 

apenas quando alternativas de cuidado da criança tenham sido identificadas 

e, no caso de presas estrangeiras, com consulta aos funcionários/as 

consulares.  

3. Uma vez separadas as crianças de suas mães e colocadas com familiares 

ou parentes, ou sob outras formas de cuidado, serão oferecidas às mulheres 

presas o máximo de oportunidades e condições para encontrar-se com seus 

filhos e filhas, quando estiver sendo atendido o melhor interesse das crianças 

e a segurança pública não for comprometida.  

 

Regra 64 Penas não privativas de liberdade para as mulheres gestantes e 

mulheres com filhos/as dependentes serão preferidas sempre que for possível 

e apropriado, sendo a pena de prisão considerada apenas quando o crime for 

grave ou violento ou a mulher representar ameaça contínua, sempre velando 

pelo melhor interesse do/a filho/a ou filhos/as e assegurando as diligências 

adequadas para seu cuidado.  

 

Regra 68 Serão envidados esforços para organizar e promover pesquisa 

sobre o número de crianças afetadas pelo conflito de suas mães com o 

sistema de justiça criminal, e o encarceramento em particular, e o impacto 

disso nas crianças, com o intuito de contribuir para a formulação de políticas e 

a elaboração de programas, considerando o melhor interesse das crianças.  

 

Regra 69 Serão envidados esforços para revisar, avaliar e tornar públicas 

periodicamente as tendências, os problemas e os fatores associados ao 
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comportamento infrator em mulheres e a efetividade das respostas às 

necessidades de reintegração social das mulheres infratoras, assim como de 

seus filhos/as, com o intuito de reduzir a estigmatização e o impacto negativo 

do conflito das mulheres com o sistema de justiça criminal nas mulheres e em 

seus filhos/as. 

 

É possível identificar o avanço apresentado pelas “Regras de Bangkok”, 

que podem trazer a luz, direitos das mulheres mães presas e seus filhos. 

Contudo, compreende-se que, no Brasil, ainda há uma clara necessidade de 

consolidação das regras no sistema judiciário e prisional. 

Conclui-se que há diversas particularidades que envolvem mulheres 

encarceradas tais quais às relacionados ao aumento significativo de prisões 

das mesmas, a falta de execução do pleno direito. O mapeamento aponta que 

existem muitos desafios a serem superados no que diz respeito às legislações 

e suas aplicações quanto ao sistema de encarceramento. São mais graves, 

ainda, as violações dos direitos básicos/ fundamentais que não são aplicados 

para pessoas no cárcere, especialmente no caso das mulheres. 

 

 

1.4 - JUSTIÇA RESTAURATIVA E ABOLICIONISMO PENAL  

 

Há um movimento crítico ao sistema penal que não podemos deixar de 

mencionar nesse estudo. Ele trata da mudança de propostas para o cenário 

brasileiro. Segundo Carvalho (2016, p. 20): 

 

No direito penal brasileiro, durante a década de 1990, a partir 
de expressos comandos constitucionais, duas novas inovações 
legislativas restaram frustradas: os juizados Especiais 
Criminais (Lei n. 9.099/95), estruturados para julgamento das 
infrações de menor potencial ofensivo; e a Lei de Penas 
alternativas (Lei n. 9 714/98), projetada para ampliar o rol de 
sanções restritivas de direito. 
 

Apoiando-se em experiências de outros países, os criminólogos da 

época entendiam que penas alternativas tinham que ser vistas como novas 

formas de controle social, não substituindo as prisões, ideia defendida por 
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Carvalho. O movimento da justiça restaurativa é minuciosamente explicitado 

por Achutti, como o chamado “conceito de Braithwaite” que revela que: 

 

O interesse pela Justiça Restaurativa no Ocidente surgiu a 
partir de um programa de reconciliação entre a vítima e ofensor 
na cidade de Kichener, Ontário (Canadá), no ano de 1974. 
Tratava se de programas comunitários que buscavam mediar 
conflitos entre vitimas e ofensores após a aplicação da decisão 
Judicial (ACHUTTI, 2016, p. 55). 

 

Entende-se, portanto, que a idéia restaurativa é uma proposta para 

mediação de conflitos nos quais tanto a vítima quanto o ofensor possam ser 

ouvidos de forma que sejam consideradas todas as particularidades dos 

envolvidos no litígio: 

 

A Justiça Restaurativa pode ser identificada por intermédio de 
princípios básicos comuns aos diversos procedimentos que 
evolvem esse método de solução de conflitos, tais como: grau 
de inclusão do interessado, metas para além da reparação do 
dano, a reintegração dos infratores, possibilidade de se abordar 
problemas estruturais e desigualdades sociais para evitar a 
eclosão de conflitos ou resignificá-los dentro de uma 
comunidade, restituição o poder à própria comunidade, 
programas comunitários e contínuos de diálogo e noções de 
diálogo respeitoso e não violento (Jofilly, 2007, p. 177-178). 
 

Daly e Immarigeon (apud Achutti 2016, p.55-58), apontam iniciativas que 

atualmente podem ser consideradas sistemas restaurativos sendo elas:  

 

 Direitos dos prisioneiros e alternativas às prisões  

 Resolução de conflitos 

 Programas de reconciliação vítima-ofensor 

 Mediação vítima-ofensor 

 Grupos de defesa dos direitos das vítimas 

 Conferências de grupos familiares  

 Círculos de sentenças  

 Painéis de impacto de vítimas 

 Conselhos de Reparação  

 

Entendemos que as práticas restaurativas se mostram necessárias para 

efetivação da garantia dos direitos das vitimas e ofensores, colocando-os na 

participação ativa nas decisões. Essa forma poderia minimamente exercer a 
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democracia no que diz respeito a delitos cometidos. Para MORRIS (2002, p. 

598): 

 

A justiça restaurativa devolve as decisões sobre a melhor 
maneira de lidar com a ofensa aos mais afetados-vítima, 
ofensores e suas “comunidades de cuidado” - e dá prioridade 
aos seus interesses. Assim o Estado não possui mais o 
monopólio sobre a tomada de decisão; os produtores das 
decisões são as próprias partes. 

 

Fundamentando a questão do estado monopolista, Octavio Ianni (2004, 

p.290) comenta: 

 

 Nota-se que com a formação do Estado terrorista, disfarçado 
de democrático, na realidade totalitária e nazi-facista, 
institucionaliza-se a barbárie. Algo que se havia desenvolvido 
de forma difusa e indefinida na sociedade, em seus poros, 
frestas e recantos, logo se configura como ideologia e prática, 
técnica e missão do Estado como um todo ou de alguns de 
seus aparelhos e agências de controle e repressão, em 
escalada nacional e mundial. É como se a essência do poder 
estatal, o monopólio da violência, aos poucos permeasse ativa 
e generalizadamente o conjunto das organizações e 
instituições estatais, realizando, de forma paradoxística, a 
fusão entre o complexo industrial-militar, a tecno-estrutura 
estatal e o monopólio da violência. 

 

A efetivação da Justiça restaurativa não só se mostra emergente no 

atual cenário brasileiro, mas também como proposta de mudanças no julgar e 

punir dos sujeitos. Sabemos que o atual modelo de justiça tradicional tem se 

mostrado ineficaz na diminuição da violência, acarretando não só uma 

instabilidade na segurança pública, mas fazendo com que os cidadãos cada dia 

mais se sintam inseguros e desamparados. Isso corrobora a tese de que o 

encarceramento em massa é ineficaz. 

Reportando-nos à aplicação da Justiça restaurativa no Brasil que, 

segundo aponta Ana Carolina Mezzalira21, em Maio de 2016, o Conselho 

Nacional de Justiça elaborou a Resolução 225, na intenção que o documento 

sirva como norte para aqueles que desejam aplicar a justiça restaurativa no 

âmbito do poder judiciário. Tal resolução foi elaborada como ponto inicial, 

                                                             
21 Artigo disponível em  https://jus.com.br/artigos/65804/a-justica-restaurativa-e-sua-
normatizacao-no-brasil-a-resolucao-225-do-cnj Acessado em: 10 jul.2018. 

https://jus.com.br/955657-ana-carolina-mezzalira/publicacoes
https://jus.com.br/artigos/65804/a-justica-restaurativa-e-sua-normatizacao-no-brasil-a-resolucao-225-do-cnj
https://jus.com.br/artigos/65804/a-justica-restaurativa-e-sua-normatizacao-no-brasil-a-resolucao-225-do-cnj
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respeitando as determinações da Organização das Nações Unidas- ONU, em 

que são determinadas que as práticas da Justiça restaurativas sejam aplicadas 

em todos os países.  

Entendemos que a resolução é considerada um marco importante para a 

aplicação da Justiça restaurativa. No entanto, ela serve apenas como norma 

orientadora para os Juízes que desejam aplica-las dado não houver 

jurisprudência para esses casos. 

Outra corrente que não podemos deixar de mencionar é a do 

abolicionismo penal. Muitos estudiosos e criminólogos acreditam que ela é uma 

perspectiva crítica. Segundo Achutti referenciando Cohen: 

 

 

Os abolicionistas criticam o uso da punição para reprimir uma 
pessoa condenada pela prática de um delito, e posicionam-se 
de forma contrária à centralidade da lei penal como meio de 
controle social. Referem igualmente que o sistema penal causa 
mais malefícios do que benefícios à sociedade e que, portanto, 
não deve permanecer em funcionamento (COHEN, 1988, p.25, 
apud, ACHUTTI, 2016, p.93). 

 

O abolicionismo penal é um conjunto de teoria que nega as atuais 

formas de punição para aqueles que praticam algum ato delituoso. É uma 

perspectiva que compreende que a punição como forma de castigo tem 

acarretado mais violência, gerando um ciclo vicioso dentro do sistema de 

justiça criminal.  Achutti comenta que: 

 

O castigo, segundo os principais defensores da abolição do 
sistema penal, não é um meio adequado para reagir diante de 
um delito, e por melhor que possa vir a ser utilizado, ainda 
diante de um delito, e por melhor que possa vir a ser utilizado, 
ainda assim não surtirá os efeitos desejados, pois para alem da 
sua finalidade mais latente (punir o criminoso), o sistema inteiro 
foi criado para perpetuar uma ordem social injusta, seletiva e 
estigmatizante, de forma que até mesmo sistemas que 
possuam um funcionamento tido como satisfatório não 
deixarão de ser violentos (ACHUTTI, 2016, p 93). 

 
É fácil considerarmos que vivemos um momento delicado no sistema 

punitivo carcerário com o avanço de propostas que muitas vezes ferem os 

direitos humanos. Porém, essa didática é vista como forma adequada para 

tratar aquele que comete algum crime. As propostas que estão sendo 
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perpetuadas e divulgadas no cenário brasileiro se mostram de forma 

conservadora, ineficaz e, sobretudo, violenta.   

O abolicionismo penal tem sido pauta de discussões entre os defensores 

de direitos humanos. No que diz respeito ao sistema penal brasileiro, temos um 

grande número de criminólogos o defendendo. As críticas sobre o atual modelo 

não estão somente ligada às questões carcerárias, mas também sobre a forma 

frustrada que o Estado tem usado para exercer o controle social justificando a 

prática como a única alternativa aceitável para combater a violência.  Os 

abolicionistas têm se engajado cada vez mais para atingir tal mudança. 

Segundo Achutti (2016, p. 94): 

 

[...] A primeira vez que criminólogos se apresentaram como 
abolicionista penal ocorreu em 1983, durante o IX Congresso 
Mundial de Criminologia, em Viena. Aquela época, uma 
espécie de movimento abolicionista podia ser encontrada 
apenas na Noruega, em pequena escala dentre os integrantes 
do KROM (Norsk Forening for Kriminal Reform22). 
 

São diversas as correntes que apóiam o abolicionismo penal, o que a 

confere dinamicidade as propostas elencadas pelo multifacetado grupo. 

Justamente por isso, as ideias apresentadas têm sido pautadas em variadas 

correntes. 

 

 

                                                             
22 Em português, Associação Norueguesa para a Reforma Prisional. Conforme Thomas 
Mathiesen (2000, s/p), trata-se de uma organização não governamental de caráter político, que 
atua igualmente como um grupo de pressão na área de política criminal. Seguindo os modelos 
de seus vizinhos escandidnavos (KRUM, na Suécia, fundado em 1966, e KRIM, na Finlândia e 
na Dinamarca), a organização foi fundada em 1968, em meio à turbulência política que vivia o 
mundo ocidental. Atualmente, suas atividades se resumem a conferências anuais, seminários 
bimestrais, edição e publicação de revista, atividades acadêmicas e publicação de livros, e os 
seus objetivos principais se dividem entre curto prazo- melhorar as condições das prisões – e 
longo prazo – abolir o sistema penal. (ACHUTTI, 2016 p. 94). 
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CAPÍTULO II – DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

E A POLÍTICA MÃES EM CARECE 

 

2.1 - PROCESSO HISTÓRICO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 

 

A história da assistência judiciária gratuita no país passou por diversas 

etapas até ser instituída de fato como Defensoria Pública. O grande marco 

histórico se deu a partir da Constituição de 1988 que, além de expressivas 

mudanças no mundo do direito, sobretudo em relação às políticas públicas, 

trata do acesso à justiça de modo gratuito. 

Conforme consta no art. 134 da Constituição Federal (1988, n.p), “a 

Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos 

necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV”. O referido artigo consiste em atribuir 

aos estados da federação a responsabilidade de garantir aos cidadãos que 

comprovem insuficiência de recursos o acesso integral à assistência jurídica 

gratuita, contribuindo para a regulação e o funcionamento da justiça no país. 

Borge23 (2010, n.p) relata que “decorrente desse importante avanço em 1994 

pela Lei Complementar 80/1994 ocorre à institucionalização da Defensoria 

Pública da União”. 

Ao analisarmos o surgimento da Defensoria Pública no Brasil24, 

especificamente no Estado de São Paulo, encontrou-se um estudo minucioso e 

extremamente importante para o entendimento e avanço conquistados como a 

garantia a direitos e acesso à justiça25, que será abordado aqui para melhor 

                                                             
23  Artigo publicado na revista digital Jus. Disponível em:< 
https://jus.com.br/artigos/14699/defensoria-publica-uma-breve-historia> Acessado em: 02  jul 
2018. 
24A Defensoria Pública no Brasil, apesar de ser instituição estadual, não é vinculada ao 
governo. Sua autonomia é prevista pela Constituição Federal e é uma garantia para que os 
Defensores Públicos possam representar os direitos da população sem qualquer tipo de 
constrangimento. Internamente, cada Defensor possui independência funcional para seguir 
livremente sua convicção em cada caso em que atua. Disponível 
em:<https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/Default.aspx?idPagina=2868> Acesso em: 15 mai 
2018 
25O presente estudo resultou na publicação do livro denominado “Uma fenda na justiça- A 
Defensoria Pública e a construção de inovações democráticas”. (CARDOSO. Luciana Zaffalon 
Leme. São Paulo. 2010) 
 

https://jus.com.br/artigos/14699/defensoria-publica-uma-breve-historia
https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/Default.aspx?idPagina=2868
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elucidar e compreender as particularidades que lhes são constitutivas desde a 

Constituição Federal de 1988. Segundo Sadek (2010, p.22): 

 

[...] A Constituição de 1988, é sem dúvida, um marco na 
história dos direitos tanto individuais como supraindividuais e 
da assistência jurídica no país. [...] O direito de acesso a justiça 
está previsto no artigo 5º, inciso XXXV: “a lei não excluirá da 
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”. 
Além disso, o mesmo artigo 5º impõe ao Estado o dever de 
prestar “assistência jurídica de forma integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos”. [...] Trata-se de uma 
nova concepção sobre essa obrigação de prestação de serviço 
estatal. Nela, a garantia de acesso a justiça é reconhecida 
como dever estatal, confirmando que, sem esse direito, todos 
os demais direitos são apenas quimeras. [...].   

 

Assim, considera-se que a Constituição Federal de 1988 é um marco 

histórico na efetivação da democracia no país. Instaurada no período pós 

Ditadura Militar no país, considerou a participação popular26 em todos os 

campos da efetivação dos direitos. Ao agregar ao Estado como seu dever e 

obrigação fazer frente à garantia de direitos no que diz respeito à saúde, à 

assistência social, à assistência jurídica, entre outros, figura como avanço: 

 

À Defensoria Pública compete a promoção de Justiça Social, o 
que se efetiva tanto no exercício de suas funções judiciais 
quanto extrajudiciais. É na atuação extraprocessual que se 
constroem alicerces para o exercício da cidadania à medida 
que projetos educacionais, por exemplo, potencialmente 
transmitem informações aptas a disseminar o conhecimentode 
como se compõe e se estrutura o Estado, seus poderes e 
funções. (Dagnino 2002, FUNG 2004 apud CARDOSO, p.38. 
2010) 

 

O acesso a justiça nesse sentido amplia a consolidação dos diretos 

básicos fundamentais, mas, na prática, ainda há muito que avançar para que 

realmente ocorra o que é proposto na constituição. Isso é comprovado porque, 

ainda hoje, há inúmeros brasileiros pobres, em situações de vulnerabilidade 

que ainda enfrentam as diversas complicações e impedimentos para devido 

acesso por falhas do próprio Estado em oferecer ou garantir acesso aos 

                                                             
26 Tal modelo de Defensoria, que abre portas para a participação popular, que valoriza a 
transparência e admite possibilidades de expressão para a cidadania tem impactos não só na 
forma de construir e aplicar a justiça, mas também nas demais instituições do sistema de 
justiça. (FONSECA, Francisco, p.23. São Paulo, 2010). 
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direitos básicos como à assistência jurídica. Ainda, não se pode desconsiderar 

que o sistema no qual estamos inseridos faz com que a consolidação desse 

sistema seja feito de forma reducionista frente aos direitos fundamentais. 

Nesse leque mudanças relacionado ao acesso a justiça que apresentado 

na Constituição Federal de 1988, nasce o Ministério Público27, cuja atuação é 

restrita ao seu papel frente à justiça criminal. Com relação aos papéis 

exercidos, em específico quando se trata do nosso objeto de estudo, cabe 

ressalvar que a acusação compete ao Ministério Público e a defesa à 

Defensoria Pública, aspecto esse visto como contraditório frente aos conceitos 

da ordem jurídica. Vale ressaltar que o orçamento do Ministério Público é 

notoriamente maior que o da Defensoria Pública, o que reflete diretamente na 

dinâmica atual de se prender, acusar pessoas e não serem oferecidos sistemas 

eficazes de defesa às pessoas na Defensoria Pública dado que há um déficit 

significativo de recursos e pessoal nesta seara do governo. 

Ao aprofundar a análise sobre a Defensoria Pública, optou-se por 

restringi-la ao Estado de São Paulo, que até 2005 não dispunha desse órgão. A 

situação em São Paulo se mostrava emergente porque a justiça criminal do 

estado contava com o maior número de pessoas presas se comparada aos 

outros estados de modo a somar praticamente metade da população prisional 

do país. Esse contexto viabilizou a criação da Defensoria Pública no estado, 

tanto para a área criminal quanto para outras áreas do direito diante desse 

número alarmante de pessoas reclusas. 

 Até a criação da Defensoria Pública em 2005, os atendimentos eram 

realizados pela Procuradoria de Assistência Judiciária (PAJ), vinculada à 

Procuradoria Geral do Estado. Essa disposição da justiça nos remete às 

“Regras de Bangkok”, que levaram seis anos para ser adotada pelo Brasil. 

Além disso, somente 17 anos após a Constituição de 88 entrar em vigor, 

ocorreu uma “verdadeira” manifestação por parte do Estado para criação da 

Defensoria Pública do estado de São Paulo - DPESP.  

                                                             
27 “Lê-se no artigo 127 da Constituição Federal:” O Ministério Público é instituição permanente, 
essencial á função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”. (Cardoso, 2010, p. 
61). 
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Diante deste cenário de descaso e lentidão do Estado, representantes 

de diversas entidades28 lançaram em 24 de Junho de 2002, o Movimento pela 

Defensoria Pública. Ele foi efetivado em um seminário desenvolvido pelo 

Núcleo de estudos da Violência – USP e, desde então, seminários e audiências 

públicas foram realizados por anos diversos para debater o tema. Também 

houve manifestações e inúmeras reivindicações por escrito, encaminhadas por 

ofícios ao governador do Estado de São Paulo: 

 

A sociedade politicamente organizada, por meio do movimento 
pela defensoria publica composto por mais de quatrocentos 
representantes de entidades e movimentos sociais, 
desempenhou importante papel no cenário da criação desse 
novo órgão, essencial a efetivação do estado democrático de 
direito.  (Cardoso, p. 105. 2010). 

 

Com a expressiva participação popular das diversas entidades como 

podemos observar acima, foi realizado um anteprojeto com propostas 

inovadoras para a criação da Defensoria. Posteriormente, esse projeto foi 

denominado Manifesto pela criação da Defensoria Pública em São Paulo e 

encaminhado para o poder legislativo do estado: 

 

O anteprojeto trouxe propostas inovadoras pelo fato de que 
ineditamente dispunha sobre a participação social em uma 
Instituição que se insere no âmbito do sistema de justiça. Duas 
inovações podem ser destacadas: a definição de que a 
defensoria publica deveria realizar conferencias publicas para 
deliberar sobre o plano anual de atuação da instituição; e a 
criação de ouvidoria independente, com representação no 
conselho superior da DPESP, como mecanismo de controle e 
participação da sociedade civil na gestão da instituição. 
(Cardoso, p. 107. 2010). 
 
 

  

 
 
 

                                                             
28 A lista nominal das entidades participantes no movimento pela criação da Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo segue em anexo. 
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Fonte: Uma Fenda na Justiça: A Defensoria Pública e a Construção de Inovações 
Democráticas, 2010, p. 114-115. 
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Após anos na luta pela criação da Defensoria: 
 

Em 14 de Dezembro de 2005 a assembléia legislativa do 
estado de são Paulo aprovou o projeto de lei complementar 
nº18/2005 que criou a defensoria publica do estado de SP [...] 
sancionada pelo governador do estado em 9 de janeiro de 
2006, a lei complementar estadual nº 988 de 2006. (Cardoso, 
2010 p.105).  

 

Conforme consta na web site oficial da Defensoria Pública do estado de 

São Paulo29, os primeiros 87 defensores tomaram posse do cargo em 16 de 

maio de 2006: 

 

Atualmente há 724 Defensores Públicos no Estado de São 
Paulo, que trabalham em 65 unidades espalhadas por 43 
cidades. Processos de parte dos municípios que integram as 
mesmas comarcas também são atendidos, nas áreas de 
execução penal e de medidas socioeducativas. 

 

A instituição ainda conta com o Conselho Superior30, que é o órgão 

principal para tomadas de decisões. Assim como prevê a Constituição Federal 

de 1988, as Defensorias Públicas dos estados devem conter uma Ouvidoria 

externa independente cujos membros devem ser escolhidos por meio de votos 

da “sociedade civil” e permanecem no cargo respeitando a duração do 

                                                             
29  Site Oficial da Defensoria Pública do Estado de São Paulo. Disponível em:< 
https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/Default.aspx?idPagina=1> Acesso em: 15  jan. 2018. 
30O Conselho Superior é o órgão deliberativo da Defensoria Pública. Sua competência é fixada 
pela Lei Complementar nº 988 de 2006 e, entre outras atribuições, destacam-se: exercer o 
poder normativo no âmbito da Defensoria Pública; fixar parâmetros mínimos de qualidade para 
a atuação dos Defensores Públicos; aprovar o plano anual de atuação da instituição; formular 
regras para a eleição do Defensor Público-Geral; decidir, pelos votos de 2/3 de seus membros, 
pelo afastamento do Defensor Público-Geral e do Corregedor-Geral; indicar o Diretor da Escola 
da Defensoria Pública, dentre outras.  
O Conselho é formado por 13 membros, sendo 05 natos e 08 eleitos. Os membros natos são: o 
Defensor Público-Geral do Estado (que o preside), o Segundo Sub-Defensor Público-Geral do 
Estado, o Terceiro Sub-Defensor Público-Geral do Estado, o Defensor Público Corregedor-
Geral do Estado e o Ouvidor-Geral da Defensoria Pública (esse último, sem direito a voto). Os 
membros eleitos são votados diretamente pela totalidade da carreira, pela seguinte forma de 
representatividade: 01 representante dos Núcleos Especializados; 01 representante das 
Defensorias Regionais; 01 representante da Defensoria situada na Capital e 01 representante 
para cada nível da carreira (nível I a nível V). 
 Ainda por lei, um Defensor Público representante de entidade de classe possui direito a 
assento e voz durante as Sessões do Conselho. Disponível em: 
<https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/Default.aspx?idPagina=2868> Acesso em: 15 mai 
2018. 
 
  
 

https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/Default.aspx?idPagina=1
https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/Default.aspx?idPagina=2868
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mandato de dois anos. Qualquer pessoa pode se candidatar desde que atenda 

aos respectivos critérios31. 

Observa-se que essa organização, nestes moldes, vivencia a ameaça da 

participação da sociedade civil no que diz respeito ao direito ao voto, visto que 

a Administração Superior da Defensoria Pública pretender modificar a dinâmica 

de votação da gestão ao retirar os votos da sociedade civil. Isso implica deixar 

o processo de escolha do Conselho Superior a cargo dos próprios membros da 

instituição. Por isso, a ouvidoria iniciou uma campanha de sensibilização 

apontando as implicações e violação do verdadeiro significado e importância da 

Ouvidoria externa32, tal mudança viola a legislação vigente. Seguem abaixo as 

áreas de atuação da Defensoria Pública do Estado de São Paulo33: 

 

Área Cível – trata-se de extenso campo que compreende ações na área do 

Direito Civil, Direito de Família e de Sucessões, Direito do Consumidor, Direito 

Urbanístico, Direito Ambiental, Direito à Saúde, Garantias Constitucionais, entre 

outras. 

Tutela Coletiva – a Defensoria Pública possui a prerrogativa legal de oferecer 

ações civis públicas na defesa coletiva dos cidadãos carentes, esse instrumento 

pode ser manejado em diversas áreas do Direito – tais como Habitação, 

Urbanismo, Saúde, Meio-Ambiente e Defesa do Consumidor. A lei prevê também 

que a Defensoria Pública promova termos de ajustamento de conduta (acordos 

extrajudiciais com força legal) para garantir que as demandas dessa natureza 

sejam resolvidas rapidamente e sem necessidade de um processo judicial. 

                                                             
31a) Reputação ilibada; b) compromisso com os princípios e atribuições da Defensoria Pública; 
c) brasileiro nato ou naturalizado; d) quite com suas obrigações eleitorais e militares; e) Não ser 
integrante da carreira de Defensor Público, ainda que na inatividade; f) não integrar o 
CONDEPE; g) não ser integrante da carreira (não há previsão expressa para casos de 
defensores/as aposentados/as que queiram se candidatar) Disponível em: 
<https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/Repositorio/23/Documentos/September.pdf> Acesso 
em 15 mai 2018. 
32 Toda a idéia de se ter uma instituição com um/a Ouvidor/a-Externo é baseada na sua 
representatividade junto à sociedade civil. Ser externo significa ser independente quanto às 
pessoas fiscalizadas. A externalidade se caracteriza pelo resultado (o Ouvidor ser externo à 
carreira), mas também pelo processo (indicação organizada pela sociedade civil). Assim, retirar 
da sociedade civil a organização do processo de indicação significaria fragilizar a própria 
concepção da instituição. Disponível em: 
https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/Repositorio/23/Documentos/10%20raz%C3%B5es%20(
2).pdf. Acesso em 16 mai. 2018. 
33 Disponível em:<https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/Default.aspx?idPagina=2870> 
Acesso em 10 mai 2018. 

https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/Repositorio/23/Documentos/September.pdf
https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/Repositorio/23/Documentos/10%20raz%C3%B5es%20(2).pdf
https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/Repositorio/23/Documentos/10%20raz%C3%B5es%20(2).pdf
https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/Default.aspx?idPagina=2870
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Área Criminal – a atuação na área criminal corresponde essencialmente à defesa 

dos réus de forma ampla e abrangente. A Defensoria promove não apenas a 

defesa em primeira instância, mas maneja todos os recursos cabíveis, tendo 

atuação marcante perante o Supremo Tribunal de Justiça -STJ e ao Supremo 

Tribunal Federal- STF. Também é possível a atuação em defesa da vítima, 

especialmente nas hipóteses de Juizados Especiais ou de aplicação da Lei Maria 

da Penha (proteção contra mulheres vítimas de violência doméstica). 

 Área da Infância e Juventude – a atuação perante os Juízos da Infância e 

Juventude concentra-se na defesa de adolescentes acusados de terem cometido 

atos-infracionais ou que cumprem medidas sócio-educativas por determinação 

judicial (internação, liberdade assistida, serviços comunitários, entre outras). 

Outros casos incluem o atendimento de problemas relacionados a crianças e 

adolescentes que vivem em abrigos; de pedidos de adoção ou de guarda e 

demais disposições relativas ao Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Área de Execução Criminal – é a área responsável pela defesa de cidadãos 

que estejam cumprindo pena após condenação judicial pelo cometimento de 

um crime. Inclui a formulação de diversos pedidos, tais como: progressão de 

regime, liberdade condicional, indulto, defesa em faltas disciplinares, além de 

outros relativos aos tratamentos dispensados dentro do sistema penitenciário. 

Todos os presídios do Estado são visados por uma Coordenadoria de 

Execução Criminal da Defensoria Pública, tendo em vista a atribuição da 

instituição de fiscalizar as unidades prisionais e garantir o respeito aos direitos 

das pessoas detidas. Para isso, os Defensores Públicos promovem vistorias 

(uma prerrogativa funcional prevista em lei) e recebem denúncias. A Defensoria 

Pública é responsável, ainda, por administrar os convênios que mantêm 

advogados de entidades que prestam auxílio gratuito dentro dos presídios. 

 

Diante as áreas de atuação apresentadas acima, segue o organograma 

da Defensoria Pública do estado de São Paulo: 
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Fonte: Uma Fenda na Justiça: A Defensoria Pública e a Construção de Inovações Democráticas, 

2010, p. 114-115 

 

Para melhor atender a população e as particularidades dentre as áreas 

de atuação, é imprescindível mencionar que a Defensoria conta com a 

existência de Núcleos Especializados – de natureza permanente – cujo objetivo 

é promover uma atuação estratégica da instituição em áreas de sensível 

importância. Por um lado, os núcleos coordenam os debates e 

materiais produzidos pelos Defensores Públicos em sua área respectiva, 

fornecendo a eles quaisquer suportes técnicos necessários. Por outro, os 

núcleos também propõem ações judiciais e são responsáveis por coordenar 

o acionamento de Cortes Internacionais quando necessário. Cada núcleo 

possui um Defensor Coordenador – com dedicação34 exclusiva ao cargo – e 

                                                             
34 Veja as competências previstas pela Lei Complementar Estadual nº 988 de 2006 aos 
Núcleos Especializados: 
I - compilar e remeter informações técnico-jurídicas, sem caráter vinculativo, aos Defensores 
Públicos;  
II - propor medidas judiciais e extrajudiciais, para a tutela de interesses individuais, coletivos e 
difusos, e acompanhá-las, agindo isolada ou conjuntamente com os Defensores Públicos, sem 
prejuízo da atuação do Defensor Natural;  
III - realizar e estimular o intercâmbio permanente entre os Defensores Públicos, objetivando o 
aprimoramento das atribuições institucionais e a uniformidade dos entendimentos ou teses 
jurídicas;  
IV - realizar e estimular o intercâmbio com entidades públicas e privadas, bem como 
representar a instituição perante conselhos e demais órgãos colegiados, por qualquer de seus 
membros, mediante designação do Defensor Público-Geral do Estado;  
V - atuar e representar junto ao Sistema Interamericano dos Direitos Humanos, propondo as 
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uma equipe de defensores integrantes. 

E este foi o critério norteador de seleção dos entrevistados nesta 

pesquisa. Elas foram realizadas com um membro de cada núcleo que aborda a 

temática primordial nessa pesquisa. São eles: 

 

 Cidadania e Direitos humanos 
 

 Infância e Juventude 
 

 Habitação e Urbanismo 
 

 Segunda Instância e Tribunais Superiores 
 

 Situação Carcerária 
 

 Combate à Discriminação, Racismo e Preconceito 
 

 Proteção e Defesa dos Direitos da Mulher 
 

 Direitos do Idoso 
 

 Defesa do Consumidor 
 

 

2.2 - POLÍTICA DE ATENDIMENTO “MÃES EM CÁRCERE”  

  

A partir daqui, a pesquisa apresenta a Política de atendimento às 

encarceradas mães entitulada “Mães em Cárcere”. Vale ressaltar que não há 

registros bibliográficos sobre a referida política. Portanto, o enfoque central se 

dará a partir e especificamente da cartilha35 “Mães em Cárcere”, que além de 

apresentar política, tem por objetivo oferecer orientações sobre os direitos das 

mulheres presas que estejam grávidas ou em período de amamentação bem 

como daquelas que possuem filhos com menos de 18 anos ou com alguma 

deficiência física ou intelectual.  A cartilha apresenta dados da Defensoria 

                                                                                                                                                                                   
medidas judiciais cabíveis;  
VI - prestar assessoria aos órgãos de atuação e de execução da Defensoria Pública do 
Estado;  
VII - coordenar o acionamento de Cortes Internacionais. 
35 Cartilha disponível em: <https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/repositorio/0/ 
documentos/cartilhas/CARTILHA_MAES_C%C3%81RCERE_2017.pdf> Acesso em: 10 abr. 
2018. 

https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/repositorio/0/%20documentos/cartilhas/CARTILHA_MAES_C%C3%81RCERE_2017.pdf
https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/repositorio/0/%20documentos/cartilhas/CARTILHA_MAES_C%C3%81RCERE_2017.pdf
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Pública do Estado e a análise do último relatório estatístico de 2017 no qual 

foram apresentadas as ações realizadas. 

Por meio de diálogos entre a Pastoral Carcerária, a Defensoria e seus 

núcleos e outros órgãos públicos quanto à situação carcerária e direitos das 

mulheres, chegamos a um importante resultado da empreitada, um seminário 

denominado “Mães do Cárcere: Construindo Caminhos para a Garantia da 

Convivência Familiar de Mulheres e Crianças”. A partir deste evento, foi 

elaborada uma cartilha constando diretrizes para atuação dos órgãos públicos 

frente à questão das mulheres encarceradas, em especial as mães. Assim, a 

política foi construída em 2011. Foram realizadas reuniões periódicas com 

vistas às novas propostas diante da situação e da possibilidade de atuação dos 

órgãos públicos envolvidos: a Defensoria Pública do Estado de São Paulo, a 

Pastoral Carcerária, com participação da sociedade civil. 

Serão expostas abaixo as propostas36 elencadas a partir das reuniões 

citadas acima. No decorrer da pesquisa, pretende-se apresentar cada uma 

delas para que seja possível identificar e entender como se deu a criação da 

política. Deste modo, as propostas apresentadas são: 

 

 A criação de formulários para a identificação das demandas e 

celebração de acordo com a Secretaria de Administração 

Penitenciária para sua aplicação nas unidades prisionais; 

 

 A criação do Convive, assessoria técnica para recebimento, registro e 

encaminhamento das demandas;  

 

  Articulação com as unidades femininas acerca de envio de listas 

com a relação de gestantes e lactantes nas Unidades;  

 

  Organização dos trabalhos dos Núcleos Especializados, Defensores 

Públicos e Agentes de Defensoria;  

                                                             
36 Dados obtidos através do relatório Estatístico 2013 do Programa Mães em cárcere da 
Defensoria Pública do Estado de são Paulo. Disponível 
em:<https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/repositorio/30/documentos/relat%C3%B3rio%20m
ec/M%C3%A3es%20em%20C%C3%A1rcere%20-%20Dados%20Estat%C3%ADticos-
2013%20-%20Geral%20e%20por%20unidade.pdf> Acesso em: 23 set. 2017. 

https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/repositorio/30/documentos/relat%C3%B3rio%20mec/M%C3%A3es%20em%20C%C3%A1rcere%20-%20Dados%20Estat%C3%ADticos-2013%20-%20Geral%20e%20por%20unidade.pdf
https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/repositorio/30/documentos/relat%C3%B3rio%20mec/M%C3%A3es%20em%20C%C3%A1rcere%20-%20Dados%20Estat%C3%ADticos-2013%20-%20Geral%20e%20por%20unidade.pdf
https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/repositorio/30/documentos/relat%C3%B3rio%20mec/M%C3%A3es%20em%20C%C3%A1rcere%20-%20Dados%20Estat%C3%ADticos-2013%20-%20Geral%20e%20por%20unidade.pdf
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 Encaminhamento das demandas aos Defensores Públicos e retorno 

às mulheres presas;  

 

 Sistematização e apresentação de dados.  

 

Ressalta-se que, após a Política “Mães em Cárcere”, uma rede de ação 

foi constituída. Abaixo, a partir de dados obtidos por meio dos órgãos de 

atuação o quadro, é descrito o quadro de profissionais que atualmente 

diretamente com o segmento e concomitantemente com a referida política. O 

Núcleo Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos da Mulher (NUDEM) 

contam com equipe de: 

 

• 02 Defensoras Públicas/Coordenadoras 

• 15 defensoras/es integrantes do NUDEM 

• 03 estagiárias de direito 

• 01 estagiária de administração 

• 02 estagiarias de psicologia 

• 02 oficiais de defensoria pública 

• 01 Agente de defensoria Psicóloga 

 

O Núcleo Especializado em Situação Carcerária (NESC) conta com 

equipe de: 

 

• 03 Defensores; 

• 02 Oficiais;  

• 02 Agentes de Defensoria; 

• Estagiários de Direito; 

• Administração; 

• Serviço Social. 

 

* Observa-se que não foi especificado, pelo representante do NESC a 

quantidade de estagiários de direito, funcionários administração e do Serviço 

Social. 
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O CONVIVE conta com equipe de: 

• 03 estagiários de administração 

• 01 Agente de administração  

• 01 Assistente Técnica II. 

• 02 vagas de Estágio de direito - em aberto para 2018. 

 

*Observa-se que segundo informação cedida por representante do 

CONVIVE, o nome do órgão não é uma sigla, este foi pensado a partir da 

palavra convivência mesmo, para dar significado e importância ao seu papel 

mediante a Política. 

 

Núcleo da Infância e Juventude contam com equipe de: 

• 02 defensores coordenadores; 

• 01 Assistente social; 

• 01 Psicóloga; 

• 02 Oficiais de Defensoria (Administrativo); 

• 04 Estagiários de Direito; 

• 01 Estagiário de Psicologia; 

• 01 Estagiaria de Serviço Social.  

 

Em seguida, o relatório da Defensoria Pública do Estado de São Paulo 

apresenta dados estatísticos de mães encarceradas recebidos pelo CONVIVE, 

que apresentaram um cenário emergencial durante o ano de 2013. Deste modo 

a política passou por um processo de construção desde 2011. 

Cabe ressalvar que qualquer circunstância de vulnerabilidade que 

demande atendimento está definida na/pela Deliberação CSDP nº 291, de 

14/02/201437. Conforme o Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, 

a referida deliberação dispõe, que: 

  
CONSIDERANDO as atribuições do Conselho Superior da 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, conferidas pelo artigo 
31, inciso III, da Lei Complementar 988/06; 
  

                                                             
37 Deliberação na integra. Disponível em:<https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/Conteudos/ 
Materia/MateriaMostra.aspx?idItem=49534&idModulo=5010> Acesso em 10 mai 2018. 

https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/Conteudos/Materia/MateriaMostra.aspx?idItem=49534&idModulo=5010
https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/Conteudos/Materia/MateriaMostra.aspx?idItem=49534&idModulo=5010
https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/Conteudos/%20Materia/MateriaMostra.aspx?idItem=49534&idModulo=5010
https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/Conteudos/%20Materia/MateriaMostra.aspx?idItem=49534&idModulo=5010
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CONSIDERANDO que a Constituição Federal garante a todas as 
pessoas o direito de acesso à Justiça e à ampla defesa e 
assegura às pessoas presas o respeito à integridade física e 
moral; 
  
CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 80/94, reconheceu 
a Defensoria Pública como instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, a quem incumbe à promoção dos 
direitos humanos e a atuação nos estabelecimentos policiais e 
penitenciários, visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer 
circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias 
fundamentais; 
  
CONSIDERANDO a dinâmica social patriarcal que opera uma 
divisão sexual do trabalho traduzida no aprisionamento de 
mulheres e homens em papeis sociais pré-definidos, destinando, 
assim, às mulheres, de forma quase exclusiva, a função social do 
cuidado com os filhos, no interior das famílias; 
  
CONSIDERANDO o aumento do número de mulheres reclusas, 
bem como o perfil dessas mulheres, majoritariamente pobres, 
jovens e, em regra, responsáveis principais pelo sustento e 
cuidado dos filhos; 
  
CONSIDERANDO que o Estado tem o dever de assegurar e 
prestar a assistência à saúde durante a gestação, incluído o 
direito ao parto em condições adequadas e a promoção da 
manutenção dos vínculos familiares, não excluídas as pessoas 
presas; 
  
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 
227, caput, dispõe como dever da família, do Estado e da 

sociedade assegurar à criança, ao adolescente e jovem com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além 
de colocá-la a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão; 
  
CONSIDERANDO o artigo 5º, L, da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a Convenção sobre os Direitos da Criança em 
seus artigos 9° e 21 e o Estatuto da Criança e do Adolescente; 
  
CONSIDERANDO as Regras de Bangkok, Regras Mínimas da 
ONU para o Tratamento de Mulheres Presas, sobretudo as 
Regras 2, 3, 26 a 28; 
  
CONSIDERANDO a Lei de Execução Penal, em seu artigo 117, 
inciso III; 
  
CONSIDERANDO o artigo 318, inciso IV do Código de Processo 
Penal, com a nova redação que lhe foi conferida pela Lei 
12.403/2011; 
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CONSIDERANDO a Carta de São Paulo, documento resultante 
dos debates ocorridos no Seminário “Mães do Cárcere: 
Construindo Caminhos para a Garantia da Convivência Familiar 
de Mulheres e Crianças”, organizado pela Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo, pela Pastoral Carcerária e pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, nos dias 18 e 19 de agosto de 
2011, contando com a participação de magistrados, Defensores 
Públicos, assistentes sociais, psicólogos, representantes da 
Sociedade Civil e Servidores dos Poderes Executivo e Judiciário; 
(Defensoria Publica do estado de São Paulo, fev 2014). 

 

Ainda, segundo os dados obtidos por meio da Cartilha Mães em Cárcere 

da Escola da Defensoria Pública do Estado de São Paulo (EDEPE), a política 

“Mães em Cárcere” tem o objetivo de garantir os direitos das mães 

encarceradas e de seus filhos assim como a convivência familiar e o direito à 

amamentação. E, cabe à acessória técnica de gestão informacional do 

CONVIVE, as seguintes responsabilidades: 

 

 Recebimento, triagem e cadastro de casos; 

  Articulação junto às unidades prisionais femininas de São Paulo; 

  Desenvolvimento de planilha para registro dos casos recebidos; 

  Elaboração de apostila, treinamento e auxílio na inserção de dados; 

  Identificação do fórum que tramita o processo (Criminal, VEC, Infância ou 

Família); 

  Localização de crianças acolhidas ou com domicílio incerto; 

  Auxílio na localização e contato com familiares ou pessoa indicada pela 

mãe; 

  Encaminhamento dos casos às Defensoras e Defensores responsáveis 

pelo processo de sua área; 

  Articulação junto às Defensoras, Defensores e Agentes de Defensoria para 

o acompanhamento de casos; 

  Registro da devolutiva das providências adotadas pelas Defensoras e 

Defensores Públicos; 

  Sistematização e levantamento dos dados; 

 Contribuição na execução e consolidação da política de atendimento Mães 

em Cárcere. 
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As possibilidades de entrada na Política de Atendimento “Mães em 

Cárcere” são realizadas especialmente pelo preenchimento de formulário38 que 

todas as mulheres reclusas preenchem ao ingressarem na unidade prisional. 

Esse procedimento é preferencialmente transmitido à equipe técnica das 

unidades prisionais e enviado diretamente para o CONVIVE que, por sua vez, 

analisa e realiza as devidas providências. Na eventualidade de não haver 

técnico responsável, a função fica sob a tutela dos agentes penitenciários.  

Abaixo seguem outras formas de entrada à Política (em fluxo 

simplificado): 

 

Após essa primeira etapa de formas de acesso à Política, o CONVIVE 

realiza os seguintes fluxos: 

Fonte: Site Oficial Defensoria Pública do Estado de São Paulo. Fluxo Simplificado”. 

                                                             
38 O modelo do formulário segue em anexo, p. 117  
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Como pudemos verificar, após encaminhamentos realizados pelo 

CONVIVE e no interior da Defensoria Pública, apresentamos algumas medidas 

jurídicas adotadas por Defensores e Defensoras após atendimento: 

                  Fonte: Dados em site oficial da Defensoria Pública do Estado de São Paulo. 

 

Na cartilha constam orientações básicas de tratamento para com as 

mulheres/mães presas. Para além disso, são feitas referências aos direitos que 

essas mulheres possuem, relacionadas à questões de maternidade, registros 

dos filhos, atendimento à saúde, apresentação do fluxo de atendimento em 

relação aos filhos, entre outros. No que se refere ao direito de guarda em 

relação aos filhos, enquanto permanecerem presas sabemos que:  

 
Toda mãe possui direitos e obrigações em relação aos filhos, o 
que é chamado pela lei de “poder familiar. Esse “poder 
familiar”, durante o período em que a mulher está presa, fica 
SUSPENSO. Com o cumprimento da pena, a mãe volta a ter o 
poder familiar sobre o filho ou filha. Pela lei, o único caso em 
que a condenação criminal pode gerar a perda do poder 
familiar é na situação em que o crime foi cometido contra o 
próprio filho. (Cartilha “Mães em Cárcere”2017, p.10). 

 

Em tese, geralmente os filhos (as) permanecem com familiares da mãe, 

Revogação da prisão cautelar 

Prisão Domiciliar 

Liberdade provisória 

Indulto 

Comutação 

Extensão do período de amamentação 

Reaproximação familiar 

Suspensão condicional da pena 

Remição, considerando-se o período de gravidez e amamentação como licença 

Garantir a citação e o acesso às informações processuais 

Regularização de guarda 

Defesa em processo de acolhimento 

Defesa em processo de destituição do poder familiar 

Desacolhimento 

Restabelecimento do poder familiar 

Reordenamento no território 

Regulamentação de visita a mãe encarcerada (incluindo casos de adolescentes internados na 

Fundação CASA) 
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pai ou amigos que tenham vínculos afetivos com a criança e/ou adolescente. 

Isso ocorre por meio do processo de guarda provisória, que pode ser revista 

através de pedido da mãe. Pode ocorrer da pessoa que está com a guarda da 

criança/adolescente manifestar o desejo de adoção ou guarda definitiva. Nesse 

caso, a mãe deve ser comunicada imediatamente e, consequentemente, a 

defensoria pública deve trabalhar na defesa da mãe caso ela não concorde 

com o processo de adoção. Nos casos da guarda definitiva, a mãe só poderá 

se defender quando estiver em liberdade. Assim, teoricamente o esperado e 

garantido pela política por meio dessas orientações é que deveriam transcorrer 

os casos das mães encarceradas. Porém, como será apresentada a partir das 

análises das entrevistas, a realidade das mães presas é outra. 

Quando não há familiares para prover os cuidados dos filhos, esses são 

encaminhados para os serviços de acolhimento institucional do município de 

residência no qual, segundo a legislação pertinente a estas modalidades de 

atendimento, sua permanência não pode ultrapassar o tempo máximo de dois 

anos39. Além disso, a situação deve ser revisada a cada seis meses pelo Poder 

Judiciário. Nesses casos, a mãe encarcerada deve ser avisada e os familiares 

serão acionados na tentativa de que não ocorra rompimento do vínculo afetivo. 

Os filhos institucionalizados podem visitar a mãe reclusa. Mesmo que não 

ocorra com frequência, como será discutido na análise das entrevistas, é 

obrigação da equipe técnica do Serviço de Acolhimento propiciar esses 

encontros. Como já apontamos anteriormente, enquanto os filhos 

permanecerem institucionalizados, em tese, a mãe não perde os direitos sob 

ele. Porém, quanto mais tempo permanecerem institucionalizados, maiores são 

as chances do Ministério Público propor ação de Destituição do Poder Familiar. 

A cartilha argumenta, quase que na integralidade do texto, sobre o fato 

de que direitos básicos da mãe presa devem ser apresentados e resguardados, 

evidenciando a necessidade de um olhar especial para essas questões. Alguns 

exemplos são o parto sem algemas, o direito às amamentações, entre outros, 

                                                             
39 Artigo 19, § 2o A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 
institucional não se prolongará por mais de 2 (dois) anos, salvo comprovada necessidade que 
atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária (ECA, 
2009). Mas na prática existem crianças e adolescentes há anos institucionalizados inclusive 
alguns atingem a maioridade nessa situação (Cartilha Mães em Cárcere. 2017 p.13). 
Disponível em:< 
https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/repositorio/0/documentos/cartilhas/CARTILHA_MAES_
C%C3%81RCERE_2017.pdf> Acesso em: 20 mar 2018. 

https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/repositorio/0/documentos/cartilhas/CARTILHA_MAES_C%C3%81RCERE_2017.pdf
https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/repositorio/0/documentos/cartilhas/CARTILHA_MAES_C%C3%81RCERE_2017.pdf
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[que] são apresentadas como orientações para tratar a mulher presa 

considerando a questão de gênero.  

Fazem-se importante destacar dados estatísticos relevantes 

apresentados pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo constantes na 

Política “Mães em Cárcere”. O estado de São Paulo conta com 18 unidades 

prisionais femininas:  

Unidade Prisional População* Mães Filhos 
  % de mães 
  na amostra 

Centro de Progressão Penitenciária do Butantã 1024 558 1210 18,15% 

Centro de Progressão Penitenciária de São Miguel 
Paulista 

142 16 31 0,52% 

Centro de Detenção Provisória de Franco da 
Rocha 

1151 798 1752 25,95% 

Centro de Ressocialização Feminino de S.J do Rio 
Preto 

212 154 349 5,00% 

Centro de Ressocialização Feminino de 
Itapetininga 

246 1 7 0,03% 

Centro de Ressocialização Feminino de Piracicaba 152 1 1 0,03% 

Centro de Ressocialização Feminino de Rio Claro 125 1 3 0,03% 

Centro de Ressocialização Feminino de S.J dos Campos 
183 11 27 0,35% 

Penitenciária Feminina da Capital 613 137 346 4,45% 

Penitenciária Feminina de Santana 2202 575 1317 18,70% 

Penitenciária Feminina de Campinas 546 41 100 1,33% 

Penitenciária Feminina de Mogi Guaçu 926 14 27 0,45% 

Penitenciária Feminina de Tremembé I 343 58 136 1,88% 

Penitenciária Feminina de Tremembé II 928 425 978 13,82% 

Penitenciária Feminina de Tupi Paulista 1355 188 410 6,11% 

Penitenciária Feminina de Pirajuí 1261 68 137 2,21% 

Penitenciária Feminina de Ribeirão Preto 469 5 13 0,16% 

Penitenciária Feminina de Votorantim 356 23 46 0,74% 

Total Geral 12.671** 3074 6890 100,00% 

*Fonte: Secretaria de Administração Penitenciária e Secretaria de Segurança Pública do Estado, 
em janeiro de 2018. 
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Os dados revelam que o estado de São Paulo tem um imenso número 

de filhos encarcerados e, como consequência, também detém inúmeras mães. 

A maior concentração é observada na Penitenciária Feminina de Santana, que 

conta com um total de 2.202 mulheres encarceradas, o que representa um 

percentual de 18,70% das que participaram do pesquisa. Lá, são1.317 filhos 

encarcerados. Outro número que se destaca é o de 1.752 filhos, que 

representam 25,95% das mães encarceradas, que estão no Centro de 

Detenção Provisória de Franco da Rocha. 

As entidades que militam acerca da questão da mulher presa como a 

pastoral carcerária, o ITTC e outros órgãos, expõem as particularidades que 

envolvem o encarceramento desses filhos e alertam sobre as fragilidades e 

violações de direitos frente às questões que envolvem a maternidade e os 

rompimentos de vínculos para com os filhos e familiares. Dados estáticos da 

Política “Mães em Cárcere” apontam que, no ano de 2017, 231 

crianças/adolescentes foram acolhidas e 21 foram adotadas. Quatro dessas 

adoções ocorreram sem o consentimento da mãe. O sistema prisional do 

estado tem 210 mulheres grávidas. 

O relatório apresenta a quantidade de filhos por mulheres presas e o 

número de filhos por presas bem como os responsáveis pelas crianças/ 

adolescentes no período de reclusão da mãe.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Número de filhos/as por mãe encarcerada 

Descrição ABS % em relação à 

unidade 

1 filho/a 1053 34,3% 

2 filhos/as 889 28,9% 

3 filhos/as 594 19,3% 

4 filhos/as 280 9,1% 

5 filhos/as 126 4,1% 

6 filhos/as 48 1,6% 

7 filhos/as 24 0,8% 

8 filhos/as 5 0,2% 

9 filhos/as 3 0,1% 

Sem informação 13 0,4% 

Grávida em 1ª gestação 39 1,3% 

TOTAL 3074 100% 
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O relatório expõe que o estado de São Paulo tem 210 mulheres grávidas 

encarceradas. Delas, 39 estão em sua primeira gestação. No que diz respeito 

às mães amamentando, o numero equivale a 210 mulheres. No que se refere a 

processos de perda do poder familiar, ocorreram no último ano 10 destituições, 

dos quais apenas um foi suspenso com amparo da política mencionada. 

                                          Fonte: Mães em Cárcere, Dados Estatísticos 2017 

 

Como é possível observar, a maioria das mulheres presas tem um filho 

(a), o que pode ser o facilitador para que o filho (a) permaneça sob 

responsabilidade da família extensa. Em sua maioria, as crianças acabam 

permanecendo sob os cuidados de família extensa materna, especificamente 

avós, geralmente idosas. Esse é outro fator que aponta a fragilidade do 

sistema. Isso porque, além de lidarem com a difícil situação de presenciar suas 

filhas presas, são prioritariamente e geralmente as únicas a realizarem visitas. 

 É importante destacar que as dificuldades enfrentadas por essas avós 

que assumem a responsabilidade da criação desses netos influenciam e 

refletem em sua realidade e em suas vidas. No que se referem aos cuidados 

dos filhos, 4.644 mães concordam com a permanência dos filhos onde estão; 

253 não concordam e, de 1.990 mulheres, não foram obtidas informações. 

Familiares responsáveis 

Descrição ABS % em relação 

ao total de 
filhos(as) 

nessa 
condição na 

unidade 

Avós maternos 2308 39,1% 

Avós paternos 598 10,1% 

Avós (sem especificação) 348 5,9% 

Irmãos/ãs 254 4,3% 

Mãe (unidade prisional) 162 2,7% 

Não informado 187 3,2% 

Outros parentes 152 2,6% 

Pai 1103 18,7% 

Tios/as 791 13,4% 

TOTAL 5903 100% 
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Segundo consta nas Diretrizes para a convivência mãe filho/a no sistema 

prisional: 

 
Algumas condições, como a maternidade, singularizam as 
mulheres com relação às conseqüências do encarceramento, 
tornando-as um grupo especialmente vulnerável no sistema 
prisional. (2016 p. 5). 

 

Ainda segundo os dados relacionados aos filhos das mulheres presas, 

uma das premissas do programa é resguardar os direitos das 

crianças/adolescentes com algum tipo de deficiência.  Como apresentará a 

tabela abaixo, há um grande numero de mães que não informaram se têm 

filhos com algum tipo deficiência ou não. Entende-se que essa informação seria 

de extrema relevância para compreender a conjuntura que envolve as mães 

presas e as especificidades que enfrentam. O relatório não conta com 

nenhuma análise, apenas apresenta dados estatísticos: 

 

Filhos(as) com Deficiência e Denúncias/ 

Descrição Quantidade % em 

relação à 

unidade 

Física ou Motora 28 0,4% 

Sensorial 5 0,07% 

Intelectual 25 0,4% 

Transtorno Global de Desenvolvimento 10 0,1% 

Múltipla 12 0,2% 

Outra 19 0,3% 

Sim (não especificado) 19 0,3% 

Não 3945 57,3% 

Não Informado (Deficiência) 2824 41% 

Total (Deficiência) 6887 100% 

    Fonte: Mães em Cárcere, Dados Estatísticos 2017 
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No que se trata da área criminal, dos pedidos realizados, 33 foram 

deferidos e 76 indeferidos. Não há registros especificamente dos tipos de 

pedidos realizados, há apenas a exposição dos números. Mostramos a seguir 

dados sobre as providências adotadas: 

 

 
 

Descrição % em relaçãoao 

total defilhos(as) 

 ABS na unidade 

Adotados/as 21 0,3% 

Abrigo/as 231 3,4% 

Familiares 5903 85,7% 

Fundação Casa 16 0,2% 

Não Informou 286 4,2% 

Não Sabe 60 0,9% 

Outras Situações 150 2,2% 

Responsável sem vínculo familiar 220 3,2% 

TOTAL:                                                               6887                      100% 
                                                      Fonte: Mães em Cárcere, Dados Estatísticos 2017 

 

  Ao analisar os dados estatísticos da Política “Mães em Cárcere” de 

2017, pode-se concluir seu imprescindível papel. Dado que o volume de 

informações é extenso, um recorte analítico foi realizado de modo a 

delimitarmos o objeto deste trabalho. Outrossim, não há como negar a carência 

de informações mais detalhadas que impossibilita o entendimento e clareza 

nos dados expostos.  

Por hora, o que pode ser concluído é que a defasagem pode ser 

superada com avanço de pesquisas sobre a Política, que pode ser considerada 

como marco recente dentro do cenário encarceramento.  

Providências adotadas – Área Infância e Juventude/ Família 
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CAPÍTULO III – EXPOSIÇÃO E ANÁLISE DE ENTREVISTAS COM 

EXPERIÊNCIAS DOS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NA POLÍTICA MÃES 

EM CÁRCERE  

 

O presente capítulo descreverá como se deu o processo de pesquisa e 

como as entrevistas realizadas com os profissionais que atuam ou já atuaram 

diretamente na com segmento penitenciário e com o público alvo pesquisado 

ocorreram. Cabe ressalvar que, inicialmente, a pesquisa se propôs a 

desenvolver o tema de forma quanti-qualitativa. Contudo, no percurso, foram 

percebidas as defasagem de informações existentes bem como dados 

relevantes que pudessem contribuir para quantificar a realidade do objeto aqui 

estudado. Assim, como única referência foram utilizados dados quantitativos. 

As estatísticas disponibilizadas nos dados expostos em “Mães em Cárcere”, 

referentes aos atendimentos realizados pela Política desde sua implementação 

em 2013 até 2017. Contudo, os balanços disponibilizados não apresentam 

nenhuma análise sobre a implementação ou contexto atual da Política.  

Diante desse quadro insuficientemente vazado de informações, optou-

se, para uma análise crítico-construtiva do objeto de estudo escolhido, pela 

busca de profissionais da área que pudessem contribuir de forma efetiva. O 

procedimento seguido envolveu a coleta das experiências de trabalho desses 

profissionais a fim de conhecer como se deu o processo de implementação e 

efetivação da Política bem como quais desafios ainda são vivenciados e outros 

aspectos que possam enriquecer esta pesquisa.  

Esclarece-se que, inicialmente, a proposta era de que as entrevistas 

fossem realizadas com profissionais que fazem parte desse contexto histórico 

somente. No entanto, ao longo da consecução deste projeto, ampliamos o 

leque de possibilidades de modo que pudemos dialogar com um membro de 

cada núcleo envolvido com a Política Mães em Cárcere, sendo eles: do Núcleo 

da Infância e juventude, Núcleo da Mulher, Núcleo de Situação Carcerária; e 

um membro do CONVIVE- órgão administrador. Assim, pudemos conhecer a 

historia de duas mulheres/mães que vivenciaram o encarceramento, com 

especial enfoque nos desafios em relação aos vínculos familiares. Além desses 
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atores sociais, houve a participação de um defensor público40 que atuou 

ativamente desde o início da implementação da Política “Mães em Cárcere”, o 

que enriqueceu e conferiu maior relevância à pesquisa. Em relação à busca 

pelas mulheres/mães afetadas pelo sistema carcerário, foram encontradas 

dificuldades estruturais para a realização das entrevistas, barreiras que 

impossibilitaram a realização das entrevistas com as mesmas. 

Ressalta-se que se optou pela pesquisa qualitativa, pois seus métodos 

proporcionam ir além do aparente, compreender e conhecer em profundidade o 

objeto pesquisado. Segundo Neves:  

 

“Compreender e interpretar fenômenos, a partir de seus 
significados e contexto são tarefas sempre presentes na 
produção de conhecimento, o que contribui para que 
percebamos vantagem ao emprego de métodos que auxiliam a 
ter uma visão mais abrangente dos problemas, supõe contato 
direto com o objeto de análise e fornecem um enfoque 
diferenciado para a compreensão da realidade (NEVES, 1996, 
p.5)”. 

 

Para realização desta pesquisa, foram utilizadas cinco etapas do 

caminho metodológico proposto por Luiz (2008, p.54-55). A primeira etapa foi 

elaborar um roteiro de entrevista a partir da temática pesquisada utilizando 

perguntas abertas e fechadas. A segunda foi a realização das entrevistas, que 

ocorreram com data e local pré-estabelecidos. Somente uma foi realizada pela 

internet. O procedimento envolveu a gravação e o arquivamento das 

entrevistas dado que se trata de um documento. A terceira etapa foi “a 

transcrição das entrevistas na ‘integra’. Foi nesse momento que se reviveu a 

entrevista e que a história começou a adquirir maior sentido. A penúltima etapa 

foi a edição, que envolveu a transformação do roteiro de entrevistas em 

subitens. A quinta e última tratou da análise “dos dados levantados pelos 

depoimentos como contribuição, relacionando-os as questões históricas, 

políticas, econômicas e sociais”. Para efetuar o procedimento de analisar as 

entrevistas, inicialmente destacaram-se os dados e palavras que expressam 

                                                             
40 Este participou ativamente da implementação da Política “Mães em Cárcere” desde seu 
início, como coordenador do Núcleo de Situação Carcerária. Observa-se que entre os 
entrevistados ele foi o que mais esteve próximo desde as discussões sobre o projeto piloto e 
deliberações para o tratamento das mães encarceradas, iniciou seu trabalho na Defensoria em 
2009. 
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significados relevantes e articularam-se esses significados a uma compreensão 

mais ampla. As análises das entrevistas foram realizadas em segmentos. 

Foram destacados os trechos que mais chamaram a atenção com enfoque ao 

objetivo proposto desta pesquisa.  

Para melhor elucidar foi feito um levantamento do conteúdo das 

entrevistas e as classificamos em categorias. A categoria se refere a um 

conceito que abrange elementos com características que se relacionam entre 

si. As categorias serão apresentadas neste capítulo, cada uma com um termo, 

que expressa o conteúdo das respostas. Para realizar a análise, partimos dos 

direitos “assegurados” às mulheres presas, segundo a Política “Mães em 

Cárcere”. Vale destacar que as análises a seguir dizem respeito aos sujeitos 

entrevistados num determinado contexto socio-histórico, em que procuramos 

apreender o sentido para além do aparente. Para facilitar a análise, os 

entrevistados serão identificados da seguinte forma:  

Também, para facilitar a análise, os entrevistados serão identificados da 

seguinte forma:  

 Entrevistado 01: defensor público que não atua em nenhum 

núcleo, mas que participou ativamente da implementação da 

Política “Mães em Cárcere” desde seu início como coordenador 

do Núcleo de Situação Carcerária. Ressalta-se que, entre os 

entrevistados, ele foi o que mais esteve próximo desde as 

discussões sobre o projeto piloto e deliberações para o 

tratamento das mães encarceradas, iniciou seu trabalho na 

Defensoria em 2009; 

 Entrevistada 02: representante do CONVIVE; 

 Entrevistada 03: representante do Núcleo Especializado de 

Situação Carcerária – NESC; 

 Entrevistada 04: representante do Núcleo Especializado da 

Infância e Juventude – NEIJ; 

 Entrevistada 05: representante do Núcleo Especializado de 

Promoção e      Defesa dos Direitos da Mulher – NUDEM. 
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3.1 A CONSTRUÇÃO DA POLÍTICA “MÃES EM CÁRCERE” E A 

VIOLAÇÃO DE DIREITOS  

 

Como já explanado anteriormente, o projeto “Mães em Cárcere” nasceu 

com expressivo apoio de manifestações da “sociedade civil”. Contudo, as 

informações encontradas durante as pesquisas não esclarecem quem de fato 

era essa “sociedade civil”. Assim, quando questionados sobre o assunto, todos 

os entrevistados afirmaram que, na ocasião, o trabalho estava sendo 

desenvolvido principalmente pela pastoral carcerária e ITTC. Ambos davam 

visibilidade para questões sobre o encarceramento feminino: 

 

Entrevistado 01 (Defensor Público) Na verdade este 

projeto partiu um pouco, de um trabalho que a Pastoral 
Carcerária estava fazendo (...) eles estavam fazendo um 
trabalho nos presídios femininos, e trouxeram algumas 
demandas (...) Uma delas, eu lembro, que na época foi à 
questão das mulheres que estavam dando luz algemadas, e 
nos trouxeram esta demanda, foi uma atuação que também 
tivemos na Defensoria para acabar com esta medida (...). 

 

Pode parecer surpreendente ao leitor deparar-se com a idéia de que 

mulheres encarceradas tem que dar a luz algemadas. No entanto, os demais 

entrevistados relataram que atualmente essa barbárie foi extinta, mas que as 

mulheres ainda sofrem com outras condições precárias, conforme expostas em 

reportagem recente da Revista Eletrônica: Rede Brasil Atual41, (2018 n.p):  

 

“Grávida, ela entrou em trabalho de parto, e só foi levada a um 
hospital após outro detento com formação em enfermagem 
alertar para alto risco de contaminação, caso desse à luz 
dentro de uma cela improvisada sem condições mínimas de 
higiene, como era a vontade das autoridades policiais”.  

 

Nesse caso específico, tratado na reportagem, observa-se que os 

primeiros passos para o trabalho de parto foram acompanhados por detentos 

do sexo masculino pois, no Brasil, ainda há situações em que mulheres ficam 

presas juntamente com homens. 

                                                             
41Disponível em:<http://www.redebrasilatual.com.br/cidadania/2018/02/mulheres-relatam-
atrocidades-e-abandono-no-sistema-prisional>. Acesso em: 20 maio, 2018. 

http://www.redebrasilatual.com.br/cidadania/2018/02/mulheres-relatam-atrocidades-e-abandono-no-sistema-prisional
http://www.redebrasilatual.com.br/cidadania/2018/02/mulheres-relatam-atrocidades-e-abandono-no-sistema-prisional
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 Pode-se, assim, constatar a presença das violações contra as mulheres, 

que são históricas e advindas de outros modelos de sociedade inscritas no 

capitalismo. No cárcere, as violações e atrocidades se apresentam de formas 

mais cruéis e mascaradas, uma vez que a sociedade tem um olhar crítico sobre 

os que estão reclusos. As mulheres incansavelmente têm tentado se libertar 

dessas atrocidades vivenciadas, porém, o caminho é marcado por situações 

fortes e que devem servir de combustível para luta: 

 
Em todos os campos os avanços das mulheres são marcantes. 
E isso nada mais é do que o resultado de uma história de lutas 
e muitas conquistas, vindas de uma sociedade que foi 
construída tendo como base simbolizações. Essa simbolização 
acabou por fundar nossa ordem social, que mesmo depois de 
tantas revoluções e conquistas ainda é presente em muitas de 
nossas sociedades acidentais [...] Em 1759, a revolucionária 
francesa, Olympe de Gouges, como denuncia a Declaração 
dos Direitos do Homem, lança o manifesto "Declaração dos 
Direitos da Mulher". É decapitada. (FAGANELLO, 2018 
p.2542).  

 

 O entrevistado 01 (Defensor Público) reforça, nas suas 

explanações, que na época da construção da Política, a situação feminina nos 

presídios necessitava de imprescindíveis mudanças. Acrescenta que, mesmo 

após a Política mudanças, ainda é relevante que haja modificações de modo 

que há: 

 
demandas específicas das mulheres presas, e uma delas era a 
questão da maternidade, e que descobriram, na verdade, que 
elas tiveram o filho na cadeia, e quando completavam seis 
meses (...) e tem uma coisa, a lei brasileira, diz que tem um 

prazo de seis meses para ficar no presídio, e é o prazo mínimo, 
e a administração penitenciária sempre interpretou como um 
prazo máximo (...). Dados estes seis meses, a criança era 
arrancada da mãe, abrigada, e quando a mãe saía tinha 

notícias (...) descobriam que a criança havia sido adotada e 
que não ficou sabendo nada do processo de adoção. Isso nos 
assustou muito, pois é algo como um seqüestro (...). Nem ao 

menos sabendo onde estava a mãe (...) tinha que, ao menos, 
ser ouvida (...). Enfim, uma coisa básica, ouvir sobre o 
processo de adoção, verificar se não tivesse outra pessoa da 
família que pudesse ficar com a criança, e havia, na verdade, 
um sistema de sequestro da criança. Isso nos assustou 
bastante e nós começamos a atuar, com urgência, nos pedidos 
de liberdade dessas mulheres. 
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Aqui, destaca-se a brutalidade, a perversidade e a criminalidade de um 

sistema que pune a mãe que, após a gestação e experenciar os seis primeiros 

meses de vida do seu filho, é castrada da possibilidade de continuar exercendo 

sob seu filho o direito de ser mãe, de amá-lo, protegê-lo e vê-lo crescer.  

Ainda, a Entrevista 02 (CONVIVE) cita: 

 

(...) às vezes a mulher está grávida, e não consegue ter a foto 
do filho, da barriga crescendo, do bebê, ou não poder 
acompanhar os primeiros passos, porque a lei diz ter os seis 
primeiros meses para amamentar, (...) mas, entende-se o 
mínimo como o máximo. Agora se você faz a separação em 
seis meses, tem que fazer o desmame antes, quatro meses (...) 
Então o direito a amamentação que está no caderno do 
Ministério da Saúde é desrespeitado (...) Então são todas as 
violações possíveis e imagináveis, da questão psicológica, 
da questão física. 

 

Denota-se que as violações vão além do fator separação física entre 

mãe e filho. As violações são “físicas e psicológicas”, como cita a entrevistada. 

Ainda cabe lembrar que tais violações não são somente para a mulher/mãe, 

mas também para a criança. A criança é violada no direito à amamentação, 

que é essencial ao seu desenvolvimento físico, além dos inúmeros benefícios 

para desenvolvimento emocional dado que se sabe que o ato de amamentar é 

um processo de construção de vínculo entre mãe e filho. 

Ao realizar um paralelo quantitativo aqui para tratar do número de 

mulheres/mães que possivelmente perderam seus filhos, podemos observar 

maior perversidade. Segundo art. 33 da Lei nº 11.343 de 23 de agosto de 2006, 

que trata do crime de tráfico de drogas, encontramos que a pena é de reclusão 

de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de R$ 500,00 (quinhentos) a R$ 

1,500.00 (mil e quinhentos) dias-multa. Segundo o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, a 

 Lei 12.010 de agosto de 2009, art. 19, inciso 2o A permanência 
da criança e do adolescente em programa de acolhimento 
institucional não se prolongará por mais de 2 (dois) anos, salvo 
comprovada necessidade que atenda ao seu superior 
interesse, devidamente fundamentada pela autoridade 
judiciária. (2009, n.p) 

 

Diante destes fatos, o cárcere de mulheres mães se torna mais penoso 

que os demais dados à situação de vulnerabilidade de seus filhos. Se nenhum 
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membro da família extensa ficar com a guarda da criança, está possivelmente 

irá para adoção, sobretudo nos casos de recém-nascidas, que é o perfil mais 

desejado pelos casais adotantes. Como veremos a seguir na fala da 

Entrevistada 02 (CONVIVE): 

 

(...) Se a criança está acolhida, a chance de destituição é muito 
grande (...) porque via de regra, a criança não pode ficar 
institucionalizada mais que dois anos (...) Depois de dois anos 
as despesas são altas (...) Depois de dois anos depende da 
desinstitucionalização do poder familiar (...) E quando é bebê, 
isso é muito mais rápido, porque daí já tem lista de espera para 
adoção (...) O que percebemos é isso, além do formulário, tem 
a lista de raça e cor. E para além de ser um dado estatístico, 
porque (...) o que percebemos, se é menina e branca, para 
acontecer a desinstitucionalização para ocorrer a adoção, é 
muito grande (...) é muito rápido.  

 

Ainda em relação à implementação da Política, os membros dos núcleos 

entrevistados disseram que não participaram ativamente da mesma. Isso 

ocorre pois, ao serem questionados, relatam que assim que ingressaram na 

Defensoria a Política, ela já havia sido implementada. Ainda assim, ocorriam 

mudanças nos fluxos de atendimento em relação às mães encarceradas: 

 

Entrevistada 2 (...) Eu entrei em 2012, e o trabalho da política 

Mães em Cárcere começou em 2012. Em 2011 começaram 
alguns diálogos com a sociedade civil (...). Teve um seminário 
inclusive, que saiu a Carta São Paulo, com algumas diretrizes 
para a Defensoria Pública e também para o Tribunal de Justiça, 
(...) e aí saiu uma cartilha “Mães no Cárcere”. Mas não deu 
sequência às tratativas, e aí em 2012, quando eu entrei, foi à 
primeira reunião (...) teríamos que ter uma comissão, para 
começar a pensar em como estruturar um trabalho que se 
tornasse uma política para atender as mulheres que eram 
mães e que estavam encarceradas (...) participei desde o inicio 
da implementação. 

 

Em meio à efetivação da Política primeiramente pensada como um 

Projeto, o Entrevistado 01 (Defensor Público) afirma que havia uma grande 

preocupação em ser algo continuo e rotineiro dentro da Defensoria. A primeira 

preocupação foi como iriam ser identificadas essas mães e qual seria a porta 

de entrada para os atendimentos e foi assim que surgiu a ideia de 

implementação de formulários. Porém, o acordo com a Secretaria de 
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Administração Penitenciaria (SAP) ocorreu somente em 2016. Antes desta 

data, o sistema penitenciário paulista era ineficiente na contabilização e criação 

de estatísticas confiáveis acerca desse problema. A porta de entrada se faz, 

atualmente, sobretudo pelos formulários, mas também por cartas das próprias 

mães encarceradas, familiares que procuram a Defensoria e encaminhamentos 

da rede de serviços. 

O Entrevistado 01 relata como a Política ficou conhecida: 

 

(...) E eu deixei a coordenação do núcleo o ano passado, pois 
acabou o mandato (...) mas faço atendimentos ainda no CDP 
Feminino (...) é o único que tem, em Franco da Rocha (...) e é 
impressionante, porque hoje em dia lá, na unidade prisional, 
em Franco da Rocha, toda e qualquer mulher quando você 
chega para atender, ela pergunta: Doutor, tenho direito a mães 
em cárcere? (...) Elas já sabem da política. 

 

Aqui, podem ser constatado que, para o público-alvo, a política é tida 

como saber notório. Isso é importante e relevante, pois revela como as 

mulheres encarceradas que são mães conhecem e, inclusive, requerem o 

direito à participação nos direitos da Política instituída. 

 

3.2 AVANÇOS DA POLÍTICA 

 

As violações de direitos no sistema penitenciário – cabe ressaltar que 

não só as restritas ao gênero feminino – ocorrem desde antes da Constituição 

Federal de 1988. Apesar disso, somente em 2011 houve relatos de que se 

iniciaram debates acerca da problemática que culminaram na elaboração da 

cartilha. No ano de 2011, uma alteração no Código de Processo Penal permitiu 

algumas hipóteses de prisão domiciliar, entre elas há: 

Entrevistado 1 (Defensor Público) [...] duas hipóteses, a 

mulher que estava presa provisoriamente, preventivamente, 
digamos ela não tinha sido julgada em definitivo, em vez de ela 
ficar presa no presídio, ela iria para a prisão domiciliar, ou seja, 
em casa, com restrições, com a hipóteses que era gestante a 
partir do sétimo mês, ou sendo ela réu – primaria [...]. 

 

Observa-se que, desde início dos anos 2.000, está em curso uma 

“diminuição” drástica nos casos de violência no Estado de São Paulo, fruto de 

pressões dos órgãos de direitos humanos internacionais. O fator relevante 
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nessa “diminuição” nos casos de violência se dá pelo aumento significativo dos 

encarceramentos. Muitas pessoas são presas ao invés de serem aplicadas 

penas preventivas como reparação dos danos, prestação de serviço 

comunitário ou regime aberto. 

A Entrevistada 02 (CONVIVE) comenta que: 

 

(...) o objetivo dela é muito amplo e profundo, e a motivação 
dela, de fato, é o desencarceramento, inclusive o da mulher 
(...). Então, alcançar o objetivo estamos longe, porque não 
depende só da Defensoria Pública, depende do judiciário 
como um todo (...). Mas consigo dizer que estamos 
engatinhando (...). Estamos construindo ainda, porque 

começou em 2012, conseguimos a deliberação em 2014, e o 
acordo com a SAP foi em 2016, e estamos em 2018, então (...) 
tem muitas coisas por acontecerem, por crescer, por 
entendermos melhor esta demanda. Eu acredito que o que está 
acontecendo, os números são expressivos, tem um bom 
resulto (...) um bom resultado mesmo, considerável assim, das 
pessoas, são questões difíceis (...) ainda mais quando há uma 
questão na infância, porque os processos da infância correm 
todos por segredo de justiça, por exemplo, (...) Então, até 
conseguirmos identificar, ter acesso ao processo, já é uma 
grande vitória. E dar a chance de esta mulher conseguir se 

defender no processo, é uma outra situação que, é bizarro, 
mas que não acontecia com tanta propriedade, porque, como 
muitas mulheres não eram localizadas em seus endereços, 
muitas vezes não tinha uma busca pelo sistema, à situação 
dela da questão da prisão era declarada réu, como se ela não 
tivesse interesse em fazer a defesa. 

 

Denota-se que mesmo que “engatinhando”, como se refere a 

entrevistada 02 (CONVIVE), a Política tem tido expressão na vida de algumas 

mulheres/mães, segundo verificado no relato acima. Podemos destacar que a 

profissional que atua diretamente com o segmento, mesmo perante dos 

entraves burocráticos como lentidão e/ou sigilo processual, que dificulta acesso 

a informação e por sua vez ao direito de defesa e de lutar pelos filhos (as), 

reconhece que algumas mães já se beneficiaram de alguma maneira com a 

política. 

Ressalta-se que é possível perceber no relato da profissional que, para 

sua efetivação e acesso ao seu direito, há um esforço irreal de profissionais 

que lutam nestas frentes de atuação. 

A possibilidade de dar voz as mulheres mães passa a ser um fator que 

expressa grande parte das conquistas obtidas pela Política “Mães em Cárcere”. 
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A Entrevistada 04 (NEIJ) refere que, muitas vezes, os processos de 

destituição familiar, ao chegarem à defensoria, já estão em andamento e, como 

muitas vezes estão em estágio adiantado de tramitação, não há possibilidade 

de reversão. Essa situação causa frustração nos profissionais pois o caso 

poderia ter sido direcionado de outra forma que acenasse para a defesa e a 

garantia da manutenção do vinculo familiar se a política de fato tivesse sido 

executada. A esses profissionais cabe apenas informar às mães da 

determinação da destituição. A entrevistada acrescenta que a indignação das 

mães ao descobrirem que perderam os filhos (as) e a frustração quando são 

orientadas de que judicialmente reverter à adoção é muito difícil. 

 

Entrevistada 04 (NEIJ) (...) eu acredito que a mãe, ter 

reconhecido que aquele direito dela foi violado, é importante 
sim (...). Até para ela elaborar, porque, para a mãe, por mais 
que ela fique indignada, e contrarie tudo o que aconteceu (...) 
nas injustiças, ela é, ao mesmo tempo, tão julgada (...) e tão 
culpabilizada, que ela também vive a contradição de se 
culpar, ainda que ela discorde. (...) Então nós percebemos 

nos atendimentos, o quanto é importante para ela ter 
reconhecido esta dor e esta injustiça e que, de fato, porque ela 
também foi vítima. Mesmo quando a mulher cometeu, o que a 
lei considera como um crime, a mulher, mais do que ninguém 
sabe, a quantidade de violências que ela sofreu antes de 
chegar ali. (...) Então ela também se sente injustiçada. E este 

contexto não tira a questão da responsabilidade dela, sobre a 
escolha de um caminho que ela fez, elas falam isso para nós 
(...). Isso não é um discurso nosso isso é um discurso delas, 
que não nos cabe julgar (...). Mas elas vivem esta questão da 
pena o tempo todo, então elas terem reconhecido que tem uma 
história de vida que foi ignorada, no processo, nós percebemos 
que é fundamental para elaborar esta perda. Ás vezes, a mãe 
entende que é melhor a criança ficar com outra pessoa, ela 
apenas gostaria que a criança soubesse que ela não 
desistiu dela e que não foi uma escolha dela. E isso, muitas 
vezes, não consta no processo. Então, o dar voz à mãe, é 
fundamental colocar no processo, porque o dia que esta 
criança virar adulta, e nós temos visto cada vez mais, as 
crianças adotadas procurando a sua origem, nem que for 

apenas para saber sua origem, porque é importante para ela 
saber sua história de vida. Então, nesta busca, é importante 
saber, que a mãe teve aquela falha, a mãe não abriu mão, é 
importante. E que a mãe, apenas queria o melhor para ele. 

 

Mesmo sendo de extrema importância para a mãe e também para o filho 

(a) guardar laços uns com os outros, a questão de dar voz às mães não se 
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fazem respeita nos processos da infância. Outro aspecto apontado pela 

Entrevistada 04 (NEIJ) é que o pai quase nunca é mencionado nos processos 

de modo que a culpa e responsabilização recai sobre a mãe, simplesmente 

ignorando o fato desse filho (a) também ter pai.  

 

3.3 ENCARCERAMENTO EM MASSA NO CENÁRIO PAULISTANO 

 

No Estado de São Paulo, devido à estratégia política governamental do 

Partido Social Democrata Brasileiro (PSDB), que está no poder há quase 24 

anos, de encarceramento em massa em todas as instâncias, verificou-se, 

conforme mencionado anteriormente esse aumento nos índices de população 

carcerária. Salta aos olhos o aumento no índice de mulheres reclusas, que é 

maior que a de homens. 

 Compreende-se que esta estratégia se divide em três frentes: 01. 

Diminuir a violência letal, homicídios, latrocínio, tráfico de drogas, roubos e 

afins por meio de uma polícia coercitiva que, em muitas oportunidades “planta” 

provas contra a população; 02. Um sistema judiciário conservador e punitivo, 

tipicamente marcado por posturas de criminalização dos pobres; 03. Uma 

frente que beneficia o capital seja pela construção de novos presídios ou da 

terceirização da alimentação do trabalho em situações, por vezes, análogas às 

de “escravos” com os encarcerados para diminuição de sua pena. 

Numa abordagem sobre o encarceramento em massa paulista, autores 

ressaltam que: 

 

A população prisional no estado de São Paulo vem crescendo 
acentuadamente nos últimos quinze anos. Se em 1992 
existiam 30 670 pessoas presas distribuídas em 43 
estabelecimentos penitenciários, atualmente são mais de 190 
mil, o que corresponde a mais de 30% do total de presos do 
país. (SINHORETTO; SILVESTRE; MELO, 2013, p.83) 

Outro entrave é a morosidade burocrática para avaliação e julgamento 

dos casos haja vista a quantidade assustadora de encarcerados em Centros de 

Detenção Provisória, sem previsão de julgamento. São inúmeros os casos de 

mulheres que, em sua maioria, não expõe risco a sociedade devido à 

gravidade do crime cometido. Ainda assim aguardam encarceradas pela 

avaliação ou julgamento de seus processos. 
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Em reportagem divulgada sobre a referida problemática, consta que: 

 

As informações foram enviadas ao Supremo Tribunal Federal 
(STF), nesta semana, por solicitação do ministro Ricardo 
Lewandowski, em decisão que deu seguimento a um pedido 
de habeas corpus que pretende libertar todas as mulheres 
grávidas, puérperas (que deram à luz em até 45 dias) ou mães 
de crianças com até 12 anos de idade sob sua 
responsabilidade que estejam presas provisoriamente, ou seja, 
encarceradas ainda sem condenação definitiva da Justiça. De 
todas as mulheres presas atualmente no país, 43% ainda não 
tiveram seus casos julgados em definitivo. (MARTINS, 
PONTES, 2017, n.p) 

 

Compreende-se que a prisão domiciliar é uma das sanções prevista em 

lei para mulheres grávidas e mães com filhos de até 12 anos de idade ou os 

que são maiores de 17 anos com algum tipo de deficiência. Porém, sabe-se 

que isso é raramente aplicado. O ITTC, Pastoral Carcerária e a Rede Justiça 

Criminal são importantes aliados que lutam para garantia dos direitos das 

mulheres encarceradas. Foi a partir da forte pressão, em especial com 

manifestações, que o Poder Legislativo aferiu Habeas Corpus Coletivo. 

Segundo relato da Entrevistada 02 (CONVIVE), com relação ao Habeas 

Corpus Coletivo, destaca-se: 

  

(...) há uma esperança que o Habeas Corpus Coletivo tenha 

um efeito realmente positivo (...) porque talvez diminua um 

pouco a demanda e a gente consiga ampliar, de fato, o 

trabalho, para outros setores também, que não só o jurídico (...) 

Mas ainda tem muito o que crescer, mas assim, ele não vai 

resolver. (...) não tenho esta ilusão de que quando alterar, 

resolver, porque eles tratam muito, e os juízes ainda não estão 

concedendo para os casos existentes, e virão outros casos (...) 

As mulheres são presas todos os dias (...) então, assim, tem 

um trabalho que é feito, pelo núcleo da infância, pelo núcleo da 

situação carcerária, pelo núcleo da mulher, até Psicólogos e 

Assistentes Sociais, nós fazemos um trabalho conjunto, mas 

acho que ele pode ainda ser melhor trabalhado (...) Mas a lista 

é grande. 

 

Assim, pode-se destacar que o referido Habeas Corpus Coletivo trata-se 

de uma expressiva conquista na situação das mulheres/mães encarceradas. 

Num contexto em que se depara com brutais violações e negligências quanto 
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às situações dessas mulheres, a determinação aflora e causa a denominada 

“esperança”, citada ela entrevistada 02 (CONVIVE),de que um passo foi dado 

no que diz respeito à real efetivação da Política “Mães em cárcere”. 

Outro fator a ser considerado é de que 43% de mulheres sem 

julgamento pode significar 43% de inocentes. É previsto na legislação brasileira 

a presunção de inocência, perspectiva a partir da qual se pode encarar que 

sem julgamento não há culpado. Para além disso, acredita-se que seria mais 

vantajoso economicamente para o Estado que estas mulheres mães 

estivessem cumprindo prisão domiciliar, além de garantir melhores condições 

para a família como um todo. Contudo, é sabido que a estratégia de 

encarceramento em massa está em curso. Garantir o que já é previsto por lei é 

uma luta constante. 

 

3.4 A ATUAÇÃO PROFISSIONAL E SEUS ENTRAVES 

 

Para compreender melhor as experiências dos entrevistados, as 

problemáticas e desafios enfrentados, ressalta-se a fala da Entrevistada 03 

(NESC), que inicia sua explanação descrevendo o NESC em relação à “Política 

Mães em Cárcere”: 

 

O NESC (Núcleo Especializado de Situação Carcerária) está 
envolvido, mas assim, em um nível de apoio, então, o NESC 
entraria naquelas situações de atuar em locais onde não há 
uma unidade da Defensoria que atue. São nestas situações 
que o Núcleo de Situação Carcerária atua (...). No caso acionar 
os advogados dativos (...) Então são nestas situações que 
normalmente o NESC atua (...). Se não, o CONVIVE já 
encaminha direto para o defensor original, que nós chamamos 
defensor natural (...). Eu fiquei mais neste apoio mesmo.  

 

 A fala da entrevistada sobre o NESC aparentemente aponta que sua 

atuação dentro do núcleo é permeada por constante desafios e aprendizados. 

Este suporte, porém, se tornará de significativa importância,quando a falta de 

profissionais de recursos humanos, principalmente do Serviço Social, se faz 

presente no que diz respeito à Política: 

 

Entrevistada 03: (...) pelo CONVIVE estar próximo, muitas 
vezes, em não ter uma Assistente Social no CONVIVE (...) 
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que seria fundamental então, muitas vezes, eles vem 

conversar comigo para saber de qual forma eles poderiam 
fazer uma atuação, ou qual é a minha opinião (...) e acabamos, 
às vezes, até abraçando algumas atividades (...) por mais que 
eu não esteja ali, certinho, mas acabamos, na deliberação, 
absorvendo algumas questões, e existe também a atuação 
inter núcleos. 
 

Percebe-se que o trabalho tanto dos núcleos quanto o CONVIVE 

apresentam uma problemática expressiva. Infelizmente, isso reflete a carência 

de equipamentos e de profissionais da seara sócio assistencial. Em todas as 

entrevistas é possível identificar que a maioria das dificuldades se dá 

principalmente pela falta de recursos humanos. 

 Segundo relatos dos entrevistados, inicialmente, teve-se ideia de que a 

política seria estendida para a situação de pais encarcerados e adolescentes 

internados em Medidas Socioeducativas com filhos. Mas, este alcance não foi 

possível, o que configurou um desafio distante a ser conquistado devido à 

demanda gigantesca para poucos profissionais, o que acarreta na escolha por 

atendimentos urgentes.  

São inúmeras as demandas advindas do público encarcerado feminino. 

No sistema penitenciário brasileiro, a comunicação ocorre muitas vezes por 

meio de cartas e bilhetes. A Entrevistada 05 (NUDEM) relata que o núcleo tem 

recebido muitas cartas e que os esforços são grandes para respondê-las.  

 

[...] é um volume muito grande de cartas e vai aumentando a 
cada ano, porque o que a gente sente com o trabalho com as 
mulheres assim, se a gente dá uma resposta, dá uma atenção, 
elas passam a confiar na gente e no nosso trabalho [...] 

 

A invisibilidade histórica em que questão dos encarceramentos 

femininos foi firmada deixou marcas significativas. Segundo o que se percebe 

nas falas dos entrevistados, essas equipes dos núcleos têm buscado 

desmistificar. Compreende-se o esforço e são considerados avanços visto que 

as mulheres presas confiam na equipe. Assim, mudanças podem ocorrer. 

Entrevistada 02 (CONVIVE): 

 

[...] as unidades prisionais têm quase duas mil mulheres, 
assim, em uma unidade, mil e novecentas... E a equipe 
geralmente é muito pequena, tem uma Assistente Social, uma 
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Psicóloga, ou não tem ninguém, então, a demanda população 
carcerária como um todo, às vezes, sobrecarrega. Mas, as 
solicitações, os contatos, eles são bem frutíferos. As 
dificuldades são pelo próprio excesso de trabalho, é a falta 
de recurso material e humano [...]. 

 

Sabe-se que esta é uma realidade não somente do segmento carcerário, 

mas de todos os seguimentos da assistência social, visto que é uma realidade 

que em sua grande maioria os equipamentos das redes sócio assistenciais, 

nos diversos municípios do estado de São Paulo, apresentam grande 

defasagem de recursos humanos.  

Outra questão exposta nas entrevistas abordou a burocracia que por sua 

vez atrapalha a dinâmica de trabalho.  A Entrevistada 05 (NUDEM) relata uma 

dinâmica que ocorre dentro do sistema penitenciário, que diz respeito à falta de 

autonomia e direcionamento dos profissionais  

 

(...) nem por e-mail, por que o e-mail quase nunca é direto, o e-
mail é sempre, por exemplo, pra direção e ai a direção depois 
de um tempo envia pra assistente social que eu conversei há 
um tempo atrás, que já foi difícil de falar e ai essa assistente 
social vai marcar um atendimento, e ai a assistente social faz a 
conversa e tudo mais, manda esse documento pra direção, ai a 
direção que vai enviar devolver pra gente, ai às vezes eu ligo e 
“ah, então já ta pronto desde o dia tal, mas eles vão enviar”. 

 

Também o Entrevistado 01 (Defensor Público) comenta sobre como 

se dá sua atuação como defensor público e os entraves enfrentados no que se 

refere ao tempo para avaliação dos processos: 

 

(...) uma semana para conseguir uma resposta para primeira 
instância. Em primeira instância, digamos (...) assim, que são 
raros os casos. Em primeira instância só conseguimos os 
casos mais leves (...) um furto, ou alguma coisa assim. Então, 
uma semana, a primeira instância (...). Depois da primeira 
semana, negando, fazemos o pedido para o Tribunal de 
Justiça, segunda instância. O Tribunal de Justiça é muito difícil 
conceder, assim como, a primeira instância. É muito 
conservador, então é muito difícil. Então, um ou outro caso, é 
raro se conseguir, no Tribunal de Justiça. Em primeira instância 
e no Tribunal de Justiça de São Paulo, são muito raros os 
casos (...). Quando consegue, é um caso mais simples. Mas, a 
maioria que estão presas nesta situação, é tráfico. (...) O mais 
difícil de todos é roubo. Em uma semana, mais ou menos, você 
consegue fazer para o Tribunal, vai ter resposta do Tribunal, e 
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mais três ou quatro dias. E até chegar no Tribunal, uns dez 
dias. E daí com a negativa do Tribunal é que a gente vai para 
Brasília. (...) Então, a primeira instância em Brasília, seria a 
terceira tentativa, conseguimos muito, que é o STJ, então, para 
chegar no STJ uns quinze, vinte dias. E no STJ conseguimos a 
maioria dos casos em liberdade. Quando não consegue, aí vai 
para o STF, que é a última. (...) Mas aí é difícil, depende em 
qual ministro que cai, dois dias há um mês. Mas, quando 
atendemos essa mulher, ela já está presa há uns vinte dias 
mais ou menos. Isso, se você estiver acompanhando o caso, 
na frente de tudo. Porque temos um milhão de processos no 
dia a dia, então não conseguimos sempre fazer nesta 
velocidade máxima, às vezes demora um pouquinho mais.  

 

O relato nos remete ao que já era esperado e conhecido: um legislativo 

conservador. O profissional se espanta com o modo como o legislativo paulista 

analisa os crimes, principalmente os de roubo, em que não há violência no ato 

da infração penal. Conforme relata o entrevistado 01(Defensor Público), o 

roubo é considerado o crime mais difícil para se conseguir aplicar penas 

alternativas. 

Ainda pelo relato é possível identificar a importância da atuação com 

comprometimento.  De acordo com depoimentos das mulheres, em específico 

na área de atuação do entrevistado 01 (Defensor Público), que é o CDP de 

Franco da Rocha, as mulheres encarceradas têm recebido acesso à justiça até 

que de uma maneira “rápida”. Porém, sabe-se que não é possível afirmar que 

ocorre dessa maneira no estado inteiro devido à falta de defensor locado nas 

unidades como foi levantado pelo entrevistado 01 que relata que no interior do 

estado a demora é maior.  

Outra limitação exposta foi à questão dos advogados dativos42 no que se 

refere ao processo dos filhos. É muito difícil articular e sensibilizar esses 

advogados, já que não existe vínculo entre eles e a realidade carcerária. Muitas 

vezes, esses profissionais são guiados pelo senso comum que prega um 

preconceito estigmatizado materializado no pensamento de que se a mulher 

cometeu um crime, logo ela não poderá ser uma boa mãe. É, portanto, de 

extrema importância que o defensor acredite no trabalho que realiza, ou ele 

acaba replicando uma ala do conservadorismo do discurso da burguesia e não 

oferece a possibilidade ao direito garantido e constituído de defesa da mulher-

                                                             
42 Quando não possui Defensoria na Cidade um advogado é contratado pela Defensoria 
Pública para defender o réu, o mesmo é chamado de Advogado Dativo. 
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mãe. A Entrevistada 04 (NEIJ) comprova a tese. Afirma que, no que se refere 

aos advogados dativos, há: 

 

(...) um desafio ainda maior. E é uma limitação também da 
Defensoria, que, como o Núcleo está centralizado na capital, 
nós não temos a oportunidade, muitas vezes, de ter o contato 
presencial com este advogado ou advogada (...). Então, como 
você sensibiliza por telefone? É muito difícil. Nós tentamos 
fazer, mas é muito precário. 

 

Percebe-se que são inúmeros os desafios que cada profissional que 

atua na questão do encarceramento enfrentam. Um exemplo são os exames 

criminológicos que muitas vezes são realizados no estado de São Paulo. Eles 

ocorrem em caráter de mutirão de tal modo que o profissional não consegue 

acompanhar aquela pessoa que está presa. O procedimento envolve que haja 

um reporte ao juiz da comarca em resposta à seguinte pergunta, como cita 

Entrevistada 03 (NESC): 

 

Todo juiz, para não ficar com o peso inteiro sob ele, da 
decisão, ele pede uma avaliação meio que... astrológica, né? 
(risos). Por que, como que o Assistente Social vai responder a 
seguinte pergunta: “Essa pessoa vai reincidir no crime?” 

 

As dificuldades do cárcere estão em todos os campos e percebe-se que 

o restrito número de profissionais trabalhando na diminuição das desigualdades 

tem sido o maior desafio da área. Dessa forma, os casos contemplados são 

aqueles que se apresentam em caráter de urgência. Também foi possível 

identificar desgaste e cansaço em todas as entrevistas, todas entrevistados 

acabam excedendo seu tempo de trabalho, levam trabalho para casa, 

assumindo uma responsabilidade cruel. A entrevistada 02 (CONVIVE) cita: 

 

(...) as dificuldades que enfrentamos com a rede de serviços, 
ela é gigantesca. Porque, apesar de serem pessoas do 
Serviço Social, de Psicologia, às vezes tem muito 
conservadorismo, muitos preconceitos em relação àquela 
mulher que está encarcerada(...) Então, às vezes, é até 

preciso fazer um trabalho de sensibilização(...) Mas a pessoa 
quer tudo por ofício, esta é até uma questão que podemos 
resolver por telefone. 
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Dificuldades que, pelo que se percebe na fala da entrevistada 02 

(CONVIVE), vão além do esperado, pois profissionais que receberam formação 

técnica ainda apresentam postura conservadora, de julgamento e 

discriminação, atuando com premissa do “merecimento”, deixa de realizar seu 

trabalho na perspectiva da inclusão e do acesso ao direito constituído. 

No que tange às conquistas por meio das diversas Políticas Públicas no 

contexto brasileiro, sabe-se que essas, em sua grande maioria, não 

conseguem atingir o seu público alvo como um todo, situação decorrente de 

um sistema econômico e político perverso. E, mesmo com as diversas 

demandas sendo atendidas pelo terceiro setor, estes equipamentos também 

não são capazes de dar conta por si só de atender a todas as necessidades 

expostas por seus usuários. E, especificamente quando tratamos de casos o 

encarceramento, se encontra relatos como esse exposto pela Entrevistada 02 

(CONVIVE): 

 
(...) teve situações que já conversamos com o abrigo, por 
exemplo, de o abrigo nem se negar (...) mas não tinha recurso, 
não tinha carro, tinha um carro, mas aquele era para as 
questões urgentes, médico, etc. (...) E a mãe ainda estava 
distante, então, conseguimos contato com o Conselho Tutelar, 
cederam um carro para ter uma visita esporádica (...). Então, a 
falta de recursos materiais e humanos, não é só problema 
da Defensoria Pública, são das instituições de maneira 
geral, e do terceiro setor. 

 
As falhas dos serviços públicos interferem drasticamente na vida de 

seus usuários. São imensas as dificuldades que os profissionais que atuam 

com este segmento enfrentam. Mas cabe a essa análise ressalvar a 

importância de que dentro de um contexto tão brutal: há necessidade intrínseca 

de que os profissionais que atuam a partir da ética, do comprometimento e 

defesa dos direitos. 

Para finalizar essa categoria, seguem alguns relatos de casos que foram 

atendidos pela Política Mães em Cárcere, que retratam os entraves 

encontrados pela falta de comprometimento ético de profissionais envolvidos 

com o segmento: 

Entrevistada 03 (NESC): 
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(...) Nós temos um caso bem recente, de uma moça, que ela 
tinha sido presa grávida, (...) ela era ré primária, a pena que ela 
recebeu foi direto no semiaberto. (...) Foi uma pena de reclusão 
sim, mas foi no semiaberto e ela estava nesta unidade 
prisional, no Butantã, grávida, (...) deu a luz, ficou com a 

criança lá, e aí a unidade prisional entrou em contato conosco 
para além do formulário, (...) tem algumas unidades que temos 
uma conversa, e disseram que já havia verificado que ela não 
tem família, porque ela estava em situação de rua (...). O que 
vocês acham que pode ser feito para evitar este acolhimento 
que provavelmente, vai gerar uma destituição do poder 
familiar? (...) Aí fizemos uma pesquisa de todo o histórico 
de vida pregresso desta moça, (...) conseguimos contato com 
o serviço de acolhimento que ela havia passado na infância (...) 
e alguns irmãos dela ainda estavam lá, para saber desta 
possibilidade da família, de resgatar algum vínculo com a 
família, (...) aí a própria equipe do serviço de acolhimento falou 
que não tinha provavelmente a mãe era falecida, o pai foi o 
responsável pelo acolhimento das crianças, que ele abusava, 
(...) então, perspectivas familiares não tem. Tem uma irmã que 
está se estruturando agora, mas que não tem condições de 
receber a irmã com o filho (...) tentamos fazer uma 
sensibilização desta irmã e realmente ela está numa situação 
em que ela não tem uma organização pessoal para poder 
chegar e falar “eu vou acolher” (...). Fizemos todo este 
trabalho e propusemos encaminhar ela para um serviço de 
acolhida, para mães com crianças, para o juiz ter um mínimo 

de sensibilidade, “não ela tem um mínimo para a mãe poder se 
organizar e dar conta de cuidar do filho” (...) Porque existem 
serviços de acolhimento para mães com crianças, eles dão 
todo um suporte para a mulher que está em situação de rua 
(...) para ela se estruturar profissionalmente, e eu sei que foi 
difícil, pois ela estava para ser solta, ela sendo solta, se ela não 
tivesse encaminhamento (...) a criança já iria para o 
acolhimento, e nós correndo contra o tempo, para conseguir 
uma vaga no Centro de Acolhida (...) porque a unidade 
prisional falou para nós, “chegou o pedido para soltar, 
colocamos a mulher na rua” (...) Não interessa se ela vai ficar 
em situação de rua, se ela está há quilômetros do local dela, se 
ela vai estar perdida no mundo, abre a porta e coloca na rua e 
o filho vai para o acolhimento (...). Neste caso foi uma pena 
bem curtinha mesmo. Ela ficou pouco tempo presa (...). Esta 
moça tem um pequeno déficit intelectual, aí quando ela foi 
solta, infelizmente não conseguimos que a criança saísse 
com ela, esta criança foi acolhida, mas nós orientamos, nós 

fizemos um trabalho com ela e com a equipe do centro de 
acolhida, para que ela fizesse visitas para esta criança no 
serviço de acolhimento. Ela fez estas visitas, mesmo assim, 
não deu certo, e entraram com a destituição do poder 
familiar, ela continua visitando, pois disseram que ela já tem 
um histórico de outros filhos que foram destituídos, e que ela 
não tinha reta guarda familiar, e ela não tinha um emprego, não 
tinha perspectiva nenhuma, então, apesar de todo este nosso 
esforço, até em conjunto com a saúde, para apoio desta 
deficiência intelectual que ela tinha, acionamos a saúde mental, 
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e, apesar de todo este trabalho, o processo de destituição 
aconteceu (...) 
 

O relato aponta para a defasagem e dificuldade do trabalho em rede, bem 

como do comprometimento dos profissionais envolvidos, dificuldade que se 

apresenta em tantos outros casos da proteção social, em que o profissional 

precisa se desdobrar pra conseguir vaga de atendimento a situações extremas de 

vulnerabilidade. Ainda aponta para estigmatização sofrida pela “moca”, como a 

entrevistada se refere, de que ela foi avaliada como incapaz de criar o filho por ter 

histórico de não ter cuidado de outros filhos que já haviam passado pelo 

acolhimento e foram destituídos.  

 

Entrevistada 02 (CONVIVE): 

 

(...) Nós já tivemos dificuldades com o CREAS, uma Assistente 
Social que era responsável pelo laudo, ela usou esta 
expressão “Não, eu sou os olhos do MP” (Ministério Público) 

(...) É este papel que ela acredita e o relatório dela foi bem 
complicado (...) e nós estávamos tendo reuniões com a rede, 
inclusive, então, tinha o CCA, tinha o pessoal da escola, tinha o 
pessoal da Saúde da Família, tinha o Conselho Tutelar, as 
pessoas tem muito receio do Conselho Tutelar (...) mas foi um 
senhor, muito atuante, muito bacana, tinha o CRESS, tinha a 
Defensoria, então era uma rede mesmo formada (...). E 
fazíamos reuniões para tratar as questões de duas famílias, 
que eram de duas irmãs que estavam presas e que tinham 
criança (...). E ela conseguiu destruir todo um trabalho. Isso é 
de um todo (...). 

 

Entrevistada 02 (CONVIVE): 

 

(...) nós já tivemos casos de mulheres que elas foram presas 
dentro do hospital, que ela se sentiu à vontade, para falar 
com a Assistente Social, a questão que ela tinha em 
relação às drogas (...) e a Assistente Social fazia a 
denúncia e a criança era acolhida (...). Aí no histórico, essa 
mulher já era foragida, aí ela já saia presa (...) a criança nem é 
registrada, só tem o DND, são Assistentes Sociais dentro de 
hospitais, que ela se valeu de uma informação confidencial. E 
não são um ou dois hospitais, são vários. 
 
 

Acima, os dois casos citados pela entrevistada 02 denotam que não só o 

sistema se apresenta perverso e cruel, mas também a atuação profissional pode 

se apresentar assim: sem perspectiva da garantia de direito ou embasamento 
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ético. Infelizmente, sabe-se que a referida postura de profissionais que atuam 

dessa forma não é rara. Aqui não cabe a nós tipificarmos a atuação, mas 

reconhecermos as dificuldades que advém do hermetismo da prática, do 

conservadorismo que subjaz o sistema do reduzido número de profissionais e 

inclusive da falta de recursos materiais para a prática do serviço social. 

 

3.5 O ESTIGMA DO CÁRCERE E SUAS CONSEQUÊNCIAS NO ÂMBITO 

FAMILIAR  

 

A Entrevistada 04 (NEIJ) faz uma pontuação importantíssima no que se 

refere ao trabalho na infância. Afirma que este só pode ser eficaz se for 

interdisciplinar, principalmente pela escuta diferenciada. Esta relata que o 

núcleo trabalha como uma acessória técnica para as outras unidades da 

defensoria. Isso ocorre, principalmente, por haver muitos defensores que não 

trabalham diretamente com a política. Muitas vezes, pelo simples fato de a 

desconhecerem, isso prejudica o andamento do caso e acabam realizando 

trabalho de forma que não abrangem a família e a conjuntura da mulher/mãe 

encarcerada, atendendo assim apenas o processo criminal: 

 

(...) muitas vezes a defesa fica limitada, porque não consegue 

ter, por exemplo, uma escuta diferenciada com a família dessa 
mulher presa (...) porque muitas vezes essa situação da prisão, 
da própria situação de privação de liberdade (...) o estigma que 
tem em volta do crime que aconteceu (...) isso quando é um 
crime (...) porque tiveram muitas mães em cárcere que foram 
destituídas, numa situação de reconhecimento, naquela 
primeira etapa e depois ela foi absolvida, ou foi entendido que 
não caberia a privação de liberdade (...) mas ficou presa e 
perdeu o direito sob a criança, então temos extremos de 
violações.  

 

 Além do impasse travado pelos diversos profissionais que não 

interagem para trabalho conjunto, há limites de difícil resolução, em muitos 

casos, atender a mulher encarcerada e sua família, que muitas vezes estão em 

regiões difusas, ou a família são resistentes as intervenções, visto o estigma e 

as marcas do cárcere. 

A problemática aponta para peculiaridades inesgotáveis e desmedidas 

que envolvem a família e o encarceramento. As situações que implicam para 
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os filhos(as), por exemplo, só passam a ser “olhadas” pelo Poder Público, para 

ser acompanhadas pelas políticas públicas, quando a situação de 

vulnerabilidade é extrema. Fato é que não se espera que ocorra de forma 

diferente, pois dificilmente os filhos (as) saem ilesos. Ou seja, sem sofrer com 

alguma das seqüelas dessa situação que envolve a mãe. Conforme 

Entrevistada 04 (NEIJ):   

 

(...) quando a mãe vai presa, esse adolescente fica perdido 
completamente (...) porque não tem o respaldo. As Políticas 
Públicas não têm este olhar (...). Então ele fica um tempo 
desamparado, quando ele “começa” (...) na visão da Política 
Pública “ah está dando problema na Educação”, a Educação 
aciona o Conselho Tutelar, o Conselho Tutelar vai na 
Assistência Social, que aciona a Saúde, mas aí, ele já entrou 
no uso de drogas, já assumiu algum outro comprometimento 
(...). 

 

No que diz respeito aos familiares e os que seriam o esteio dessa 

mulher/mãe encarcerada, a Entrevistada 04 (NEIJ), relata: 

 

“E daí toda esta situação do estigma em volta da mulher, ela 
também causa conflitos familiares, uma desaprovação da 
família, muitas vezes a avó materna ou paterna da criança, de 
modo geral, são os avós maternos”. 

 

Aqui se vê ainda destacar o papel primordial e principal ocupado pelas 

mulheres no contexto familiar pois, nestes casos, seja para a mãe ou avó, a 

figura paterna é invisível. De outro lado, também se percebe outra falha do 

próprio sistema que não cumpre seu papel em ao menos buscar pelo pai da 

criança. Enquanto não se obtém uma negativa do genitor, não pode 

encaminhar para adoção, por exemplo. Há, também, confusão de sentimentos 

por parte das avós maternas, que ficam com a guarda das crianças. Essa 

relação intrínseca possui outros desdobramentos, que são expressas na fala 

da Entrevistada 04 (NEIJ):  

 

(...) muitas vezes vemos uma disponibilidade, mas, ao mesmo 
tempo, um estigma parece que dificulta, a avó dizer “não”, 
realmente eu vou ficar com a criança (...) porque às vezes ela 
ainda tem uma confusão, com o fim de que, se ela ficar com a 
criança, ela está reforçando a filha (...) no caso, a mãe da 
criança, a continuar no crime, como se ela estivesse apoiando, 
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tipo, “não é a primeira criança, é a terceira” (...) e tem situações 
em que isso realmente já aconteceu (...).   

 

Ao exercer o direito de assumir a guarda dos netos, as avós maternas 

acreditam estarem reforçando a continuidade das filhas na criminalidade e 

retirando as responsabilidades das mães. Cabe salientar que preocupa a idéia 

de que possivelmente essas crianças se desenvolvem dentro de um contexto 

familiar, que se torna um cenário de exposição e condenação da mãe por 

parte, inclusive, de seus familiares. 

Ainda, a Entrevistada 04 (NEIJ) relata um pouco sobre como se dá o 

processo e as particularidades dos desafios da colocação das crianças na 

família extensa: 

 
A família já ficou com três crianças, e não dá conta, 
financeiramente, de ficar com outra (...) já é um desgaste 
também, por ter acreditado na mãe, por terem tido um 
combinado e a situação continuar acontecendo (...) então há 
muito trabalho na área, do Serviço Social e da Psicologia para 
desenvolver com as famílias. Ainda que isso aconteça, tem a 
questão da criança, o direito da criança a convivência familiar, 
o vínculo com os outros irmãos, com as avós, isso é uma 
construção dentro do trabalho social com a família. Porque a 
questão não é convencer, porque nós, no dia a dia, não 
trabalhamos com este lado do convencimento, nem seria 
técnico trabalhar desta forma (...) mas buscamos trabalhar com 
uma sensibilização para que a família esteja consciente das 
consequências desta negativa, porque tem muitas vezes que 
eu cheguei a conversar com a família e ouvi “ah, eu não 
entendi, achei que a criança iria ficar no abrigo até ela sair”. No 
senso comum, a criança vai para um abrigo, não tem o assunto 
do acolhimento, o que o ECA prevê, enfim, então é aquela 
visão antiga mesmo, de a criança ficar no abrigo até a mãe sair 
e quando sair ela vai lá e pega. 

 

 

No que diz respeito ao processo e perda poder familiar a Entrevistada 

04 (NEIJ) afirma que: 

 
Tem muito trabalho em nossa área para desenvolver, que os 
defensores que atuam, por exemplo, nas penitenciárias que 
vão até lá e orientam, tem uma limitação também, porque, em 
geral, eles atuam na área criminal. Então eles também não 
têm tanta informação do processo da infância (...) para 

passar para a família, ainda que eles tenham um entendimento 
mais genérico, em relação à infância e para a mãe (...). Então, 
a mãe às vezes manifesta, concorda para saber como a 
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criança estava, na visão dela, no abrigo, mas, na verdade, 
ela não sabe o que significa o processo de destituição, o 
processo de acolhimento. 

 

Percebe-se que a falta de conhecimento e esclarecimento são fatores a 

serem alcançados para que direitos sejam garantidos. Em meio à dificuldade 

de compreensão e esclarecimento em que diversos casos envolvendo mães e 

filhos, vínculos familiares e processos de destituição percorrem, mas uma vez o 

cenário da perversidade existente no sistema judiciário. Segundo a 

Entrevistada 04 (NEIJ): 

 

Muitas vezes, a destituição, ela só se deu porque houve uma 
falha (...), ou uma falha porque enquanto Política Pública 
vamos supor, quando a criança foi acolhida, a política pública 
também não foi efetiva na busca desta família extensa (...) 
porque infelizmente é comum situações em que nós vemos 
dentro do processo, registro que “não conseguimos contato 
com a família extensa”, isso com o formulário que vem o 
processo (...). E, às vezes não entendemos o porquê, porque 

fazemos o contato com a família. Será que foi apenas 
coincidência? Foi casual? Quantas vezes que tentaram falar 
com essa família? Porque normalmente o profissional que 
esgota, que é a nossa função, costuma colocar ali, “tentamos 
contato em tais datas, em horários X e Y, e não conseguimos, 
deu caixa postal”, nós detalhamos a informação (...) e quando 
falamos com a família, nós questionamos se realmente foi 
tentado. “Tentaram falar com a penitenciária onde a mulher 
estava presa?” (...) Eu estou falando em relação aos processos 
de destituição, nós vemos, por exemplo, consta o registro, de 
outros profissionais que atuaram naquele processo (...) em que 
é dito que se esgotou que foi para a destituição, para adoção, 
porque não conseguiu falar com a família. (...) E há um 
estranhamento quando identificamos que era possível e que, 
às vezes, nós constatamos a família extensa, e a família 
extensa diz que não foi consultada. Às vezes tem a questão de 
entendimento, ele foi acolhido e achei que fosse ficar lá. (...) 
Deve haver o esclarecimento para a família. Se ela foi 
consultada antes de encaminhar para a destituição, ou no 
processo, ela teria que ser orientada, é Direito da Família, é 
Direito da Criança. Para a família realmente ser esclarecida e 

dar uma resposta consciente. “Não vai ficar com a criança, com 
isso, o processo vai correr...” algo assim. Quando conseguimos 
falar com a família extensa, que não houve este entendimento. 
São raros os casos em que a família estava esclarecida. 
Nós identificamos como uma falha do sistema, e que a 
destituição não foi justa (...). 
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Quanto ao impacto financeiro existente, a Entrevistada 03 (NESC), 

refere que as particularidades do cárcere vão para além do fato da privação da 

liberdade. Isso porque, mesmo estando sob “responsabilidade” do Estado, a 

família muitas vezes precisa suprir necessidade das presas, materializada no 

termo corrente usado pelo sistema penitenciário: “jumbo43”. Além disso, como 

veremos no relato da Entrevistada 03 (NESC), aos presidiários continua 

muitas vezes cabendo o papel de continuar sendo o provedor de sua família, o 

que denota que o encarceramento de uma pessoa da família mexe com a 

estrutura familiar: 

 

No caso do trabalho, porque as pessoas, muitas vezes, elas 
precisam ter algum ganho, tanto para se manter dentro do 
sistema prisional, como para poder passar esse valor para a 
família, porque muitas vezes, quem é preso, era o principal 
responsável para a família. Então, o trabalho, é quase que um 
trabalho escravo. As pessoas ganham menos de um salário 
mínimo. 

 

Os entrevistados ainda afirmam que a falta de informação de familiares 

fornecida pelas mães ao preencher os formulários nas unidades é um 

dificultador. Isso remete à necessidade de estratégias da equipe para que os 

formulários proporcionem a mãe a confiar no profissional que está aplicando o 

formulário. 

Portanto, a forma que o formulário será aplicado e a organização das 

perguntas exerce importante significância para se obter o resultado e confiança 

das mães presas. A orientação é que o formulário seja preenchido no ato que a 

presa ingressa na unidade prisional. Uma das estratégias é realizar o 

atendimento após uma semana ou mais, pois a equipe entende que esperando 

um tempo, pode obter resultados mais concretos. Isso se deve ao fato de que, 

ao ingressarem no cárcere, sobretudo pela primeira vez, as mulheres têm 

muito receio de confiar informações familiares, bem como por que quando 

presa já passou por diversos questionamentos na delegacia e na própria SAP, 

o que gera necessidade de maior sensibilização. Segundo os entrevistados, a 

estratégia tem tido importantes resultados. Também, há casos que as mães 

procuram por atendimentos. Completa a Entrevistada 02(CONVIVE): 

                                                             
43 Nome dado aos mantimentos levados por familiares as visitas nas unidades prisionais. 
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“ah não preciso, não quero porque meus filhos estão bem! 
Estão com a avó!”, por exemplo, aí a avó falece, as crianças 
são acolhidas, muda a situação para ela, aí ela sente a 
necessidade de entrar em contato conosco. Então tem 

informação de três filhos e só um foi acolhido. Um exemplo. Aí 
vem informação deste filho que foi acolhido por uma questão 
de urgência. Aplicando aquele formulário, tem como 
sabermos que ela não tem só aquele filho, tem outros dois. 

Conseguimos fazer este trabalho de entender qual é a 
situação, uma demanda como um todo. 

 

Por fim, para as mulheres conseguirem manter os vínculos familiares 

após o cárcere é muito difícil. Em todas as entrevistas ocorreram relatos de que 

o trabalho é árduo, tanto no que diz respeito ao contato com as instituições, 

quando a criança está abrigada quanto com aquela criança que está com a 

família extensa. Também é desafiador quando a criança está com a família do 

pai. Nesses casos, o trabalho de sensibilização para se manter o vinculo da 

criança com a mãe é ainda mais intenso, pois geralmente a família do pai não a 

quer levar por conta dos gastos financeiros que a família terá que assumir para 

levar essa criança para a visita. Segundo a entrevistada 05 (NUDEM), que cita 

fala de familiares: “não é um ambiente que eu quero meu neto freqüente, não 

quero que ele, a veja assim”, se referindo às mães presas.  

 

3.6 A SEVERIDADE DAS PENAS APLICADAS ÀS MULHERES E A DURA 

REALIDADE CONTRADITÓRIA DO DIREITO A PRISÃO DOMICILIAR  

 

No tratar da aplicação de medidas pelo legislativo, percebe-se maior 

rigidez e tratamento punitivo em relação às mulheres. A Entrevistada 02 

(CONVIVE) comenta: 

(...) as penas são até severas demais, inclusive da mulher (...) 
porque espera-se dela um adestramento social, há todo um 
julgamento, esta questão de gênero, ainda é muito forte (...). 
Então a mão é muito mais pesada para a mulher condenada 
do que para o homem condenado.  

 

Pode-se concluir que a situação das mulheres dentro do sistema de 

justiça é algo complexo e desafiador. Não há interpretação das particularidades 

da sua vida em relação à família e aos filhos. O machismo intrigado no sistema 

de um modo geral impossibilita de forma drástica a garantia de direitos 
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fundamentais para as mesmas. No relato acima, fica evidente o estigma 

conservador em relação às mulheres que cometem algum tipo de crime além 

de revelar que a lei não é aplicada a depender do crime e sim de quem o 

praticou. 

Os desafios são inúmeros quando se trata da situação das mulheres 

presas. Há uma luta constante pelo direito a cumprir pena ou aguarda 

julgamento em prisão domiciliar. Contudo, mesmo aquelas que conseguem 

legitimar o seu direito, há outras circunstância impostas pela lei que não 

abrangem a complexa rotina de uma mãe. Por exemplo, a mãe que consegue a 

prisão domiciliar, que aqui entende ser um ganho importante não só para a 

presa como para todo seio familiar, não pode sair de casa. Restam questões 

como: quem levará e participara das reuniões do filho (a) na escola?; Quem 

acompanhará o filho (a) as consultas médicas?; E a quem competem outras 

atividades que remetem ao acompanhamento e desenvolvimento do filho (a)? 

Como a mulher sustentará a casa se não poderá sair para trabalhar?  

Apresenta-se, de forma cada vez mais complexa, a situação feminina no 

contexto do encarceramento em que essas que deveriam ser respaldadas pela 

garantia de direitos fundamentais. Isso desfavorece uma plena reinserção em 

seu contexto sócio-familiar.   
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 

De tão complexo que se apresenta o cenário brasileiro, é nítido que 

seguem em curso resíduos de um passado patriarcal e conservador, em que a 

população mais vulnerável sofre com os inúmeros ataques aos direitos 

humanos. Uma era em que seguem discursos de que, para acalcar a 

segurança pública, é preciso brutalmente excluir aqueles que por diversas 

circunstâncias acabam se envolvendo com a criminalidade. Infelizmente, 

percebe-se que esse discurso de “segurança” move uma legião de pessoas 

muitas vezes sem o menor senso crítico sobre a situação conjuntural e política 

do país. O número de pessoas apoiando o porte de armas pela sociedade civil, 

a prisão perpetua, a condenação de morte tem aumentado. 

A situação esplanada nesta pesquisa pode elucidar que as mães 

encarceradas apresentam uma realidade perversa e brutal em meio às 

diversas violações de direitos fundamentais da cidadã. Não há apenas um 

estigma que envolve mulheres e o crime, existem questões de gênero que 

perpassam o problema como o rompimento de vínculos das mães com seus 

filhos e outros impactos que mudam a vida de muitas mulheres/mães e suas 

famílias. Também foi apontado nesta pesquisa o papel da mulher/mãe 

encarcerada que, na atualidade, permeia incessantemente perpetuas 

penalizações que avançam os limites das grades. 

Mesmo diante das diversas dificuldades encontradas para a realização 

desta pesquisa, foi possível, a partir do pouco conteúdo teórico disponível, 

concluir que há urgente necessidade de dados mais relevantes, com análises 

mais profundas que expressem com maior clareza a situação do 

encarceramento feminino em especial a partir dos avanços conquistados com o 

trabalho dos profissionais que atuam em Políticas como a “Mães em Cárcere”. 

Com relação à implementação da referida política, cabe ressaltar que se 

compreende aqui a importância da sua construção. Isso se justifica a partir das 

expressivas conquistas para as mulheres mães encarceradas afetadas por ela. 

Contudo, também podemos concluir que muitos avanços ainda precisam ser 

consolidas tais quais a manutenção dos vínculos familiares, que aqui se mostra 

entre outras, como a mais expressiva punição dada a estas mulheres mães. 
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A política pode trazer um novo olhar aos profissionais que atuam com 

essas mulheres mães. Cabe a esses agentes se apropriarem, cada vez mais, 

das políticas que passam a ser um instrumento para efetivação da garantia dos 

direitos dessas mulheres mães e suas famílias. Observa-se um traço marcante 

no nosso país: a lei precisa ser “lembrada” e reforçada para as pessoas todo o 

tempo. Em países desenvolvidos, as leis são cumpridas pelo simples fato de 

serem Leis. No Brasil, além de as leis não serem cumpridas efetivamente pela 

sociedade civil, ainda há necessidade de se lutar para que direitos garantidos 

por “lei” sejam efetivados. 

  Podem-se evidenciar alguns aspectos e características que envolvem e 

como se dão os encarceramentos femininos no estado de São Paulo. A partir 

dos relatos dos entrevistados também foi possível conhecer como ocorre o 

trabalho da Defensoria Publica do estado de São Paulo, bem como suas 

estratégias de enfrentamento e articulações em rede. A luta para garantia de 

direitos básicos não só mostra a resistência do legislador em que a lei é 

interpretada de acordo com as visões de cada juiz, mas também os 

enfrentamentos com toda a rede de serviços precários. 

Conclui-se que esse estudo é apenas parte na/da luta pela ampliação da 

garantia de direitos dessas mães, filhos e familiares num todo. Não há como 

nos calarmos diante essa dinâmica de encarceramento feroz e brutal que se 

alastra trazendo conseqüências cruéis para essas mulheres e suas famílias e 

sociedade como um todo.  
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ANEXOS: 

 

CARTA DE SÃO PAULO  

 

Os participantes do Seminário “Mães do Cárcere: Construindo Caminhos para a 

Garantia da Convivência Familiar de Mulheres e Crianças”, organizado e 

promovido por Defensoria Pública do Estado de São Paulo, Pastoral Carcerária e 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no Palácio da Justiça, Capital de São 

Paulo, nos dias 18 e 19 de agosto de 2011, após exposições e debates com 

ampla participação de representantes da sociedade civil e de órgãos do Poder 

Público, considerando o crescente encarceramento de mulheres com filhos e a 

necessidade de implementação de medidas que resguardem de maneira ampla e 

integral o direito à convivência familiar entre mulheres e crianças, proclamam a 

Carta de São Paulo, com as seguintes diretrizes e respectivas atribuições aos 

órgãos participantes:  

 

1- Os órgãos integrantes do sistema de justiça, a saber, Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, Defensoria Pública do Estado de São Paulo e 

Ministério Público do Estado de São Paulo, devem atuar no sentido de 

estender a prisão domiciliar (artigo 117 da LEP) a todos os casos em que a 

unidade prisional não ofereça condições adequadas ao abrigo de pessoa 

sentenciada e de seu filho em tenra idade ou em período de amamentação, 

independentemente do regime de cumprimento de pena.  

 

2- Cabe à Secretaria da Administração Penitenciária do Estado de São Paulo 

garantir o direito à convivência familiar por meio de: (1) oferta de espaços 

adequados para amamentação nos presídios; (2) promoção de visitas entre 

mulheres privadas de liberdade e seus filhos; (3) utilização complementar 

de telefone e do sistema de videoconferência com o fim de estreitar os 

vínculos afetivos e promover a participação ativa na vida dos filhos.  

 

3- O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo deve orientar os juízes a 

sempre oficiarem o CREAS com o objetivo de prover assistência social aos 

filhos de pessoas presas, bem como a tarjar os autos de processos-crimes 
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cuja pessoa acusada tenha filho(s) a fim de organizá-los em ordem de 

prioridade. A Defensoria Pública do Estado de São Paulo, por sua vez, 

deve sempre informar, na primeira oportunidade em que se manifestar nos 

autos, sobre a existência de filhos que dependam da pessoa presa.  

 

4- Compete à Secretaria da Administração Penitenciária e à Secretaria da 

Saúde do Estado de São Paulo garantir assistência integral à saúde, por 

meio de: (1) acompanhamento médico em estabelecimento próximo ao 

presídio, principalmente em casos de pré natal, parto e pós-parto, vedada a 

utilização de algemas durante o atendimento, sobretudo no momento do 

parto; (2) oferta de atendimento psicológico e social para todas as 

mulheres durante o período de reclusão, especialmente na gravidez; (3) 

planejamento familiar àquelas que desejarem; (4) oferta regular e suficiente 

de materiais de higiene pessoal.  

 

5- A Secretaria da Administração Penitenciária do Estado de São Paulo deve 

promover formação continuada para profissionais que atuam em unidades 

prisionais a fim de qualificar a intervenção nas questões afetas à 

convivência familiar;  

 

6- Cabe à Secretaria da Administração Penitenciária do Estado de São Paulo 

incluir a equipe técnica dos presídios na formulação dos Planos de 

Atendimento Individual e Familiar de crianças e adolescentes filhos de 

mulheres encarceradas, previstos no art.19, § 1º da Lei Nº. 12.010/2009.  

 

7- Ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, à Defensoria Pública do 

Estado de São Paulo e ao Ministério Público do Estado de São Paulo, 

instituições que compõe o sistema de justiça, cabe zelar para que as 

Secretarias Municipais de Assistência Social garantam os meios e recursos 

necessários para o exercício da visita de crianças e adolescentes acolhidos 

às suas mães encarceradas. A Secretaria da Administração Penitenciária 

do Estado de São Paulo, por sua vez, deve assegurar que os presídios 

disponham de espaços físicos adequados para recepção destas visitas, 

sem uso de procedimentos vexatórios de revistas ou do uso de algemas 

pela mãe.  
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8- A todas as instituições envolvidas cabe elaborar e socializar um diagnóstico 

social/regional da situação de convivência entre mulheres encarceradas e 

seus filhos no Estado de São Paulo e articular um fórum permanente para 

discussão a respeito do tema.  

 

 

Os participantes do presente Seminário firmam o compromisso de 

acompanhar, fiscalizar e cobrar perante os órgãos competentes a 

execução das diretrizes acima elencadas.  

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011  

 

Publicação em 05 de setembro de 2011 
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Nome:

Matrícula:

Raça/cor:

            Sim Não

            Sim  Não

Se for avó, é a única responsável pelos cuidados do(as) neto(as):             Sim  Não

Onde está presa? Local onde está seu processo criminal:

Idade Qual o local onde 

está criança/ 

adolescente?

Com quem está a 

criança/ adolescente?

Possui filho(a)/neto(a) com deficiência?

Não Sim →   Descreva tipo de deficiência: ______________________________________________________

Qual(quais) filho(as) possui(em) deficiência?  _______________________________________________________________

Sim Não →   Se não, qual(is) filho(s)?  ________________________________________________________

Endereço:  Rua _____________________________________________________________, nº ____________ complemento____________

Bairro ________________________________ Cidade ___________________________ CEP _________________ Estado ________________

Ponto de referência (ex. escola, avenida, etc.)  ___________________________________________________________________________

Grau de parentesco ou confiança (ex. avô/ó, tio/a, padrinho/madrinha): ____________________________________________________

Está amamentando? Está grávida?
Não Não

Sim. Sim. Quantos meses? _____________ meses

Recebe visita dos(as) filhos(as)/netos(as) na Unidade Prisional? Deseja receber visita dos(as) filhos(as)/netos(as) na Unidade Prisional? 

Sim Não     → Se não, qual o motivo?          Sim                                          Não     → Se não, qual o motivo?

O que é a Defensoria Pública de São Paulo? É a instituição que tem a função de defender, de forma gratuita,  as pessoas sem condições de 

pagar por defesa, garantindo  o acesso à Justiça a todos os cidadãos e cidadãs.                                                                           O que é  Mães em 

Cárcere?  É a política de atendimento da Defensoria Pública de São Paulo às gestantes e mães presas e visa garantir os direitos da presa e de seus 

(suas) filhos(as), como a convivência familiar e o direito à amamentação.

Importante: Este documento será utilizado apenas pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo para a defesa das mulheres presas grávidas 

e/ou com filhos(as)com menos de 18 anos de idade, ou acima de 18 anos que possuam algum tipo de deficiência.

Indique abaixo nome e contato de familiar ou pessoa de confiança que poderia assumir a guarda de seus(suas) filhos(as)/netos(as) 

durante o seu período de prisão:

Nome: _____________________________________________________________________ Telefones: _________________________________

_ _ _ _ _ _ _ _Reeducanda: recorte na linha pontilhada e fique com as informações abaixo, sobre a Defensoria Pública_ _ _ _ _ _ _

Nome do filho(a) / neto(a)

        Mãe                  Avó

Qual o seu grau de 

parentesco c/ a criança? 

Mãe ou Avó?

       Mãe                  Avó

        Mãe                  Avó

         Mãe                   Avó

        Mãe                  Avó

         Mãe                   Avó

         Mãe                   Avó

Você concorda que seus filhos(as)/netos(as) permaneçam, durante seu período de prisão, onde e com quem estão

atualmente?

Mães em Cárcere

        Mãe                   Avó

Você é mãe de criança com menos de 18 anos ou com deficiência:

Você é avó de criança de até 12 anos ou com deficiência:

FORMULÁRIO INICIAL  SAP                                    Data: _____/_____/_________

Se você é mãe de filhos(as) com até 17 anos, ou com mais de 17 anos com deficiência,  indique o nome, a idade, com quem e 

onde estão. Se você é avó, e única responsável pelos cuidados, de netos(as) com menos de 12 anos ou com mais de 12 anos com 

deficiência, indique o nome, a idade, com quem e onde estão.                                                                                                                                  

Se você não souber onde está seu filho(a) ou neto(a), indique qual a cidade e bairro onde a criança ou adolescente estava 

quando foi levada ou se o paradeiro é desconhecido.

Amarela                Branca                         Indígena(etnia)                   Parda                   Preta

Nacionalidade:
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Perguntas CONVIVE 

 

1- Quando você iniciou o seu trabalho na Defensoria, a política do “Mães 

em Cárcere” já estava implantada? Sabe de onde surgiu a ideia de construção? 

Participou da implantação? Como foi sua inserção frente ao programa?  

 

2- Como se dá o processo de trabalho do CONVIVE? Atua desde quando?  

 

3- Qual é sua área de atuação no dia a dia de trabalho? Relate suas 

atribuições, o processo de trabalho e articulações entre os setores dentro da 

defensoria. 

 

4- Pela sua experiência o programa consegue atingir seus objetivos? Por 

quê? 

 

5- Em sua opinião o programa requer melhorias? (No fluxo, nos prazos) 

 

6- Durante sua atuação, você realizou atendimento a mulheres presas as 

quais já possuíam filhos no momento da detenção? 

 

7- Como foi realizada a decisão dos cuidados com esses filhos (as)? A mãe 

teve voz ativa nessa decisão? Pode citar um caso?(filhos (as) que a mãe teve 

posterior a prisão) 

 

8-  Você acredita que a Política auxiliou na mudança dessas decisões? De 

que forma? (através da Política elas possuem mais voz?) 

 

9- Como se dá a articulação em rede, em relação aos atendimentos das 

mães e filhos (as)? Em especial as mães que teve filhos anterior a prisão 

 

10- Em específico acerca da relação entre a DPE e a equipe técnica das 

Penitenciárias, há um fluxo eficaz? A partir da sua atuação técnica, você 

propõe mudanças? 
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11- Como ocorrem as articulações/ intervenções para garantia dos direitos 

das mães e filhos (as)? 

 

12- A partir da sua experiência, houve alguma atuação para defesa em que 

a ação era de destituição do poder familiar? Se a resposta for afirmativa, 

informe a frequência desse tipo de atendimento. Cite como se desenrolou 

algum caso que lembre. 

 

13- Quais ações do CONVIVE ou especificamente sua atuação profissional 

referente aos filhos (as) institucionalizados? 

 

14- Pela sua experiência observa violações de direitos para com as mães 

presas, em especial aquelas que foram detidas deixando seus filhos (as) sob 

responsabilidade de outros? (Abrange também aqueles que foram 

institucionalizados devido à prisão da mãe) 
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Perguntas para os núcleos 

 

1- Quando você iniciou seu trabalho na Defensoria, a política do “Mães em 

Cárcere” já estava implantada? Sabe de onde surgiu a ideia de construção? 

Participou da implantação? Como foi sua inserção no programa?  

 

2- Como se dá o processo de trabalho do núcleo no qual pertence em 

relação ao programa?  (entrada da demanda até a sua finalização) 

 

3- Qual é sua área de atuação no dia a dia de trabalho? Relate suas 

atribuições, o processo de trabalho e articulações entre os setores dentro da 

defensoria 

 

4- Pela sua experiência o programa consegue atingir seus objetivos? Por 

quê? 

 

5-  Em sua opinião o programa requer melhorias no fluxo, nos prazos? 

 

6- Durante sua atuação, você realizou atendimento a mulheres presas as 

quais já possuíam filhos no momento da detenção? 

 

7- Como foi realizada a decisão dos cuidados com esses filhos (as)? A mãe 

teve voz ativa nessa decisão? Pode citar um caso? (filhos (as) que a mãe teve 

posterior a prisão) 

  

8- Você acredita que o Programa auxiliou na mudança dessas decisões? 

De que forma? (com o programa elas possuem mais voz?) 

 

9- Atualmente vocês trabalham em rede com quais políticas – instituições? 

Como se dá a articulação em rede, em relação aos atendimentos das mães? 

Há diferença dessa articulação de quando a mulher se já era mãe antes de ser 

presa e se tornou mãe após a prisão? 
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10- Em específico acerca da relação entre a DPE e a equipe técnica das 

Penitenciárias, há um fluxo eficaz? A partir da sua atuação técnica, você 

propõe mudanças? 

 

11- Como ocorrem as articulações/ intervenções para garantia dos direitos 

das mães e filhos (as)? 

 

12- A partir da sua experiência, houve alguma atuação para defesa em que 

a ação era de destituição do poder familiar? Se a resposta for afirmativa, 

informe a frequência desse tipo de atendimento. Cite como se desenrolou 

algum caso que lembre. 

 

13-   Quais ações o núcleo ou especificamente sua atuação profissional 

referente aos filhos (as) institucionalizados? 

 

14- Pela sua experiência observa violações de direitos para com as mães 

presas, em especial aquelas que foram detidas deixando seus filhos (as) sob 

responsabilidade de outros? (Abrange também aqueles que foram 

institucionalizados devido à prisão da mãe) 
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Relação nominal das entidades vinculadas ao movimento pela Defensoria 

Pública do Estado de São Paulo: 
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